
 

 

TABELA DE SALÁRIO  MÍNIMO REGIONAL (REVISADA A DE S C) 

REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS BENEFÍCIOS  DA 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

FORMAS DE REAJUSTAMENTO/ACUMULAÇÃO DE 
BENEFÍCIO 

 
1 - BENEFÍCIOS ESTATUTÁRIOS 

 
• Índice de reajuste  e data  base do servidor público federal. 
 
OBS: Estes benefícios poderão ser revistos mediante apresentação do Plano de Classificação de  
Cargos-PCC emitido pelo órgão de origem do ex-servidor.  
 

2 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
 
• Índice de reajuste de acordo com a política salarial do Governo Federal 
 

2.1 - EVOLUÇÃO 
 
• Com a  Lei   nº 7.604/87 houve alteração nos índices de reajustamento no período de 11/79 a 
05/84, e os benefícios foram recuperados, com efeitos financeiros a partir de abril/87. 
• O valor mínimo dos benefícios previdenciários em manutenção correspondia a 95% do salário 
mínimo vigente e o valor máximo não podia ultrapassar a 18 unidades salariais. 
• Os benefícios referentes a Renda Mensal Vitalícia  e aos Trabalhadores Rurais correspondiam a 
50% do salário mínimo vigente. 
• Para os benefícios concedidos a partir de 06/10/88, os reajustamentos permaneceram regidos 
pelo Decreto nº  83.080/79. 
• Com a promulgação da Constituição Federal  de 1988, no Art. 58 dos Atos da Disposições 
Constitucionais Transitórias ficou garantido  aos benefícios iniciados até 05/10/88  a recuperação 
da  renda mensal inicial de acordo com a equivalência do salário mínimo à época do início do 
mesmo, com efeitos financeiros a partir de abril/1989.  Nestes casos, os benefícios recuperados 
não tiveram suas rendas limitadas. 
• Com a Lei nº 8.213, de 24/07/91, a partir de setembro/91, houve a desvinculação do salário 
mínimo. 
 

NOTA: 
Em 05/04/91 o valor mínimo da renda mensal dos benefícios passou a ser de um salário mínimo, face Lei nº 
8.213, de 24/07/91. Por determinação do Supremo Tribunal Federal foi pago em até 30 parcelas a diferença de 
até um salário mínimo, para os benefícios que recebiam menos de um salário mínimo, no período de 06/10/88 a 
04/04/91. 

 
• Os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados de acordo com suas respectivas 
datas de início com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas 
em que o salário mínimo fosse alterado pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
• Com a Lei  nº 8.542/92, os reajustamentos passaram a ser com base no Índice de Reajuste do 
Salário Mínimo-IRSM, a partir de 01/01/93 . 
 

NOTA:  
Em março/94 todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), dividindo os fatores a 
seguir, pelo valor da renda mensal em  fevereiro/94:  

 



 

 

I - 634,6471 - Para benefícios vinculados aos índices de reajuste dos Servidores  Públicos da 
União; 
II - 633,3818 - Para benefícios com data de início no mês de outubro de 1993; 
III - 609,6611 - Para benefícios com data de início no mês de novembro/93; 
IV - 661,0052 - Para os demais benefícios. 
 
• Em maio/95, face a Lei nº 8.880/94 o índice de reajuste  considerado foi o Índice de Preço ao 
Consumidor/série-r - IPCr. Para o próximo reajuste previsto para maio/96 será considerado o INPC. 
• Em junho/97 o índice de reajuste considerado foi o IGPDI - Índice Geral de Preço - 
Disponibilidade Interna. 
 

3 - TABELA PRÓPRIA 
 

3.1 - EX - COMBATENTE 
 
- Leis nºs 4.297/63 e 1.756/52 - O valor do benefício deve ser o mesmo do salário da atividade. 
- Contribuinte Ex-IAPM - reajuste de acordo com o índice do servidor público e o valor  e de  20% 
sobre a aposentadoria de servidor público do Ministério dos Transportes  (B/79 - Lei nº 1.756/52). 
- Data base - reajuste informado pelas entidades de classe. 
- Lei  nº 5.698/71 - reajustamento pela Política Salarial do Governo Federal. 
- Decreto. nº 2.172/97 - Estabelece o reajustamento na mesma época e mesmos índices dos 
benefícios previdenciários. 
 

3.2 - RFFSA/CBTU/DCT 
 
- Valor total do benefício a ser  pago pelo INSS deve ser igual ao salário da atividade fornecido 
pela tabela da empresa, acrescido do anuênio correspondente. A diferença entre o valor total do 
benefício e a parte previdenciária constitui-se em complementação à conta da União.  
 
- Data base:  
1 - Parte previdenciária - índice da Política Salarial do Governo Federal; 
2 - Valor da ativa - informado pela RFFSA/CBTU/DCT. 
 

3.3 - AERONAUTA 
 
- O valor dos benefícios com DIB anterior a 13/02/67 deve corresponder a quantidade de salários 
mínimos que tinham na data de sua concessão. A renda mensal normal não pode ultrapassar a 17 
salário mínimos. 
- Data base - quando houver majoração do salário mínimo. 
- Os benefícios posteriores àquela data serão reajustados de acordo com a Política Salarial do 
Governo Federal. 
- Data base - índice da política salarial do Governo Federal. 
 

3.4 - ANISTIADO 
 
- Reajustados com base no  cálculo da concessão inicial, considerando o tempo de serviço do 
benefício, sobre o salário atualizado da atividade. 
- Data base - informado através de declaração fornecida pela empresa pagadora. 
- Com Decreto nº 2.172/97, passa a ser de acordo com os índices aplicados aos benefícios de 
prestação continuada da Previdência Social. 
 

3.5 - TALIDOMIDA 
 
- Anteriormente o reajustamento era anual de acordo com a data do início do benefício, aplicando o 



 

 

coeficiente (calculado em função em função  da deformidade física) sobre o índice fornecido pelo 
INSS. 
- A partir de 01/05/93, de acordo com a Lei n º 8.686/93, de 20/07/93,  o valor da pensão especial 
foi revisto mediante a multiplicação do número total de pontos constantes do processo de 
concessão pelo valor de Cr$ 3.320.000,00 (Três milhões, trezentos e vinte mil Cruzeiros) . 
- Após a competência 05/93, o valor da referida pensão passou a ser reajustado nas mesmas 
épocas e segundo os mesmos índices aplicados aos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social, não podendo ser inferior a um salário mínimo. 
 

3.6 - PENSÃO MENSAL VITALÍCIA (SERINGUEIROS) 
 
- Corresponde a dois salários mínimos tanto para o segurado como para seus dependentes. 
- Data base - quando houver majoração do salário mínimo. 
 

ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS 
 
♦ A Lei 8.213, de 24.07.91, define em alguns dos seus  artigos, os benefícios que não podem ser 
acumulados, conforme segue: 
 
1. Art. 80 -  
 
“ o auxílio-reclusão será devido, desde que o segurado recolhido à  prisão não receba a 
remuneração  da empresa e não esteja em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de 
permanência em serviço”.  
 
2. Art. 86, parágrafo 2º -  
 
 “ o auxílio-acidente será pago a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença acidentário”. 
 
3. Art. 139, parágrafo 4º -  
 
• “ a renda mensal vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime 
Geral da Previdência Social ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime”. 
 
♦ Decreto nº 611, O Art. 99,  de 24.07.92 - 
 
•  “ o salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por incapacidade”. 

♦Lei 9.032/95, altera o Art. 124 da Lei 8.213/91, que passa  a ter a seguinte redação: 

 
“Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes 
benefícios da Previdência Social: 
 
a) aposentadoria, com auxílio doença 
b) mais de uma aposentadoria 
c) aposentadoria com abono de permanência 
d) salário maternidade e auxílio-doença 
e) mais de um auxílio -acidente 
f) mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela 
mais vantajosa. 
 
É vedado o recebimento conjunto do seguro desemprego com qualquer benefício de prestação 
continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente”. 
 



 

 

Portanto, não podem ser acumulados:  
 
a) aposentadoria com auxílio-doença previdenciário ou acidentário; 
b) duas ou mais aposentadorias (exceto com DIB anterior a janeiro/67); 
c) aposentadoria com abono de permanência em serviço; 
d) auxílio-reclusão com auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; 
e) auxílio-acidente com o auxílio-doença acidentário que o gerou; 
f) renda mensal vitalícia com qualquer outra espécie de benefício da Previdência Social;  
g) salário-maternidade com auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 
h) pensão mensal vitalícia de seringueiro com qualquer outro tipo de benefício; 
i) auxílio suplementar com outro tipo de benefício, exceto com auxílio-doença; 
j) mais de uma pensão, quando a recebedora for cônjuge ou companheiro, e a DIB for posterior a 
29.04.95, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa; 
l) mais de um auxílio acidente. 
m) amparo assistencial com qualquer outro benefício 
n) amparo previdenciário com qualquer outro benefício 
o) aposentadoria por idade com aposentadoria de qualquer outro regime. 
 

TABELAS DE REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

 
1º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - 13/05/58 

 
Cr$  1º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
13/05/58 

LEGISLAÇÃO: 
DECRETO 47.149/59 

DIB ÍNDICE  DE 
REAJUSTAMENTO  

VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO (*) 
VER (S.M REGIONAL)  

  APOSENTADO
RIA 

PENSÃO VIGÊNCIA VALOR  

1923 14,23     
1924 13,88     
1925 13,53     
1926 13,19     
1927 12,49     
1928 11,80     

1929/38 9,72     
1939 9,37     
1940 9,02   01/07/40 0,24 

 
 

Cr$ 

 1º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

13/05/58 

LEGISLAÇÃO: 
DECRETO N 47.149/59 

DIB ÍNDICE  DE 
REAJUSTAMENTO 

VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO 
VER S.M REGIONAL  

  APOSENTADO
RIA 

PENSÃO VIGÊNCIA VALOR  

1941 8,68   01/07/40 0,24 
1942 8.33   31/12/42 0,24 
1943 7,98   01/01/43 0,30 

    09/11/43 0,30 
    10/11/43 0,38 

1944 7,63    0,38 
1945 6,94 0,26 0,13  0,38 
1946 6,41 0,26 0,13  0,38 
1947 5,84 0,26 0,13  0,38 

 



 

 

 
 

Cr$ 

 1º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

13/05/58 

LEGISLAÇÃO: 
DECRETO 47.149/59 

DIB ÍNDICE  DE 
REAJUSTAMENTO  

VALORES MÍNIMOS  SALÁRIO MÍNIMO 
VER S.M REGIONAL  

  APOSENTADO
RIA 

PENSÃO VIGÊNCIA VALOR  

1948 5,25 0,26 0,13  0,38 
1949 4,65 0,26 0,13  0,38 
1950 4,05 0,26 0,13  0,38 
1951 3,49 0,26 0,13 31/12/51 0,38 
1952 2,96 0,84 0,42 01/01/52 1,20 
1953 2,48 0,84 0,42  1,20 
1954 2,06 0,84 0,42 30/06/54 1,20 

  1,68 0,84 01/07/54 2,40 
1955 1,69 1,68 0,84  2,40 

 
 

Cr$ 

 1º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

13/05/58 

LEGISLAÇÃO: 
DECRETO 47.149/59 

DIB ÍNDICE  DE 
REAJUSTAMENTO  

VALORES MÍNIMOS  SALÁRIO MÍNIMO 
VER S.M REGIONAL  

  APOSENTADO
RIA 

PENSÃO VIGÊNCIA VALOR  

1956 1,38 1,68 0,84 30/06/56 2,40 
  2,66 1,33 01/08/56 3,80 

1957 1,11 2,66 1,33  3,80 

 
2º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUN/60 

 
 

CrS 

 2º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

JUN/60 

LEGISLAÇÃO: 
DECRETO 50.326/60 

DIB ÍNDICE  DE 
REAJUSTAMENTO  

VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

 

   VER S.M 
REGIONAL 

48,00  

  APOSENTADO
RIA 

PENSÃO VIGÊNCIA VALOR  

1958 1,68 2,66 1,33 1958 3,80 
1959 1,26 4,20 2,10 01/01/59 6,00 

 
3º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUN/62 

 
CrS  3º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
JUN/62 

LEGISLAÇÃO: 
DECRETO 1.282/62 

DIB ÍNDICE  DE 
REAJUSTAMENTO  

VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO  MAIOR VALOR DE 
BENEFÍCIO 

 

   VER S.M 
REGIONAL 

48,00  

  APOSENTADO
RIA 

PENSÃO VIGÊNCIA VALOR  

1960 2,18 4,20 2,10 17/10/60 6,00 
  6,72 3,36 18/10/60 9,60 

1961 1,34 6,72 3,36 15/10/61 9,60 
  9,40 4,70 16/10/61 13,44 

 



 

 

 
4º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUN/64 

 
CrS  4º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
JUN/64 

LEGISLAÇÃO: 
DECRETO 53.926/64 

DIB ÍNDICE  DE 
REAJUSTAMENTO  

VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

 

   VER S.M 
REGIONAL 

210,00  

  APOSENTADO
RIA 

PENSÃO VIGÊNCIA VALOR  

1962 2,58 9,40 4,70 31/12/62 13,44 
1963 1,61 14,70 7,35 01/01/63 21,00 

 
5º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUN/66 

 
 

CrS 

 5º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

JUN/66 

LEGISLAÇÃO: 
DECRETO 58.840/66 

 
DIB 

ÍNDICE  DE 
REAJUSTAMENTO  

VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

 

   VER S.M REGIONAL   
  APOSENTADO

RIA 
PENSÃO VIGÊNCIA VALOR  

1964 2,00 14,70 7,35 23/02/64 21,00 
  29,40 14,70 24/02/64 42,00 

1965 1,27 29,40 14,70 28/02/65 42,00 
  46,20 23,10 01/03/65 66,00 

  58,80 29,40 01/03/66 84,00 

 
6º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUN/67 

 
CrS 6º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
JUN/67 

LEGISLAÇÃO: 
DECRETO Nº 60.501/67 

ATO ODS Nº SSS 1.208/67 
DECRETO Nº 60.231/67 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

 

 APOSENTADORIA = 74,00  
PENSÃO = 37,00 

VER S.M 
REGIONAL 

1.050,00  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

12/65 1,25 05/66 1,17 10/66 1,11 
01/66 1,23 06/66 1,15 11/66 1,10 
02/66 1,21 07/66 1,14 12/66 1,09 
03/66 1,19 08/66 1,13 01/67 1,08 
04/66 1,18 09/66 1,12 02/67 1,07 

 



 

 

 
7º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUN/68 

 
 
 

CrS 

7º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

JUN/68 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA SAT Nº 08/68 
ATO ODS Nº 501.18/68 
DECRETO Nº 62.461/68 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

 

 APOSENTADORIA = 91,00 
PENSÃO = 46,00 

VER S.M 
REGIONAL 

1.296,00  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

03/67 1,23 07/67 1,16 11/67 1,08 
04/67 1,22 08/67 1,14 12/67 1,06 
05/67 1,20 09/67 1,12 01/68 1,04 
06/67 1,18 10/67 1,10 02/68 1,02 

 
8º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO -AGO/69 

 
Cr$ 8º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
AGO/69 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA SAT Nº 06/69 
ODS Nº SSS 501.22/69 
DECRETO Nº 64.442/69 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

 APOSENTADORIA = 110,00  
PENSÃO = 55,00 

VER S.M 
REGIONAL 

1.560,00  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

03/68 1,21 07/68 1,14 11/68 1,07 
04/68 1,19 08/68 1,12 12/68 1,05 
05/68 1,17 09/68 1,10 01/69 1,03 
06/68 1,16 10/68 1,09 02/69 1,02 

 
9º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - AGO/70 

 
 
 

Cr$ 

9º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

AGO/70 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA  SAT Nº 09/70 

ODS Nº SSS 501.35/70 
DECRETO Nº 66.523/70 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

 APOSENTADORIA = 132,00 
PENSÃO = 66,00 

VER S.M 
REGIONAL 

1.872,00  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

03/69 1,20 07/69 1,13 11/69 1,07 
04/69 1,18 08/69 1,12 12/69 1,05 
05/69 1,17 09/69 1,10 01/70 1,03 
06/69 1,15 10/69 1,08 02/70 1,02 

 



 

 

 
10º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - AGO/71 

 
 
 

Cr$ 

10º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

AGO/71 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA SAT Nº 12/71 
ATO ODS Nº 501.45/17 
DECRETO Nº 68.576/71 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

 APOSENTADORIA = 158,00 
PENSÃO = 79,00 

VER S.M 
REGIONAL 

  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

04/70 1,20 08/70 1,13 12/70 1,07 
05/70 1,18 09/70 1,12 01/71 1.05 
06/70 1,17 10/70 1,10 02/71 1,03 
07/70 1,15 11/70 1,08 03/71 1,02 

 
11º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - AGO/72 

 
Cr$ 11º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
AGO/72 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA Nº 06/72 

ODS Nº SSS 501.50/72 
DECRETO Nº 70.465/72 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL 

 APOSENTADORIA = 189,00 
PENSÃO = 95,00 

VER S.M 
REGIONAL 

  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

05/71 1,19 09/71 1,13 01/72 1,06 
06/71 1,17 10/71 1,11 02/72 1,05 
07/71 1,16 11/71 1,09 03/72 1,03 
08/71 1,14 12/71 1,08 04/72 1,01 

 
12º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO -AGO/73 

 
 
 

Cr$ 

12º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

AGO/73 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA SAT Nº09/73 

ATO ODS Nº SSS 501.57/73 
DECRETO Nº 72.148/72 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE SALARIAL 

 APOSENTADORIA = 219,00 
PENSÃO = 110,00 

VER S.M 
REGIONAL 

  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

05/72 1,16 09/72 1,11 01/73 1,05 
06/72 1,15 10/72 1,09 02/73 1,04 
07/72 1,13 11/72 1,08 03/73 1,03 
08/72 1,12 12/72 1,07 04/73 1,01 

OBS: A PARTIR DE 11/06/73 (LEI 5890) APOSENTADORIA = 281,00 E PENSÃO =188,00 

 



 

 

 
13º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/74 

 
Cr$ 13º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
MAI/74 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA SAT Nº 10/74 
ATO ODS Nº  501.59/74 
DECRETO Nº 73.995/74 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL 

 APOSENTADORIA = 340,00 
PENSÃO = 227,00 

376,80 
(01/05/74) 

  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

05/73 1,21 09/73 1,14 01/74 1,07 
06/73 1,19 10/73 1,12 02/74 1,05 
07/73 1,17 11/73 1,10 03/74 1,03 
08/73 1,16 12/73 1,09 04/74 1,02 

LEGISLAÇÃO VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO  

ODS Nº SSS 501.65/74 
(ABONO DE 

EMERGÊNCIA) 

APOSENTADORIA=374,00 
PENSÃO=250,00 

415,20 
(01/12/74) 

DIB  INICIADOS ATÉ 30/06/74 = 10% PARA TODOS, PAGO  DE 01/12/74 ATÉ 30/04/75 A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO  

 
14º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/75 

 
 
 

Cr$ 

14º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/75 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº04/75 

 ODS Nº SSS 501.70/75 
DECRETO Nº 75.679/75 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL 

 APOSENTADORIA = 480,00 
PENSÃO = 320,00 

VER S.M 
REGIONAL 

10.400,00  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

05/74 1,38 09/74 1,25 01/75 1,13 
06/74 1,35 10/74 1,22 02/75 1,10 
07/74 1,32 11/74 1,19 03/75 1,06 
08/74 1,29 12/74 1,16 04/75 1,03 

 
15º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/76 

 
 
 

Cr$ 

15º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/76 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 401/76 

OS/INPS Nº 052.9/76 
DECRETO Nº 77.510 E 77.511/76 

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

05/75 1,43 09/75 1,29 01/76 1,14 
06/75 1,39 10/75 1,25 02/76 1,11 
07/75 1,36 11/75 1,22 03/76 1,07 
08/75 1,32 12/75 1,18 04/76 1,04 

 



 

 

 
16º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/77 

 
 
 

Cr$ 

16º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/77 

LEGISLAÇÃO: 
PORT.MPAS Nº 727/77 

ATO OS/INPS Nº 05232/77 
DECRETO Nº 79.610/77 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR TETO 

UNIDADE SALARIAL  

SALÁRIO -FAMÍLIA = 
5% SM REGIONAL  

APOSENTADORIA = 996,00  
PENSÃO = 664,00 

VER S.M 
REGIONAL 

18.738,00  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

05/76 1,40 09/76 1,27 01/77 1,13 
06/76 1,37 10/76 1,23 02/77 1,10 
07/76 1,33 11/76 1,20 03/77 1,07 
08/76 1,30 12/76 1,17 04/77 1,03 

 
17º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/78 

 
 
 

Cr$ 

17º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/78 

LEGISLAÇÃO: 
PORT. MPAS Nº 1.072/78 

 OS Nº 011.004/78 
DECRETO Nº 81.615 E 81.624/78 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA =- 5% 
S.M REGIONAL 

APOSENTADORIA = 
1.404,00 
PENSÃO = 936,00 

VER S.M 
REGIONAL 

26.046,00  

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

05/77 1,39 09/77 1,26 01/78 1,13 
06/77 1,36 10/77 1,23 02/78 1,10 
07/77 1,32 11/77 1,20 03/78 1,06 
08/77 1,29 12/77 1,16 04/78 1,03 

 
18º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO -MAI/79 

 
 
 

Cr$ 

18º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/79 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 1.540/79 

 OS Nº 053.5/79 
DECRETO Nº 83.375/79 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA =  5% 
S.M REGIONAL  

APOSENTADORIA = 
2.042,00 
PENSÃO = 1.361,00 

VER S.M 
REGIONAL 

37.507,00 1.447,00 

TODAS AS  FAIXAS  
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE 

REAJUSTE 
DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

05/78 1,44 09/78 1,29 01/79 1,15 
06/78 1,40 10/78 1,26 02/79 1,11 
07/78 1,37 11/78 1,22 03/79 1,07 
08/78 1,33 12/78 1,18 04/79 1,04 

 



 

 

 
19º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO -NOV/79 

 
Obs.: Com a  Lei   n º 
7.604/87 houve alteração 
nos índices de 
reajustamento no período 
de 11/79 a 05/84, e os 
benefícios foram 
recuperados , com efeitos 
financeiros a partir de 
abril/87. 

19º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO 
NOV/79 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 7.604/87 

PORTARIA MPAS Nº 4.039/87 
OS -INPS/SB 053.150/87 
DECRETO Nº 84. 135/79 

 
Cr$ 

VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% 
S.M REGIONAL 

APOSENTADORIA = 2.640,00 
PENSÃO = 1.760,00 

2.932,80 
(01/11/79) 

46.737,00 2.596,50 

 
DIB 

Até  
8.798,40 

Acima de 8.798,40  
Até 29.328,00 

Acima de 29.328,00  

 ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE DE  
REAJUSTE 

VALOR A 
ACRESCER 

05/79 1,2926 1,2660 234,04 1,2128 1.794,29 
06/79 1,2438 1,2216 195,02 1,1773 1.495,18 
07/79 1,1950 1,1773 156,03 1,1418 1.196,25 
08/79 1,1463 1,1330 117,02 1,1064 897,14 
09/79 1,0975 1,0886 78,00 1,0709 598,03 
10/79 1,0487 1,0443 39,01 1,0354 299,10 

 
 

ÍNDICES 
ANTERIORES 

A LEI 7.604/87 

19º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

NOV/79 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 1.901/79 

OS -INPS/SB 053.10/79 
DECRETO Nº 84. 135/79 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA 
= 5% S.M. 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 
2.640,00 
PENSÃO = 1.760,00 

2.932,80 
(01/11/79) 

46.737,00 2.596,45 

 
DIB 

Até  
6.804,00 

Acima de 6.804,00  
Até 22.680,00 

 
Acima de 22.680,00  

 ÍNDICE DE 
REAJUST

E 

ÍNDICE DE 
REAJUST

E 

VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE DE  
REAJUSTE 

VALOR A 
ACRESCER 

05/79 1,2926 1,2660 181,00 1,2128 1.388,00 
06/79 1,2438 1,2216 150,82 1,1773 1.156,62 
07/79 1,1950 1,1773 120,67 1,1418 925,37 
08/79 1,1463 1,1330 90,50 1,1064 694,00 
09/79 1,0975 1,0886 60,32 1,0709 462,62 
10/79 1,0487 1,0443 30,17 1,0354 231,37 

 



 

 

 
20º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/80 

 
Obs.: Com a  Lei   n º 7.604/87 
houve alteração nos índices de 
reajustamento no período de 11/79 
a 05/84, e os benefícios foram 
recuperados , com efeitos 
financeiros a partir de abril/87. 

20º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/80 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 7.604/87 

PORTARIA MPAS Nº 4.039/87 
OS -INPS/SB 053.150/87 
DECRETO Nº 84.674/80 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR 
TETO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA =  5% S.M 
REGIONAL  

APOSENTADORIA = 
3.735,00 
PENSÃO = 2.490,00 

4.149,60 63.122,40  3.506,80 

 
DIB 

Até  
12.448,80 

Acima de 12.448,80  
Até 41.496,00 

Acima de 41.496,00  

 ÍNDICE DE REAJUSTE ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

VALOR A  
ACRESCER 

ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

VALOR A  
ACRESCER 

11/79 1,4147 1,3770 469,32 1,3016 3.598,12 
12/79 1,3455 1,3141 391,08 1,2513 2.998,31 
01/80 1,2764 1,2513 312,89 1,2010 2.393,86 
02/80 1,2073 1,1885 234,66 1,1508 1.799,06 
03/80 1,1382 1,1256 156,42 1,1005 1.199,25 
04/80 1,0691 1,0628 78,23 1,0502 599,80 

 
 

ÍNDICES 
ANTERIORES 

A LEI 7.604/87 

20º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/80 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 2.133/80 

OS -INPS/SB 053.16/80 
DECRETO Nº 84.674/80 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 
5% S.M .REGIONAL 

APOSENTADORIA = 3.735,00 
PENSÃO = 2.490,00 

4.149,60 63.122,40 3.506,80 

 
DIB 

Até  
8.798,40 

Acima de 8.798,40  
Até 29.328,00 

Acima de 29.328,00  

 ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

VALOR A  
ACRESCER 

ÍNDICE DE REAJUSTE VALOR A  
ACRESCER 

11/79 1,4147 1,3770 332,00 1,3016 2.543,00 
12/79 1,3455 1,3141 276,65 1,2513 2.119,08 
01/80 1,2764 1,2513 221,34 1,2010 1.695,41 
02/80 1,2073 1,1885 166,00 1,1508 1.271,50 
03/80 1,1382 1,1256 110,65 1,1005 847,58 
04/80 1,0691 1,0628 55,34 1,0502 423,91 

 



 

 

 
21º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/80 

 
Obs.: Com a  Lei   n 
º 7.604/87 houve 
alteração nos índices 
de reajustamento no 
período de 11/79 a 
05/84, e os benefícios 
foram recuperados , 
com efeitos 
financeiros a partir de 
abril/87.  

21º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO 
NOV/80 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 7.604/87 

PORTARIA MPAS Nº 4.039/87 
OS -INPS/SB 053.150/87 
DECRETO Nº 85.310/80 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 
5% S.M REGIONAL 

APOSENTADORIA = 5.210,00 
PENSÃO = 3.474,00 

5.788,80 
(01/11/80) 

84.335,40  4.685,30 

DIB Até  
17.366,40 

Acima de 17.366,40 
Até 57.888,00 

Acima de 57.888,00  

 ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

VALOR A 
ACRESCER 

05/80 1,3949 1,3590 623,45 1,2872 4.779,81 
06/80 1,3290 1,2991 519,52 1,2393 3.983,01 
07/80 1,2632 1,2393 415,65 1,1914 3.186,69 
08/80 1,1974 1,1795 311,72 1,1436 2.389,90 
09/80 1,1316 1,1196 207,79 1,0957 1.593,11 
10/80 1,0658 1,0598 103,92 1,0478 796,79 

 
 
ÍNDICES ANTERIORES 

A LEI 7.604/87 

21º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO 
NOV/80 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 2.316/80 

OS -INPS/SB 053.24/80 
DECRETO Nº 85.310/80 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% 
S.M. REGIONAL 

APOSENTADORIA = 5.210,00 
PENSÃO = 3.474,00 

VER S.M 
REGIONAL 

84.335,40 4.685,30 

DIB Até  
12.448,80 

Acima de 12.448,80 
Até 41.496,00 

Acima de 41.496,00 

 ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE DE REAJUSTE VALOR A 
ACRESCER 

05/80 1,3949 1,3590 446,90 1,2872 3.426,30 
06/80 1,3290 1,2991 372,40 1,2393 2.855,13 
07/80 1,2632 1,2393 297,94 1,1914 2.284,31 
08/80 1,1974 1,1795 223,45 1,1436 1.713,15 
09/80 1,1316 1,1196 148,95 1,0957 1.141,98 
10/80 1,0658 1,0598 74,49 1,0478 571,16 

 



 

 

 
22º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/81 

 
Obs.: Com a  Lei   n º 7.604/87 
houve alteração nos índices de 
reajustamento no período de 11/79 a 
05/84, e os benefícios foram 
recuperados , com efeitos 
financeiros a partir de abril/87. 

22º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO 
MAI/81 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 7.604/87 

PORTARIA MPAS Nº 4.039/87  
 OS -INPS/SB 053.150/87 
DECRETO Nº 85.950/81 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% S.M. 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 7.619,00 
PENSÃO = 5.079,00 

8.464,80 120.186,00 6.677,00 

Até 
25.394,40 

Acima de  25.394,40 
Ate  84.648,00 

Acima de 84.648,00 
Até 126.972,00 

Acima de 126.972,00 
Até 169.296,00 

Acima  de 
169.296,00 

DIB 
 

ÍNDICE ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCE

R 
11/80 1,5082 1,4620 1.173,22 1,3696 8.994,69 1,2310 26.593,02 1,0000 65.700,39 
12/80 1,4234 1,3849 977,64 1,3079 7.495,27 1,1924 22.159,96 1,0000 54.748,13 
01/81 1,3388 1,3080 782,18 1,2464 5.996,75 1,1540 17.729,56 1,0000 43.802,45 
02/81 1,2541 1,2310 586,61 1,1848 4.497,34 1,1155 13.296,51 1,0000 32.850,19 
03/81 1,1693 1,1539 391,03 1,1231 2.997,93 1,0769 8.863,45 1,0000 21.897,93 
04/81 1,0847 1,0770 195,57 1,0616 1.499,41 1,0385 4.433,05 1,0000 10.952,25 

 
 

ÍNDICES ANTERIORES 
A LEI 7.604/87 

22º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/81 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 2.491/81 

OS -INPS/SB 053.32/81 
DECRETO Nº 85.950/81 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% S.M 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 7.619,00 
PENSÃO = 5.079,00 

VER S.M 
REGIONAL 

120.186,00 6.677,00 

Até 
17.366,40 

Acima de 17.366,40 
Ate 57.888,00 

Acima de 57.888,00 
Até 86.832,00 

Acima de 86.832,00 
Até 115.776,00 

Acima  de 
115.776,00 

DIB 
 

ÍNDICE ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

11/80 1,5082 1,4620 802,00 1,3696 6.151,00 1,2310 18.186,00 1,0000 44.930,00 
12/80 1,4234 1,3849 668,30 1,3079 5.125,62 1,1924 15.154,39 1,0000 37.440,16 
01/81 1,3388 1,3080 534,69 1,2464 4.100,87 1,1540 12.124,60 1,0000 29.954,83 
02/81 1,2541 1,2310 401,00 1,1848 3.075,50 1,1155 9.093,00 1,0000 22.465,00 
03/81 1,1693 1,1539 267,30 1,1231 2.050,12 1,0769 6.061,39 1,0000 14.975,16 
04/81 1,0847 1,0770 133,69 1,0616 1.025,37 1,0385 3.031,60 1,0000 7.489,83 

 



 

 

 
23º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/81 

 
Obs.: Com a  Lei   n º 
7.604/87 houve alteração nos 
índices de reajustamento no 
período de 11/79 a 05/84, e os 
benefícios foram recuperados , 
com efeitos financeiros a partir 
de abril/87. 

23º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

NOV/81 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 7.604/87 

PORTARIA MPAS Nº 4.039/87 
 OS -INPS/SB 053.150/87 
DECRETO Nº 86.514/81 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% S.M 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 10.736,00 
PENSÃO = 7.157,00 

11.928,00 165.951,00 9.219,50 

Até 
35.784,00 

Acima de 35.784,00 
Até 119.280,00 

Acima de 119.280,00 
Até 178.920,00 

Acima de 178.920,00 
Até 238.560,00 

Acima de 238.560,00  

DIB 
 

ÍNDICE ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

05/81 1,4499 1,4090 1.463,57 1,3272 11.220,67 1,2045 33.174,15 1,0000 81.959,67 
06/81 1,3749 1,3408 1.219,59 1,2727 9.350,18 1,1704 27.644,01 1,0000 68.296,99 
07/81 1,2999 1,2727 975,76 1,2181 7.480,82 1,1363 22.117,20 1,0000 54.642,51 
08/81 1,2250 1,2045 731,78 1,1636 5.610,33 1,1023 16.587,07 1,0000 40.979,83 
09/81 1,1500 1,1363 487,80 1,1091 3.739,84 1,0682 11.056,94 1,0000 27.317,15 
10/81 1,0750 1,0682 243,97 1,0545 1.870,48 1,0341 5.530,13 1,0000 13.662,67 

 
 

ÍNDICES ANTERIORES 
A LEI 7.604/87 

23º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

NOV/81 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 2.689/81 

OS -INPS/SB 053.39/81 
DECRETO Nº 85.514/81 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% S.M. 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 10.736,00 
PENSÃO = 7.157,00 

11.928,00 165.951,00 9.219,50 

Até 
25.394,40 

Acima de 25.394,40 
Até 84.648,00 

Acima de 84.648,00 
Até 126.972,00 

Acima de 126.972,00 
Até 169.296,00 

Acima de 169.296,00  

DIB 
 

ÍNDICE ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

05/81 1,4499 1,4090 1.039,00 1,3272 7.963,00 1,2045 23.542,00 1,0000 58.163,00 
06/81 1,3749 1,3408 865,79 1,2727 6.635,56 1,1704 19.617,54 1,0000 48.467,22 
07/81 1,2999 1,2727 692,70 1,2181 5.308,93 1,1363 15.695,45 1,0000 38.777,27 
08/81 1,2250 1,2045 519,50 1,1636 3.981,50 1,1023 11.771,00 1,0000 29.081,50 
09/81 1,1500 1,1363 346,29 1,1091 2.654,06 1,0682 7.846,54 1,0000 19.385,72 
10/81 1,0750 1,0682 173,20 1,0545 1.327,43 1,0341 3.924,45 1,0000 9.695,77 

 



 

 

 
24º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO -MAI/82 

 
Obs.: Com a  Lei   n º 
7.604/87 houve alteração nos 
índices de reajustamento no 
período de 11/79 a 05/84, e os 
benefícios foram recuperados , 
com efeitos financeiros a partir 
de abril/87. 

24º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/82 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 7.604/87 

PORTARIA MPAS Nº 4.039/87 
 OS -INPS/SB 053.150/87 
DECRETO Nº 87.139/82 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% S.M. 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 14.948,00 
PENSÃO = 9.965,00 

16.808,00 254.610,00 14.145,00 

Até 
49.824,00 

Acima de 49.824,00  
Até 166.080,00 

Acima de 166.080,00  
Até 249.120,00 

Acima de 249.120,00 
Até 332.160,00 

Acima de 332.160,00  

DIB 
 

ÍNDICE ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

11/81 1,4301 1,3910 1.948,12 1,3128 14.935,57 1,1955 44.157,35 1,0000 109.094,63 
12/81 1,3584 1,3258 1.623,36 1,2606 12.445,81 1,1629 36.796,31 1,0000 90.908,55 
01/82 1,2867 1,2606 1.298,81 1,2085 9.957,54 1,1303 29.439,70 1,0000 72.733,38 
02/82 1,2150 1,1955 974,06 1,1564 7.467,78 1,0977 22.078,67 1,0000 54.547,31 
03/82 1,1433 1,1303 649,30 1,1042 4.978,02 1,0651 14.717,64 1,0000 36.361,24 
04/82 1,0716 1,0651 324,75 1,0521 2.489,75 1,0325 7.361,03 1,0000 18.186,07 

 
 

ÍNDICES ANTERIORES 
A LEI 7.604/87 

24º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/82 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 2.840/82 

OS -INPS/SB 053.48/82 
DECRETO Nº 87.139/82 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% S.M. 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 14.948,00 
PENSÃO = 9.965,00 

VER S.M 
REGIONAL 

254.610,00 14.145,00 

Até 
35.784,00 

Acima de 35.784,00  
Até 119.280,00 

Acima de 119.280,00  
Até 178.920,00 

Acima de 178.920,00 
Até 238.560,00 

Acima de 238.560,00  

DIB 
 

ÍNDICE ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

11/81 1,4301 1,3910 1.399,15 1,3128 10.726,85 1,1955 31.714,17 1,0000 78.352,65 
12/81 1,3584 1,3258 1.165,91 1,2606 8.938,68 1,1629 26.427,41 1,0000 65.291,26 
01/82 1,2867 1,2606 932,81 1,2085 7.151,59 1,1303 21.143,83 1,0000 52.237,71 
02/82 1,2150 1,1955 699,57 1,1564 5.363,42 1,0977 15.857,08 1,0000 39.176,32 
03/82 1,1433 1,1303 466,33 1,1042 3.575,25 1,0651 10.570,33 1,0000 26.114,93 
04/82 1,0716 1,0651 233,23 1,0521 1.788,16 1,0325 5.286,75 1,0000 13.061,38 

 



 

 

 
25º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/82 

 
Obs.: Com a  Lei   n º 
7.604/87 houve alteração 
nos índices de 
reajustamento no período de 
11/79 a 05/84, e os benefícios 
foram recuperados , com 
efeitos financeiros a partir 
de abril/87. 

25º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO  
NOV/82 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 7.604/87 

PORTARIA MPAS Nº 4.039/87 
 OS -INPS/SB 053.150/87 
DECRETO Nº 87.743/82 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% S.M. 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 21.212,00, 
PENSÃO = 14.141,00 

23.568,00 361.037,00 20.057,60 

Até 
70.704,00 

Acima de 70.704,00 
Até 235.680,00 

Acima de 235.680,00 
Até 353.520,00 

Acima de 353.520,00 
Até 471.360,00 

Acima de 471.360,00 

DIB 
 

ÍNDICE ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

05/82 1.4598 1.4180 2.955,43 1.3344 22.658,27 1.2090 66.989,68 1,0000 165.503,92 
06/82 1.3831 1.3483 2.462,75 1.2786 18.881,13 1.1741 55.822,50 1,0000 137.914,41 
07/82 1.3065 1.2786 1.970,38 1.2229 15.106,26 1.1393 44.662,01 1,0000 110.341,46 
08/82 1.2299 1.2090 1.477,71 1.1672 11.329,13 1.1045 33.494,84 1,0000 82.751,96 
09/82 1.1532 1.1393 985,04 1.1114 7.552,00 1.0696 22.327,66 1,0000 55.162,45 
10/82 1.0766 1.0696 492,67 1.0557 3.777,13 1.0348 11.167,17 1,0000 27.589,50 

 
 

ÍNDICES ANTERIORES 
A LEI 7.604/87 

25º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

NOV/82 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 3.087/82 

OS -INPS/SB 053.57/82 
DECRETO Nº 87.743/82 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% 
S.M. REGIONAL 

APOSENTADORIA = 21.212,00, 
PENSÃO = 14.141,00 

 23.568,00 
(01/11/82) 

361.037,00 20.057,60 

Até 
49.824,00 

Acima de 49.824,00 
Até 166.080,00 

Acima de 166.080,00 
Até 249.120,00 

Acima de 249.120,00 
Até 332.160,00 

Acima de 332.160,00  

DIB 
 

ÍNDICE ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

05/82 1.4598 1.4180 2.082,64 1.3344 15.966,93 1.2090 47.206,58 1,0000 116.628,02 
06/82 1.3831 1.3483 1.735,46 1.2786 13.305,24 1.1741 39.337,24 1,0000 97.186,12 
07/82 1.3065 1.2786 1.388,49 1.2229 10.645,15 1.1393 31.472,62 1,0000 77.755,90 
08/82 1.2299 1.2090 1.041,32 1.1672 7.983,46 1.1045 23.603,29 1,0000 58.314,01 
09/82 1.1532 1.1393 694,14 1.1114 5.321,77 1.0696 15.733,95 1,0000 38.872,11 
10/82 1.0766 1.0696 347,17 1.0557 2.661,68 1.0348 7.869,33 1,0000 19.441,89 

 



 

 

 
26º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/83 

 
Obs.: Com a  Lei   n º 
7.604/87 houve alteração 
nos índices de 
reajustamento no período 
de 11/79 a 05/84, e os 
benefícios foram 
recuperados , com efeitos 
financeiros a partir de 
abril/87. 

26º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/83 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 7.604/87 

PORTARIA MPAS Nº 4.039/87 
 OS -INPS/SB 053.150/87 
DECRETO Nº 88.267/83 

 
Cr$ 

VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% S.M. 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 31.298,00 
PENSÃO = 20.865,00 

34.776,00 532.529,28 29.584,96 

Até 
104.328,00 

Acima de 104.328,00  
Até 243.432,00 

Acima de 243.432,00  
Até 521.640,00 

Acima de 521.640,00 
Até 695.520,00 

Acima de 695.520,00  

DIB 
 

ÍNDICE ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

11/82 1.4750 1.4513 2.472,57 1.3800 19.829,27 1.2375 94.162,97 1,0000 259.348,97 
12/82 1.3958 1.3760 2.060,39 1.3166 16.523,73 1.1979 78.466,00 1,0000 216.115,49 
01/83 1.3166 1.3008 1.648,46 1.2533 13.220,17 1.1583 62.778,45 1,0000 172.907,95 
02/83 1.2375 1.2256 1.236,28 1.1900 9.914,63 1.1187 47.081,48 1,0000 129.674,48 
03/83 1.1583 1.1504 824,10 1.1266 6.609,09 1.0791 31.384,51 1,0000 86.441,01 
04/83 1.0791 1.0752 412,17 1.0633 3.305,53 1.0395 15.696,96 1,0000 43.233,47 

 
 

ÍNDICES ANTERIORES 
A LEI 7.604/87 

26º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/83 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 3.155/83 

OS -INPS/SB 053.66/83 
DECRETO Nº 88.267/83 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA: 5% do 
Salário Mínimo Regional 

APOSENTADORIA = 31.298,00 
PENSÃO = 20.865,00 

34.776,00 532.529,28 29.584,96 

Até 
70.704,00 

Acima de 70.704,00  
Até 164.976,00 

Acima de 164.976,00  
Até 353.520,00 

Acima de 353.520,00 
Até 471.360,00 

Acima de 471.360,00  

DIB 
 

ÍNDICE ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

11/82 1.4750 1.4513 1.675,68 1.3800 13.438,47 1.2375 63.815,07 1,0000 175.763,07 
12/82 1.3958 1.3760 1.396,34 1.3166 11.198,27 1.1979 53.177,09 1,0000 146.463,36 
01/83 1.3166 1.3008 1.117,17 1.2533 8.959,42 1.1583 42.545,50 1,0000 117.181,23 
02/83 1.2375 1.2256 837,84 1.1900 6.719,23 1.1187 31.907,53 1,0000 87.881,53 
03/83 1.1583 1.1504 558,50 1.1266 4.479,04 1.0791 21.269,56 1,0000 58581,83 
04/83 1.0791 1.0752 279,33 1.0633 2.240,19 1.0395 10.637,97 1,0000 29.299,70 

 



 

 

 
27º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/83 

 
Obs.: Com a  Lei   n º 
7.604/87 houve alteração nos 
índices de reajustamento no 
período de 11/79 a 05/84, e os 
benefícios foram recuperados , 
com efeitos financeiros a partir 
de abril/87. 

27º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

NOV/83 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 7.604/87 

PORTARIA MPAS Nº 4.039/87 
 OS -INPS/SB 053.150/87 
DECRETO Nº 88.930/83 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA= 5% S.M. 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 51.408,00 
PENSÃO = 34.272,00 

57.120,00 874.413 48.578,50 

Até 
171.360,00 

Acima de 171.360,00 
Até 399.840,00 

Acima de 399.840,00 
Até 856.800,00 

Acima de 856.800,00  

DIB ÍNDICE ÍNDICE VALOR A  
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

05/83 1.6420 1.5136 22.002,62 1.3852 73.342,08 1.3210 128.348,64 
06/83 1.5349 1.4279 18.334,78 1.3209 61.115,95 1.2674 106.952,92 
07/83 1.4280 1.3424 14.669,14 1.2568 48.897,16 1.2140 85.570,03 
08/83 1.3210 1.2568 11.001,31 1.1926 36.671,04 1.1605 64.174,32 
09/83 1.2139 1.1711 7.333,47 1.1283 24.444,91 1.1069 42.778,60 
10/83 1.1070 1.0856 3.667,83 1.0642 12.226,12 1.0535 21.395,71 

 
 

ÍNDICES ANTERIORES 
A LEI 7.604/87 

27º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

NOV/83 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 1.542/83/87 

 OS -INPS/SB 053.72/83 
DECRETO Nº 88.930/83 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% S.M. 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 
51.408,00 
PENSÃO = 34.272,00 

VER S.M 
REGIONAL 

874.413,00 48.578,50 

Até 
104.328,00 

Acima de 104.328,00 
Até 243.432,00 

Acima de 243.432,00 
Até 521.640,00 

Acima de 521.640,00 

DIB ÍNDICE ÍNDICE VALOR A  
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

05/83 1.6420 1.5136 13.395,72 1.3852 44.652,38 1.3210 78.141,67 
06/83 1.5349 1.4279 11.162,65 1.3209 37.208,82 1.2674 65.115,45 
07/83 1.4280 1.3424 8.930,92 1.2568 29.769,74 1.2140 52.097,05 
08/83 1.3210 1.2568 6.697,86 1.1926 22.326,19 1.1605 39.070,83 
09/83 1.2139 1.1711 4.464,79 1.1283 14.882,63 1.1069 26.044,61 
10/83 1.1070 1.0856 2.233,06 1.0642 7.443,55 1.0535 13.026,21 

 



 

 

 
28º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/84 

 
Obs.: Com a  Lei   n º 
7.604/87 houve 
alteração nos índices de 
reajustamento no 
período de 11/79 a 
05/84, e os benefícios 
foram recuperados , 
com efeitos financeiros 
a partir de abril/87. 

28º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO 
MAI/84 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 7.604/87 

PORTARIA MPAS Nº 4.039/87 
 OS -INPS/SB 053.150/87 

DECRETO Nº 89.589/84 E 2.171/84 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% 
S.M. REGIONAL 

APOSENTADORIA = 87.458,00 
PENSÃO = 58.305,00 

97.176,00 
(01/05/84) 

1.487.376,50 82.632,03 

Até 
291.528,00 

Acima de 291.528,00  
Até 680.232,00 

Acima de 680.232,00 
Até 1.457.640,00 

Acima de 1.457.640,00  

DIB ÍNDICE ÍNDICE VALOR A  
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

 11/83 1.7010 1.5608 40.872,23 1.4206 136.240,75 1.3505 238.421,31 
12/83 1.5841 1.4673 34.058,82 1.3504 113.529,41 1.2920 198.676,47 
01/84 1.4673 1.3738 27.249,51 1.2804 90.831,70 1.2336 158.955,48 
02/84 1.3505 1.2804 20.436,11 1.2103 68.120,37 1.1752 119.210,65 
03/84 1.2336 1.1869 13.622,71 1.1401 45.409,04 1.1168 79.465,82 
04/84 1.1168 1.0934 6.813,40 1.0701 22.711,33 1.0584 39.744,83 

 
 

ÍNDICES ANTERIORES 
A LEI 7.604/87 

28º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/84 

LEGISLAÇÃO 
PORTARIA MPAS/SC 1.706/84  

OS -INPS/SB 053.78/84 
DECRETO Nº 89.589/84 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 5% S.M. 
REGIONAL 

APOSENTADORIA = 
87.458,40 
PENSÃO = 58.305,60 

97.176,00 
(01/05/84) 

1.487.376,50 82.632,03 

Até 
171.360,00 

Acima de 171.360,01  
Até 399.840,00 

Acima de 399.840,01 
Até 856.800,00 

Acima de 856.800,01  

DIB ÍNDICE ÍNDICE VALOR A  
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

 11/83 1.7010 1.5608 24.024,67 1.4206 80.082,24 1.3505 140.143,92 
12/83 1.5841 1.4673 20.019,75 1.3504 66.732,53 1.2920 116.781,92 
01/84 1.4673 1.3738 16.017,24 1.2804 53.390,82 1.2336 93.433,95 
02/84 1.3505 1.2804 12.012,33 1.2103 40.041,12 1.1752 70.071,96 
03/84 1.2336 1.1869 8.007,42 1.1401 26.691,41 1.1168 46.709,96 
04/84 1.1168 1.0934 4.004,91 1.0701 13.349,70 1.0584 23.361,99 

 



 

 

 
29º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/84 

 
 29º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO 

NOV/84 
LEGISLAÇÃO: 

PORTARIA MPAS Nº 1.897/84 
 OS -INPS/SB 053.84/84 
DECRETO Nº 90.381/84 

Cr$ VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 
8.328,00 

APOSENTADORIA = 149.904,00 
PENSÃO = 99.936,00 

166.560,00 
(01/11/84) 

2.547.882,00 141.549,00 

DIB ATE 
499.680,00 

ACIMA DE  
499.680,00 

 ÍNDICE VALOR A 
ACRESCER 

ÍNDICE  VALOR A 
ACRESCER 

05/84 1.7130 --- 1.60605 53.441,00 
06/84 1.5941 --- 1.50502 44.532,00 
07/84 1.4753 --- 1.40405 35.629,00 
08/84 1.3565 --- 1.30302 26.720,00 
09/84 1.2376 --- 1.20199 17.811,00 
10/84 1.1188 --- 1.10102 8.908,00 

 
30º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/85 

 
 
 

Cr$ 

30º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/85 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 3.504/85 

 OS -INPS/SB 053.92/85 
DECRETO Nº 91.213/85 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 16.656,00 APOSENTADORIA = 299.808 , 
PENSÃO = 199.872, 

333.120, 
(01/05/85) 

4.815.504,00 267.528,00 

DIB ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

DIB ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

DIB ÍNDICE DE 
REAJUSTE  

11/84 1.8900 01/85 1.5933 03/85 1.2966 
12/84 1.7416 02/85 1.4450 04/85 1.1483 

 
31º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/85 

 
 
 

Cr$ 

31º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

NOV/85 

LEGISLAÇÃO: 
DECRETO-LEI 2.171/84 
PORTARIA MPAS Nº 3.599/85 

 OS -INPS/SB 053.102/85 
DECRETO Nº 91861/85 E 91.862/85 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 30.000,00  APOSENTADORIA = 540.000,00 
PENSÃO = 360.000,00 
AUX. DOENÇA = 450.000,00 

600.000,00 
(01/11/83) 

8.200.800,00 455.600,00 

DIB ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

DIB ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

DIB ÍNDICE DE 
REAJUSTE  

05/85 1.7030 07/85 1.4686 09/85 1.2343 
06/85 1.5858 08/85 1.3515 10/85 1.1171 

 



 

 

 
32º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAR/86 

 
 

 
Cz$ 

32º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO 
MAR/86 

LEGISLAÇÃO:| 
PORTARIA MPAS Nº 

3.720/86 
OS -INPS/SB 
053.113./86 

DECRETO Nº 2.284/86 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 40,20 APOSENTADORIA = 723,60 
PENSÃO = 482,40 
AUX. DOENÇA = 603,00 

804,00 
(01/01/86) 

10.998,00 611,00 

DIB ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

DIB ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

05/85 1.2673 08/85 1.3637 11/85  
06/85 1.2947 09/85 1.4081 ATE 1.2673 
07/85 1.3265 10/85 1.4617 02/86  

 
OBS: VALORES EXPRESSOS EM CRUZADOS 
 

33º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JAN/87 
 
 
 

Cz$ 

33º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

JAN/87 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS NºS 2.718/87, 3.919/87 E 

3.929/87 
OS -INPS/SB 053.128/87 
DECRETO Nº 2.302/86 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 48,24 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

 APOSENTADORIA = 868,32 
PENSÃO = 578,88 
AUX. DOENÇA = 723,60 

964,80 
(01/01/87) 

13.197,60 733,20 

 DIB ATÉ 12/86 - ÍNDICE DE REAJUSTE DE 1,20  (GATILHO)  

 
34º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAR/87 

 
 
 

Cz$ 

34º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAR/87 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 3.960/87 

 OS -INPS/SB  053.131/87 
DECRETO Nº  94.089/87  

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 68,40 APOSENTADORIA = 1.231,20 
PENSÃO = 820,80 
AUX. DOENÇA = 1.026,00 

1.368,00 
(01/03/87 

18.720,00 1.040,00 

DIB ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

DIB ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

03/86 1.4179 07/86 1.2790 11/86 1.1390 
04/86 1.3830 08/86 1.2440 12/86 1.1040 
05/86 1.3480 09/86 1.2090 01/87 1.1170 
06/86 1.3130 10/86 1.1740 02/87 1.0580 

A PARTIR DE 01/04/87 - SM=1.368,00 - APOSENTADORIA E PENSÃO= 1.300,00 (LEI 7.604/87) 

 



 

 

 
35º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/87 

 
 
 

Cz$ 

35º 
REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
MAI/87 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 4.008/87 

 OS -INPS/SB 053.137 E 150/87 
DECRETO-LEI Nº 2.302/87 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 82,08 APOSENTADORIA = 
1.477,44 
PENSÃO = 984,96 
AUX. DOENÇA = 
1.231,20 

1.641,60 
(01/05/87) 

22.464,00 1.248,00 

DIB ATÉ 04/87  - INDICE  REAJUSTE DE 1,20    (GATILHO) 

 
36º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUN/87 

 
 
 

Cz$ 

36º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

JUN/87 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 4.035/87 

 OS -INPS/SB 053.148/87 
LEI Nº 7.604/87 

DECRETO-LEI Nº 2.302/86 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 98,49 APOSENTADORIA = 1.872,00 
PENSÃO = 1.872,00 
AUX. DOENÇA = 1.872,00 

1.969,92 
(01/06/87) 

26.964,00 1.498,00 

DIB ATÉ 05/87  - INDICE  REAJUSTE DE 1,20    (GATILHO) 

 
37º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - SET/87 

 
Cz$ 37º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
SET/87 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 2.863/87 

 OS -INPS/SB 053.160/87 
DECRETO Nº 94.815 E 94.816/87 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 2.062,31 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 103,11 APOSENTADORIA = 2.200,00 
PENSÃO = 2.200,00 

2.400,00 
(01/09/87) 

28.233,00 1.568,50 

DIB INDICE 
REAJUST

E 

DIB INDICE 
REAJUSTE 

DIB INDICE 
REAJUSTE 

DIB INDICE 
REAJUSTE  

05/87 1.0768 06/87 1.0469 07/87 1.0469 08/87 1.0469 

 



 

 

 
38º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - OUT/87 

 
 
 

Cz$ 

38º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO OUT/87 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 2.891/87 E 4.107/87 

 OS -INPS/SB 053.162/87 
DECRETO Nº 94.989/87 E 94.990/87 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 2.159,03 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL DE 

SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 
107,95 

APOSENTADORIA = 2.420,00 
PENSÃO = 2.420,00 

2.640,00 
(01/10/87) 

29.565,00 1.642,50 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE REAJUSTE  

05/87 1.0768 07/87 1.0469 09/87 1.0469 
06/87 1.0469 08/87 1.0469   

 
39º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/87 

 
 
 

Cz$ 

39º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

NOV/87 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 2.904/87 E 4.133 /87 

OS -INPS/SB 053.164/87 
DECRETOS Nº 95.092/87 E 95.093/87 

SALÁRIO-MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 2.260,29 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE SALÁRIO  

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 
113,01 

APOSENTADORIA = 2.750.00 
PENSÃO = 2.750,00 

3.000,00 
(01/11/87) 

30.960,00 1.720,00 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE REAJUSTE  

05/87 1.0768 07/87 1.0469 09/87 1.0469 
06/87 1.0469 08/87 1.0469 10/87 1.0469 

 
40º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - DEZ/87 

 
Cz$ 40º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
DEZ/87 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 2.921/87 E 4.155/87 

OS 053.172/87 
DECRETOS Nº 95.307/87 E 95.308/87 

SALÁRIO MINIMO DE 
REFERÊNCIA 2.550,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL DE 

SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 
127,50 

APOSENTADORIA = 3.300,00 
PENSÃO = 3.300,00 

3.600,00 
(01/12/87) 

38.820,00 1.941,00 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE REAJUSTE  DIB INDICE DE 
REAJUSTE  

05/87 1.1231 07/87 1.0919 09/87 1.0919 
06/87 1.0919 08/87 1.0919 10/87 1.0919 
11/87 1.0919     

 



 

 

 
41º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JAN/88 

 
Cz$ 41º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
JAN/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 4.164/88, SG/2.935/88 

OS - 053.174/87 
DECRETO Nº 83.080/79, 95.579, 95.580/87 

SALÁRIO MINÍMO DE 
REFERÊNCIA 3.060,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL DE 

SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA 
=153,00 

APOSENTADORIA =4.125,00 
PENSÃO = 4.125,00 

4.500,00 
(01/01/88) 

41.940,00 2.330,00 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE REAJUSTE  

05/87 1.1231 07/87 1.0919 09/87 1.0919 
06/87 1.0919 08/87 1.0919 10/87 1.0919 
11/87 1.0919 12/87 1.0919   

 
42º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - FEV/88 

 
Cz$ 42º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
FEV/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 4.171/88, 4.034/87 

OS - 053.178/88 
DECRETO Nº 95.686/88 e 95.687/88 

SALÁRIO MINÍMO DE 
REFERÊNCIA 3.600,00 

VALORES  
MÍNIMOS 

PISO 
NACIONAL DE 

SALÁRIO  

MAIOR VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA =180,00 APOSENTADORIA 
= 4.840,00 
PENSÃO = 
4.840,00 

5.280,00 
(01/02/88) 

49.320,00 2.740,00 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE  

05/87 1.1231 07/87 1.0919 09/87 1.0919 
06/87 1.0919 08/87 1.0919 10/87 1.0919 
11/87 1.0919 12/87 1.0919 01/88 1.0919 

 



 

 

 
43º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAR/88 

 

ESTA TABELA SOMENTE É 
APLICADA AOS BENEFÍCIOS 
COM VALOR SUPERIOR AO 
MÍNIMO E COM APLICAÇÃO 
DAS TABELAS  35ª ATÉ A 43ª 

Cz$ 

43º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAR/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 4.192/88 

 OS-INPS/SB Nº 053.189/88 
DECRETO Nº 95.758 E 759/87 

SALÁRIO MINIMO DE 
REFERÊNCIA 

4.248,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 212,40 APOSENTADORIA =5.710,00 
PENSÃO = 5.710,00 

6.240,00 
(01/03/88) 

58.194,00 3.233,00 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE  

 03/87 1.8890 07/87 1.4983 11/87 1.3596 
04/87 1.6514 08/87 1.4541 12/87 1.3160 
05/87 1.6382 09/87 1.4312 01/88 1.2584 
06/87 1.8893 10/87 1.4183 02/88 1.1800 

 
INDICE ACUMULADO 
APLICÁVEL SOBRE A RM NA 
DIB DO BENEFÍCIO. 
COM A PLICAÇÃO DESTA 
TABELA NÃO SE UTILIZAM 
OS REAJUSTES DA 35ª ATÉ A 
43ª 

Cz$ 

43º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAR/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA MPAS Nº 4.192/88 

 OS-INPS/SB Nº 053.189/88 
DECRETO Nº 95.758 E 759/87 

SALÁRIO MINÍMO DE 
REFERÊNCIA 4.248,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR VALOR 
TETO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA =212,40 APOSENTADORIA =5.710,00 
PENSÃO = 5.710,00 

6.240,00 
(01/03/88) 

58.194,00 3.233,00 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE 

DIB INDICE DE 
REAJUSTE  

DIB INDICE DE 
REAJUSTE  

 03/87 4.8112 07/87 2.2380 11/87 1.7700 
04/87 4.2060 08/87 2.1720 12/87 1.5690 
05/87 3.4770 09/87 2.0420 01/88 1.3740 
06/87 2.8220 10/87 1.9330 02/88 1.1800 

 
44º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - ABR/88 

 
Cz$ 44º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
ABR/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA /GM 4204/88 
OS/INPS/SB 053.193/88 

DECRETO Nº 95884 95885/88 
SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 4.932,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL DE 

SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA =246,60 APOSENTADORIA = 6.645,00 
PENSÃO = 6.645,00 

7.260,00 
(01/04/88) 

67.572,00 3.754,00 

DIB ATÉ 03/88 INDICE DE REAJUSTE DE 1,1619 

 



 

 

 
45º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/88 

 
Cz$ 45º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  MAI/88 
LEGISLAÇÃO: 

PORTARIA /GM 4.230/88 
OS/INPS/SB 053.194/88 

DECRETO Nº 95.987 95.988/88 
SALÁRIO MINÍMO DE 
REFERÊNCIA 5.918,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 295,50 APOSENTADORIA = 7.972,00 
PENSÃO = 7.972,00 

8.712,00 
(01/05/88) 

81.090,00 4.505,00 

DIB ATÉ 04/88 INDICE DE REAJUSTE DE 1,1619 

 
46º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUN/88 

 
Cz$ 46º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
JUN/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA /GM 4.246/88 
OS/INPS/SB 053.205/88 

DECRETO Nº 96.107 E 96.108/88 
SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 6.984,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 349,20 APOSENTADORIA =9.487,00 
PENSÃO = 9.487,00 

10.368,00 
(01/06/88) 

95.706,00 5.317,00 

DIB ATÉ 05/88 INDICE DE REAJUSTE DE 1,1768   

 
47º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUL/88 

 
Cz$ 47º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
JUL/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA /GM 4256 E 4263/88 

OS/INPS/SB 053.206/88 
DECRETO Nº 96235 E 96236/88 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 8.376,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 418,80 APOSENTADORIA = 11.387,00 
PENSÃO = 11.387,00 

12.444,00 
(01/07/88) 

114.786,00 6.377,00 

DIB ATÉ 06/88 INDICE DE REAJUSTE DE 1,1768  

 
48º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - AGO/88 

 
Cz$ 48º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
AGO/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA /GM 4.306/88 
OS/INPS/SB 053.212/88 

DECRETO Nº 96.442 E 96.443/88 
SALÁRIO MÍNIMO DE 

REFERÊNCIA 10.464,00 
VALORES  MÍNIMOS PISO 

NACIONAL 
DE 

SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 523,20 APOSENTADORIA =14.230,00 
PENSÃO = 14.230,00 

15.552,00 
(01/08/88) 

143.406,00 7.967,00 

DIB ATÉ 07/88 INDICE DE REAJUSTE DE 1,1768  

 



 

 

 
49º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - SET/88 

 
Cz$ 49º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
SET/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4.320 /88 

OS/INPS/SB 053.220/88 
DECRETO Nº 96.625 E 96.626/88 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 

12.702,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 635,10 APOSENTADORIA = 17.348,00 
PENSÃO = 17.348,00 

18.960,00 
(01/09/88) 

174.078,00 9.671,00 

DIB ATÉ 08/88 INDICE DE REAJUSTE DE 1,2139  

 
50º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - OUT/88 

 
Cz$ 50º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
OUT/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4.342 /88 

OS/INPS/SB 053.227/88 
DECRETOS Nº 96.857 E 96.858/88 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 15.756,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 787,80 APOSENTADORIA =21.685,00 
PENSÃO = 21.685,00 

23.700,00 
(01/10/88) 

215.928,00 11.996,00 

DIB ATÉ 09/88 INDICE DE REAJUSTE DE 1,2139  

 
51º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/88 

 
Cz$ 51º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
NOV/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4.359 /88 

OS/INPS/SB 053.228/88 
DECRETOS Nº 97.024 E 97.025/88 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 20.476,00  

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 1.023,80 APOSENTADORIA = 28.182,00 
PENSÃO =28.182,00 

30.800,00 
(01/11/88) 

280.620,00 15.590,00 

DIB ATÉ 10/88 INDICE DE REAJUSTE DE 1,2139  

 
52º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - DEZ/88 

 
Cz$ 52º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
DEZ/88 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4.372 /88 

OS/INPS/SB 053.235/88 
DECRETOS Nº 97.151 97.152/88 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 25.595,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 1.279,75 APOSENTADORIA = 36.989,00 
PENSÃO = 36.989,00 

40.425,00 
(01/12/88) 

350.784,00 19.488,00 

DIB ATÉ 11/88 INDICE DE REAJUSTE DE 1,2605  

 



 

 

 
53º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JAN/89 

 
Cz$ 53º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
JAN/89 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4.390 /88 

OS/INPS/SB 053.236/89 
DECRETOS Nº 97.385 97.386/88 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 31.866,00 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 1.593,30 APOSENTADORIA = 49.752,00 
PENSÃO = 49.752,00 

54.374,00 
(01/01/89) 

436.734,00 24.263,00 

DIB ATÉ 12/88 INDICE DE REAJUSTE DE 1,2605  

 
54º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - FEV/89 

 
NCz$ 54º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
FEV/89 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4.405 /89 

OS/INPS/SB 053.245/89 
DECRETOS Nº 97.453 97.454/89 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 36,74 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 
1,84 

APOSENTADORIA = 58,47 
PENSÃO = 58,47 

63,90 
(01/02/79) 

503,46 27,97 

DIB INDICE 
REAJUSTE 

DIB INDICE 
REAJUSTE 

DIB  INDICE REAJUSTE  

03/87 1.1037 11/87 1.1599 07/88 1.0878 
04/87 1.1235 12/87 1.1663 08/88 1.0708 
05/87 1.1247 01/88 1.1754 09/88 1.0525 
06/87 1.1057 02/88 1.1713 10/88 1.0300 
07/87 1.1420 03/88 1.1599 11/88 1.0109 
08/87 1.1473 04/88 1.1436 12/88 1.0000 
09/87 1.1502 05/88 1.1274 01/89 1.0000 
10/87 1.1519 06/88 1.1090   

OBS: VALORES EXPRESSOS EM CRUZADOS NOVOS. 

 
55º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAR/89 

 
NCr$ 55º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO  

MAR/89 
LEGISLAÇÃO: 

PORTARIA/GM/MPAS 4.418 /89 
OS/INPS/SB 053.255/89 

DECRETOS Nº 97.453 97.454/89 
SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 36,74 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 1,84 APOSENTADORIA = 58,47 
PENSÃO =58,47 

63,90 
(01/03//89 

503,46 27,97 

DIB ATÉ 12/88 INDICE DE REAJUSTE DE  1,0243 

 



 

 

 
56º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - ABR/89 

 
NCr$ 56º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
ABR/89 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4.438 /89 
OS/INPS/SB 053.257 E 262/89 

DECRETOS Nº 97.453 97.454/89 
SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 

36,74 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 1,84 APOSENTADORIA = 58,47 
PENSÃO =58,47 

63,90 
(01/04/89) 

503,46 27,97 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 
DE 06/10/88 A 31/12/88 1,1870 

 
56º-A  REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/89 

 
NCz$ 

 
56º-A  REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAI/89 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4448 /89 

OS/INPS/SB 053.262/89 
DECRETOS Nº 97453 97454/89 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 

46,80 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL 

DE 
SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA = 4,07 APOSENTADORIA = 74,48 
PENSÃO =74,48 

81,40 
(01/05/89) 

648,00 36,00 

DIB ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

 
57º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUN/89 

 
NCz$ 57º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
JUN/89 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4.490 /89 

OS/INPS/SB 053.270/89 
LEI Nº 7.604 E 7.787/89 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 46,80 

VALORES  MÍNIMOS PISO 
NACIONAL DE 

SALÁRIO  

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA 4,07 APOSENTADORIA = 74,48 
PENSÃO =74,48 

120,00 
INSS usou   

81,40 
(01/06/89) 

648,00 36,00 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  

ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 
DE 06/10/88 A 28/02/89 1,2967 

03/89 1,2516 
04/89 1,1798 
05/89 1,0994 

 



 

 

 
58º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUL/89 

 
NCz$ 58º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO JUL/89 
LEGISLAÇÃO: 

PORTARIA/GM/MPAS 4.489 /89 
OS/INPS/SB 053.271/89 
DECRETO Nº 97.915/89 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 

 

VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UN IDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 7,49 APOSENTADORIA = 137,07 
PENSÃO =137,07 

149,80 
(01/07/89) 

1.350,00 75,00 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 

 
59º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - AGO/89 

 
NCz$ 59º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

AGO/89 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4.498 /89 

OS/INPS/SB 053.277/89 
DECRETOS Nº 97.968  E 98.003/89 

SALÁRIO MÍNIMO DE 
REFERÊNCIA 

 

VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 7,49 APOSENTADORIA = 
183,24 
PENSÃO =183,24 

192,88 
(01/08/89) 

1.738,26 96,57 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 

ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 
DE 06/10/88 A 31/07/89 1,2876 

 
60º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - SET/89 

 
NCz$ 60º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

SET/89 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4.511 /89 

OS/INPS/SB 053.282/89 
DECRETOS Nº 97.968  E 98.003/89 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA= 7,49 APOSENTADORIA = 
237,01 
PENSÃO =237,01 

249,48 
(01/09/89) 

2.248,20 124,90 

DIB INDICE DE REAJUSTE 
DIB ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DIB  DE 06/10/88 A 31/08/89 ÍNDICE DE REAJUSTE DE  1,2934 

 



 

 

 
61º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO -OUT/89 

 
NCz$ 61º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

OUT/89 

LEGISLAÇÃO: 
PORTARIA/GM/MPAS 4535 /89 

OS/INPS/SB 053.286/89 
DECRETOS Nº 98211/89 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 7,49 APOSENTADORIA = 
362,64 
PENSÃO =362,64 

381,73 
(01/10/89) 

3.056,40 169,80 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 30/09/89 1.3595 

 
62º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/89 

 
NCz$ 62º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

NOV/89 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7604/87,7.787/89 E 7.789/89 

PORT./GM/MPAS 4.547/89 
OS/INPS/SB 053.290/89 IAPAS/236/89 

DECRETOS Nº 98.211/89, ART. 58 ADCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCI

O 

UNIDADE SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 8,89 APOSENTADORIA 
=529,46 
PENSÃO =529,46 

557,33 
(01/11/89) 

4.206,42 233,69 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 31/10/89 1,3762 

 
63º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - DEZ/89 

 
NCz$ 63º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

DEZ/89 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7604/87,7.787/89 E 7.789/89 

PORT./GM/MPAS 4.561/89 
OS/INPS/SB 053.296/89 IAPAS/245/89 

DECRETOS Nº 98.211/89, ART. 58 ADCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDAE SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA= 12,57 APOSENTADORIA = 
748,77 
PENSÃO =748,77 

788,18 
(01/12/89) 

5.948,64 330,48 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 30/11/89 1,4142 

 



 

 

 
64º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JAN/90 

 
NCz$ 64º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

JAN/90 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87 , 7.787/89 E 7.789/89 

PORT./GM/MPAS 4.582/89 
OS/INPS/SB 053.302/90 IAPAS/247/90 

DECRETOS Nº 98.211/89, ART. 58 ADCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO  
MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 19,30 APOSENTADORIA = 
1.219,75 
PENSÃO =1.219,75 

1.283,95 
(01/01/90) 

9.134,00 507,45 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 31/12/89 1,5355 

 
65º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - FEV/90 

 
NCz$ 65º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
FEV/90 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87 , 7.787/89 E 7.789/89 

PORT./GM/MPAS 4.594/90 
OS/INPS/SB 053.308/90 IAPAS/250/90 

DECRETOS Nº 98.900/89, ART. 58 ADCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO  
MAIOR VALOR DE 

BENEFÍCIO 
UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA= 30,13 APOSENTADORIA = 
1.904,15 
PENSÃO =1.904,15 

2.004,37 
(01/02/90) 

14.059,24 792,18 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 31/01/90 1,5611 

 
66º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAR/90 

 
Cr$ 66º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAR/90 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87 , 7.787/89 E 7.789/89 

PORT./GM/MPAS 4.611/90 
OS/INPS/SB 053.314/90 IAPAS/255/90 

DECRETOS Nº 98.900/89, ART.  58 ADCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO  MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 52,06 APOSENTADORIA = 
3.490,36 
PENSÃO =3.490,36 

3.674,06 
(01/03/90) 

24.637,32 1.368,74 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 28/02/90 1,7278 

 



 

 

 
67º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUN/90 

 
Cr$ 67º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

JUN/90 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87, 8.030/90 

PORT./GM/MPAS 3.387,3.407 E 3.408/90 
OS/INPS/SB 053.328/90  

PT-MF/MPL 289/90, ART 58 DCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = 54,86 APOSENTADORIA = 
3.664,87 
PENSÃO =3.664,87 

3.857,76 
(01/06/90) 

25.962,84 1.442,38 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 31/05/90 1,0538 
 

 
68º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUL/90 

 
C

r$ 
68º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

JUL/90 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87,8.030/90 

PORT./GM/MTPS 3.501,3.513 E 3.514/90 
OS/INPS/SB 053.331/90  

PT-MF/MPL 415/90, ART. 58 ADCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA  = 69,75 APOSENTADORIA = 
4.659,52 
PENSÃO = 4.659,52 

4.904,76 
(01/07/90) 

33.008,94 1.833,83 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

 
DE 06/10/88 A 30/06/90 1,2714 

 
69º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - AGO/90 

 
Cr$ 69º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
AGO/90 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87,8.030/90 

PORT./GM/MTPS 3.557,3.559 E 3.561/90 
OS/INPS/SB 053.332/90  

PT-MF/MPL 429/90, ART. 58 ADCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA= 74,00 APOSENTADORIA = 
4.943,29 
PENSÃO = 4.943,29 

5.203,46 
(01/08/90) 

35.019,36 1.945,52 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 31/07/90 1,0609 

 



 

 

 
70º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - SET/90 

 
Cr$ 70º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

SET/90 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87, 8.030/90 

PORT./GM/MTPS 3.588,3.590 E 3.592/90 
OS/INSS/DB-02/90  

PT-MF/MPL 512/90, ART. 58 ADCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA= 86,13 APOSENTADORIA 
=5.753,49 
PENSÃO =5.753,49 

6.056,31 
(01/09/90) 

40.759,02 2.264,39 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 31/08/90 1,1639 

 
71º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - OUT/90 

 
Cr$ 71º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

OUT/90 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87, 8.030/90 

PORT./GM/MTPS 3.628,3.639 E 3.641/90 
OS/INSS/DB-03/90  

PT-MF/MPL 561/90, ART. 58 ADCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA= 91,38 APOSENTADORIA 
=6.103,88 
PENSÃO =6.103,88 

6.425,14 
(01/10/90) 

43.241,22 2.402,29 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 30/09/90 1,0609 

 
72º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/90 

 
Cr$ 72º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

NOV/90 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87 E 8.030/90 

PORT./GM/MTPS 3.719,3.725,3.726/90 
OS/INSS/DB-07/90  

PT-MF/MPL 631/90, ART. 58 ADCT 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR VALOR 

TETO 
UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA= 118,47 APOSENTADORIA 
=7.913,07 
PENSÃO =7.913,07 

8.329,55 
(01/11/90) 

56.057,94 3.461,00 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 31/10/90 1,2964 

 



 

 

 
73º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - DEZ/90 

 
Cr$ 73º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
DEZ/90 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87 E 8.030/90 

DECRETO 83.080/79 
PORT./GM/MTPS 3.787,3.789 E 3.790/90 

OS/INSS/DB-13/90  
PT-MF/MPL 729/90, ART. 58 ADCT 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA= 125,68 APOSENTADORIA 
=8.394,98 
PENSÃO =8.394,98 

8.836,82 
(01/12/90) 

59.471,82 3.303,99 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 30/11/90 1,0609 

 
74º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JAN/91 

 
Cr$ 74º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO 
JAN/91 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87 E 8.030/90 

DECRETO 83.080/79 
PORT./GM/MPAS 3.828,3.014 E 3.015/91 

OS/INSS/DB-01/91  
PT-MF/MPL 854/90, ART. 58 ADCT 

 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA= 175,30 APOSENTADORIA 
=11.709,32 
PENSÃO =11.709,32 

12.325,60 
(01/01/91) 

82.951,38 4.608,41 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 31/12/90 1,3948 

 
75º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - FEV/91 

 
Cr$ 75º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

FEV/91 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 7.604/87, 8.030/90 

PORT./GM/MPAS 3.076/90,3.075/91 
OS/INSS/DB-03/91-ART58 DCT  

PT-MF/MPL 294 E 295/91,  
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA= 226,07 APOSENTADORIA 
=15.100,69 
PENSÃO =15.100,69 

15.895,46 
(01/02/91) 

106.974,00 5.943,00 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 31/01/91 1,2896 

 



 

 

 
76º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAR/91 

 
Cr$ 76º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 

MAR/91 

LEGISLAÇÃO: 
PORT./GM/MTPS 3.111/91 E 3.112/91 

OS/INSS/DB-07/91-ART58 DCT  
LEIS 7.604/87, 8.177/91 E 8.178/91 

OS 07/91 
 VALORES  MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA= 241,78 APOSENTADORIA 
=16.150,00 
PENSÃO =16.150,00 

17.000,00 
(01/03/91) 

114.408,72 6.356,04 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE 
ATÉ 05/10/88 CONVERSÃO EM S.M. (ARTIGO 58) 

DE 06/10/88 A 28/02/91 1,0695 

 
   OBS: A partir de 05/04/91, o valor mínimo de benefício não poderá ser inferior a 1 (um) Salário-Mínimo - 

apenas para Aposentadorias e Pensões, conforme Portaria 3.401 de 08/09/91. 

 
ABONO - MAI/91 

 
 

Cr$ 

ABONO 
MAI/91 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.178/91 

PT/GM N 3.218/91 
PT/MTPS 4.426/89 

 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO 
DIB ATÉ  04/91 

 
APOSENT. E  PENSÃO = 16.150,00 

ALTERADO EM 08/91 PARA 
17.000,00 A PARTIR 05/04/91 

17.000,00 
(01/03/91) 

RM EM 03/91 ABONO = 3.131,68 P/RM MENOR QUE  17.000,00 E NOVA RM COM LIMITE DE 18.798,60 

P/ RM EM 03/91  IGUAL OU SUPERIOR A 17.000,00 ABONO DE 10,58% 

 
ABONO -JUN/91 

 
 

Cr$ 

ABONO 
JUN/91 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.178/91 

PT/GM N 3.304/91 
PT/MTPS 4.426/89 

 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO 

DIB ATÉ 05/91 APOS. E PENS. = 16.150,00 
ALTERADO EM 08/91 PARA 17.000,00 A PARTIR 

05/04/91 

17.000,00 
(01/03/91) 

RM EM 03/91 ABONO = 3.131,68 P/RM MENOR QUE 17.000,00 E NOVA RM COM LIMITE DE 18.798,60 

P/ RM EM 03/91  IGUAL OU SUPERIOR A 17.000,00 ABONO DE 10,58% 

 



 

 

 
ABONO -JUL/91 

 
Cr$ ABONO 

JUL/91 
LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.178/91 

PT/GM N 3.331/91 
OS-INSS 19/91 

 
 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO 

DIB ATÉ 06/91 
 

APOS. E PENS. = 16.150,00 
ALTERADO EM 08/91 PARA 17.000,00 A 

PARTIR 05/04/91 

17.000,00 
(01/03/91) 

RM EM 03/91 ABONO =  3.131,68 P/RM MENOR QUE 17.000,00 E NOVA RM COM LIMITE DE 18.798,60 

P/ RM EM 03/91  IGUAL OU SUPERIOR A 17.000,00 ABONO DE 10,58% 

 
ABONO - AGO/91 

 
 

Cr$ 

ABONO 
AGO/91 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.178/91 

PT/GM N 3.483/91 
PT/MTPS 3.453/91 
OS-DSS - 024/91 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

DIB ATÉ 07/91 APOSENTADORIA = 17.000,00 
PENSÃO = 17.000,00 

17.000,00 
(01/08/91) 

170.000,00  

RM EM 03/91 ABONO = 16.161,60 P/RM  MENOR QUE 17.000,00 E NOVA RM COM LIMITE DE 26.282,00 
P/ RM EM 03/91  IGUAL OU SUPERIOR A 17.000,00 ABONO DE  54,60% 

 
77º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - SET/91 - (147%) 

 
Cr$ 77º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  SET/91 
(147%) 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212 E 8.213/91 
PT/MPS/GM Nº 302/91 
DECRETO 357/91 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI
O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA = ATÉ 
126.000,00 = 3.360,02 
SUPERIOR 126.000,00 = 420,00 

APOSENTADORIA = 42.000,00 
PENSÃO =  42.000,00 

42.000,00 
(01/01/91) 

420.002,00  

O ABONO CONCEDIDO EM AGOSTO/92, FOI INCORPORADO NA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO A PARTIR DE 
01/09/92  

O REAJUSTE DOS 147,06% ESCALONADO 
FOI EFETUADO NA 

COMPETÊNCIA AGOSTO/92 

TABELA USADA APENAS PARA OS SEGURADOS QUE TIVERAM 
SUAS RENDAS MENSAIS RECALCULADAS DE ACORDO COM O ART. 

5º DA PORTARIA MTPS 3.003 DE 02/01/92 

TODAS AS FAIXAS TODAS AS FAIXAS  

DIB  ÍNDICE DE REAJUSTE DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  
03/91 2.4706   
04/91 2.1249 04/91 1.6009772 
05/91 1.8275 05/91 1.5329707 
06/91 1.5718 06/91 1.4369804 
07/91 1.3519 07/91 1.2965627 
08/91 1.1627 08/91 1.1562000 



 

 

 
78º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JAN/92 

 
Cr$ 78º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
JAN/92 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 8.212, 8.213/91 E 8.222/91 
PT/MTPS/GM NºS 42/92, 3.037/92. 3.038/92 
DECRETO 357/91 
OS 058/92 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÀRIO-FAMÍLIA - ATÉ 276.978,83 = 
7.386,11 
SUPERIOR 276.978,83 = 923,26 

APOSENTADORIA =  
96.037,33 
PENSÃO =  96.037,33 

96.037,33 
(01/09/91 

923.262,76  

DIB ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO 
DIB ATÉ 09/91 2.1982342 
10/91 1.9012577 
11/91 1.5702429 
12/91 1.2415000 

 
 DIFERENÇA DE ÍNDICE 

ABR/92 
 

DIFERENÇA DO ÍNDICE DE 79,96 %(INPC) E 54,60% (ICB)  CONCEDIDO EM 09/91 
OBS: TERÃO DIREITO AO REAJUSTE OS BENEFÍCIOS ANTERI ORES A 05/04/91 E COM RENDA MENSAL 
SUPERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO EM 03/91. 

ÍNDICE DE REAJUSTE DE 16.40% 

 
79º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO  - MAI/92 

 
Cr$ 79º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
MAI/92 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212 E 8.213/91 
LEI 8.419/92 
PT/GM Nº  55 E 57/92 
DECRETO 357/91 
OS-DISES - 108/92 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA - 
ATÉ - 638.052,75 = 
17.014,76                       
SUPERIOR - 638.052,75 
= 2.126,84 

APOSENTADORIA = 
230.000,00 
PENSÃO =  230.000,00 

230.000,00 
01/05/95 

2.126.842,49  

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  
ATÉ 01/92 2,303616 

02/92 1.829428 
03/92 1.469656 
04/92 1.208400 

 



 

 

 
80º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - SET/92 

 
Cr$ 80º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO  

SET/92 
LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212 E 8.213/91 
LEI 8.419/92 
PT/GM Nº 601/92, 447/92 E 449/92 
DECRETO 357/91 E 611/92 
0S - 157/92 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA - 
ATÉ -1.434.259,00 = 
38.246,95                   
SUPERIOR - 
1.434.259,00 = 
4.780,86 

APOSENTADORIA =  522.186,94 
PENSÃO =  522.186,94 

522.186,94 
(01/09/92) 

4.780.863,30  

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  
ATÉ 05/92 2.247869 

06/92 1.805517 
07/92 1.494015 
08/92 1.223800 

 
81º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JAN/93 

 
Cr$ 81º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
JAN/93 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212 E 8.213/91 
LEI 8.542/92 
PT/GM Nº 601/92, 08/93 E 09/93 
DECRETO 357/91 E 611/92 
OS - 195/93 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA - ATÉ -
3.459.616,29 = 92.256,54
        SUPERIOR - 
3.459.616,29 = 11.532,05 

APOSENTADORIA = 
1.250.700,00 
PENSÃO = 1.250.700,00 

1.250.700,00 
(01/01/93) 

11.532.054,23  

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  
ATÉ 09/92 2.412128 

10/92 1.945579 
11/92 1.543253 
12/92 1.255800 

 



 

 

 
82º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAR/93 

 
 

Cr$ 

82º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO  

MAR/93 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212 E 8.213/91 E 8.542/92 

PT/GM Nº  04/93 
DECRETOS 357/91 E 611/92 

OS - 223/93 
 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 

MÍNIMO 
MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA - ATÉ - 
4.728.257,59 = 126.087,01                     
SUPERIOR -4.728.257,59 = 15.760,85 

APOSENTADORIA = 
1.709.400,00 
PENSÃO = 1.709.400,00 

1.709.400,00 
(01/03/93) 

15.760.858,52  

DIB ATÉ 02/92 ÍNDICE DE REAJUSTE DE 36,67% 

 
83º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/93 

 
 
Cr$ 

83º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO  
MAI/93 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 8.212/91, 8.213/91 E 8.542/92 
PT/GM Nº  209/93 E 210/93 
DECRETO 357/91 E 611/92 
OS - 244/93 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA - ATÉ -9.064.419,69 = 
241.718,13           
SUPERIOR - 9.064.419,69 = 30.214,71 

APOSENTADORIA = 
3.303.300,00 
PENSÃO = 3.303. 
300,00 

3.303.300,00 
(01/05/93) 

30.214.732,09  

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  
ATÉ  01/93 1.9170 

02/93 1.4987 
03/93 1.6271 
 04/93 1.2825 

 
84º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUL/93 

 
Cr$ 84º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
JUL/93 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212 E 8.213/91 
LEI 8.542/92 
PT/GM Nº  341/93 E 342/93 
DECRETOS 357/91 E 611/92 
OS - 270/93 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA - ATÉ -12.731.793,25 = 
339,514,87        
SUPERIOR - 12.731.793,25 = 42.439,28 

APOSENTADORIA = 
4.639.800,00 
PENSÃO =  
4.639.800,00 

4.639.800,00 
(01/07/93 

42.439.310,55  

DIB ATÉ 06/93 IND. REAJUSTE DE  1.4046 

 



 

 

 
85º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - AGO/93 

 
 
CR$ 

85º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO  
AGO/93 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212/91 8.213/91, 8.542/82, 
8.686/93 
DECRETO 357/91, 611/92 
LEI COMPLEMENTAR 77/93 
MP - 336/93, 340/93 
PORTARIA 422/93, 421/93 
OS 286/93 
 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCI
O 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA - ATÉ - 
15.183,93 = 404,90          
SUPERIOR - 15.183,93 = 50,60 

APOSENTADORIA = 5.534,00 
PENSÃO = 5.534,00 

5.534,00 
(01/08/93) 

50.613,12  

DIB ATÉ 07/93 IND. REAJUSTE DE 1.1926 

 
86º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - SET/93 

 
CR$ 86º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
SET/93 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212/91, 8.213/91, 8.542/82, 
8.686/93 
DECRETO 357/91, 611/92 
LEI COMPLEMENTAR 77/93 
MP - 336/93, 340/93 
PORTARIA 471/93, 472/93 E 495/93 
OS 299/93 
 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA -  
ATÉ -25.924,48 = 691,31 
SUPERIOR - 25.924,48 = 86,40 

APOSENTADORIA = 
9.606,00 
PENSÃO = 9.606,00 

9.606,00 
(01/09/93) 

86.414,97  

DIB ÍNDICE D E REAJUSTE  
ATÉ 05/93 1.7073 
06/93 1.3298 
07/93 1.4330 
08/93 1.3222 

 
87º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - OUT/93 

 
CR$ 87º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
OUT/93 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212/91, 8.213/91, 8.542/82, 
8.686/93 
DECRETO 357/91, 611/92 
LEI COMPLEMENTAR 77/93 
PORTARIA 522 e 523/93 
OS 311/93 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA -  
ATÉ 32.449,67 = 865,31 
SUPERIOR - 32.449,67 = 108,15 

APOSENTADORIA  
=  12.024,00 
PENSÃO = 12.024,00 

12.024,00 
(01/10/93) 

108.165,62  

DIB ATÉ 09/93 IND. REAJUSTE DE 1.2517 



 

 

 
88º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/93 

 
CR$ 88º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
NOV/93 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212/91, 8.213/91, 8.542/82, 
8.686/93 8.700/93 
DECRETO 357/91, 611/92 
LEI COMPLEMENTAR 77/93 
PORTARIA 600 e 602/93 
OS 332/93 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA -  
ATÉ 40.536,13 = 1.080,95 
SUPEIROR 40.536,13 = 135,10 

APOSENTADORIA  
= 15.021,00 
PENSÃO = 15.021,00 

15.021,00 
(01/11/93) 

135.120,49  

DIB ATÉ 10/93 IND. REAJUSTE DE 1.2492 

 
88º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - NOV/93 

 
CR$ 89º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
DEZ/93 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212/91, 8.213/91, 8.542/82, 
8.700/93 
DECRETO 357/91, 611/92 
PORTARIAS 685/93, 691/93 
OS 352/93 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL  

SALÁRIO-FAMÍLIA -  
ATÉ 50.625,57 = 1.350,00 
SUPERIOR 50.625,57 = 168,72 

APOSENTADORIA = 
18.760,00 
PENSÃO = 18.760,00 

18.760,00 
(01/12/93) 

168.751,08 18.760,00 

DIB ATÉ 11/93 IND. REAJUSTE DE 1.2489 

 
90º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JAN/94 

 
CR$ 90º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
JAN/94 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212/91,  8.213/91, 8.542/82, 
8.700/93 
DECRETO 357/91, 611/92 
PORTARIA 782/93, 783/94 
OS 369/94  

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA -  
ATÉ 88.738,58 = 2.366,33 
 SUPERIOR - 88.738,58 = 295,74 

APOSENTADORIA  
= 32.882,00 
PENSÃO = 32.882,00 

32.882,00 
(01/01/94) 

295.795,39 32.882,00 

DIB ÍNDICE DE REAJUSTE  
ATÉ 09/93 1.7528 
10/93 1.6022 
11/93 1.4834 
12/93 1.3735 

 



 

 

 
91º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - FEV/94 

 
CR$ 91º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
FEV/94 

LEGISLAÇÃO: 
LEI 8.212/91 8.213/91, 8.542/82, 
8.700/93 
DECRETO 357/91, 611/92 
PORTARIA 845/94, 846/94 
OS 387/94/93 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR 
VALOR DE 
BENEFÍCIO 

UNIDADE 
SALARIAL 

SALÁRIO-FAMÍLIA -  
ATÉ 115.582,02 = 3.082,15 
 SUPERIOR - 115.582,02 = 385,19 

APOSENTADORIA = 
42.829,00 
PENSÃO = 42.829,00 

42.829,00 
(01/02/94) 

385.273,50 42.829,00 

DIB ATÉ 01/94 IND. REAJUSTE DE 1.3025 

 
CONVERSÃO EM URV- (UNIDADE REAL DE VALOR) - MAR/94 

 
URV CONVERSÃO EM URV- 

(UNIDADE REAL DE VALOR) 
MAR/94 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 8.212, 8.213/91, 8.542/92 
DECRETO 357/91 e 611/92 
MED. PROV. 434/94 
PORTARIAS/MPS 928 E 929 /94 
OS/DSS 398/94 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO 
MÍNIMO 

MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

 

SALÁRIO-FAMÍLIA -  
ATÉ 174,86 = 4,66 
SUPERIOR 174,86 = 0,58 

APOSENTADORIA  
=  64,79 URV 
PENSÃO =  64,79 URV 

64,79 
(01/03/94 

582,86  

 
NOTA:  
1- Para fins de conversão do valor dos benefícios em URV, deverá ser dividido o valor mensal de fevereiro de 1994 por: 

I - 634,6471 - Para benefícios vinculados aos índices de reajuste dos Servidores  Públicos da União; 
II - 633,3818 - Para benefícios com data de início no mês de outubro de 1993; 
III - 609,6611 - Para benefícios com data de início no mês de novembro/93; 
IV - 661,0052 - Para os demais benefícios. 

2- Para fins de pagamento, os benefícios serão transformados em cruzeiros reais, multiplicando-se a quantidade de URV 
pelo valor diário da mesma, na data estipulada para o pagamento (do 1º ao 12º dia útil do mês). 

 
Obs.: A partir de julho/94 os valores passaram a ser expressos em real 

 
ATUALIZAÇÃO DO VALOR MÍNIMO DE BENEFÍCIO SET/94 - V ALOR EM REAIS 

 
R$ ATUALIZAÇÃO DO VALOR MÍNIMO DE 

BENEFÍCIO SET/94 
VALOR EM REAIS 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 8.212, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 
DECRETOS 357/91 e 611/92 
MED. PROV. 598/94 
PORTARIA 1.436/94 
OS/DSS -442/94 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO 
 APOSENTADORIA = 70,00  

PENSÃO = 70,00 
70,00 (01/09/94) 

 



 

 

 
ABONO - JAN/95 (PARCELA ÚNICA) 

 
R$ ABONO 

JAN/95 (PARCELA ÚNICA) 
LEGISLAÇÃO: 

MED.PROV. 809/94  
OS/DSS 466/95 

 VALORES MÍNIMOS SALÁRIO MÍNIMO 

 APOSENTADORIA = 70,00 
  PENSÃO = 70,00 

70,00 

DIB ATÉ  31/01/95 VALOR DO ABONO = 15,00 
NOTA: Não farão jus ao abono os seguintes benefícios - 
a) Estatutários, esp. 20, 22, 37, 38, 73, 76 e os de tratamento 16 
b) Ex-combatentes (Lei 1.756/52 e 4.297/63), esp. 23 e 43 (trat. 11, 12, 24, 25), 29, 34, 72, 78 e 79 
c) Anistiados, esp. 58 e 59 
d) Seringueiros esp. 85 e 86 
e) Vítimas da Talidomida esp. 56 

 
92º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAI/95 

 
RS 92º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
MAI/95 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS 9.032/95, 8.880/94, 8.870/94, 8.861/94, 

8.212/91, 8.213/91,  
DEC. 357/91, 611/92 

MED. PROV. 978/95 
PORT. 2.005 e 2.006/95 

OS 489/95 
 VALORES MÍNIMOS MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO 

SALÁRIO MÍNIMO  

SALÁRIO- FAMÍLIA: ATÉ  
249,80 =  6,66 
SUPERIOR = 249,80 = 
0,83 

APOSENTADORIA: 100,00 
PENSÃO: 100,00 

832,66 582,86 . 100,00 

DIB REAJUSTE PELO (%) ( 3º e 
4º do Art. 2º da nº 8.880/94, 

AUMENTO REAL (%) .2º do Art. 1º da 
nº 9.032/95), 

REAJUSTE TOTAL (%)  

07/94 29.5471 10.2743 42,8572 
08/94 22.1221 10.2743 34,6693 
09/94 15.7994 10.2743 27,6970. 
10/94 14.0769 10.2743 25,7975 
11/94 11.9938 10.2743 23,5004 
12/94 8.4476 10.2743 19,5899 
01/95 6.1235 10.2743 17,0270 
02/95 4.3803 10.2743 15.1047 
03/95 3.3571 10.2743 13.9764 
04/97 1.9200 10.2743 12.3916 

 



 

 

 
93º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - MAIO/96 

 
R$ 93º REAJUSTAMENTO 

AUTOMÁTICO  
MAIO/96 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS  8.742/73, 9.032/95, 8.880/94, 8.870/94, 

8.861/94, 8.212/91, 8.213/91,  
DEC. 357/91, 611/92, 1.744/95 

MED. PROV. 1.415/96 
PORT. 5.242/96, 3.251/96, 3.253/96 

OS 535/96 
 VALORES MÍNIMOS MAIOR VALOR 

DE BENEFÍCIO 
SALÁRIO-

DE-
BENEFÍCIO 

SALÁRIO MÍNIMO 

SALÁRIO-FAMÍLIA  
ATÉ  287,27 = 7,66 
SUPERIOR  287,27 = 0,95 

APOSENTADORIA: 112,00 
PENSÃO: 112,00 

957,56 832,66 112,00 
01/05/96 

DIB REAJUSTE PELO IGP-DI ( 
ART. 2º DA M.P 1.415/96) 

AUMENTO REAL (%) ART. 5º DA M.P 
1.415/96) 

REAJUSTE TOTAL (%) 
PERFAZENDO 15% 

05/95 11,2508 3.3700 15,000 
06/95 10.8061 3.3700 14,5403 
07/95 7,9761 3.3700 11,6149 
08/95 5,6124 3.3700 9,1715 
09/95 4,2686 3.3700 7,7824 
10/95 5,4081 3.3700 8,9603 
11/95 5.1699 3.3700 8.7141 
12/95 3.7924 3.3700 7.2902 
01/96 3.5085 3.3700 6.9967 
02/96 1.6843 3.3700 5.1110 
03/96 0.9149 3.3700 4.3157 
04/96 0.6965 3.3700 4.0900 

 



 

 

 
94º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUNHO/97 

 
R$ 94º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO  

JUNHO/97 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS  8.742/73, 9.032/95, 8.880/94, 8.870/94, 8.861/94, 

8.212/91, 8.213/91,  
DECRETOS. 357/91, 611/92, 1.744/95, 2.172/97 

MEDIDAS PROVISÓRIAS. 1.572, 1 572.1/97 
PORTARIAS: 3.964/97, 3.971/97 
ORDEM DE SERVIÇO: 573/97 

 VALORES MÍNIMOS MAIOR VALOR 
DE BENEFÍCIO 

SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO 

SALÁRIO MÍNIMO 

SALÁRIO-FAMÍLIA  
ATÉ 309,56 = 8,25 
SUPERIOR 309,56 = 1.02 

APOSENTADORIA: 
120,00 

PENSÃO: 120,00 

1.031,87 1.031,87 120,00 
(01/05/97) 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)  

05/96 7,7600 

06/96 7,1400 

07/96 6,5300 

08/96 5,9200 

09/96 5,3100 

10/96 4,7100 

11/96 4,1100 

12/96 3,5100 

01/97 2,9200 

02/97 2,3300 

03/97 1,7400 

04/97 1,1600 

05/97 0,5800 

 



 

 

 
95º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUNHO/98 

 
R$ 95º 

REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO  

JUNHO/98 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS  8.742/73, 9.032/95, 8.880/94, 8.870/94, 

8.861/94, 8.212/91, 8.213/91, 9.311/96 
DECRETOS. 357/91, 611/92, 1.744/95, 2.172/97 

MEDIDAS PROVISÓRIAS. 1.656.1/98, 1.663.10/98 
PORTARIAS: MPAS 4.478/98, 4.479/98 

ORDEM DE SERVIÇO: 601/98 
 VALORES MÍNIMOS MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO 

SALÁRIO MÍNIMO 

SALÁRIO-FAMÍLIA  
ATÉ 324,45 = 8,65 
SUPERIOR 324,45 = 1,07 

APOSENTADORIA: 
130,00 

PENSÃO: 130,00 

1.081,50 1.081,50 130,00 
(01/05/98 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)  

06/97 4,81 

07/97 4,40 

08/97 3,99 

09/97 3,59 

10/97 3,18 

11/97 2,78 

12/97 2,38 

01/98 1,98 

02/98 1,58 

03/98 1,18 

04/98 0,79 

05/98 0,39 

 



 

 

96º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUNHO/99 
 

R$ 96º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO  

JUNHO/99 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS  8.742/73, 9.032/95, 8.880/94, 8.870/94, 

8.861/94, 8.212/91, 8.213/91, 9.311/96 
DECRETOS. 357/91, 611/92, 1.744/95, 2.172/97 

MEDIDAS PROVISÓRIAS. 1.824/99 
PORTARIAS: MPAS 5.188/99 

ORDEM DE SERVIÇO: 624/99 e 625/99 
 VALORES MÍNIMOS MAIOR VALOR 

DE BENEFÍCIO 
SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO 

SALÁRIO MÍNIMO 

SALÁRIO-FAMÍLIA  
ATÉ 376.60 = 9.05 

APOSENTADORIA: 136,00  
PENSÃO: 136,00 

1.255,32 1.255,32 136,00 
(01/05/99 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

06/98 4,61 

07/98 4,22 

08/98 3,83 

09/98 3,44 

10/98 3,05 

11/98 2,66 

12/98 2,28 

01/99 1,90 

02/99 1,51 

03/99 1,13 

04/99 0,75 

05/99 0,38 

 



 

 

 
97º REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO - JUNHO/00 

 
TABELA DE REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

R$ 97º REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO 
JUNHO/00 

LEGISLAÇÃO: 
LEIS  9.971/00 

MEDIDAS PROVISÓRIAS. 1.933-12, 1.945-50, 1.946-
38, 1.947-25/00 e 2.022-17 

PORTARIA – 6.211/00 
 VALORES MÍNIMOS MAIOR 

VALOR DE 
BENEFÍCIO 

SALÁRIO-DE-  
BENEFÍCIO 

SALÁRIO  
MÍNIMO 

VALOR DIÁRIA 
P/ SEGURADO 

SALÁRIO-FAMÍLIA 
ATÉ 398,48 = 9,58 

APOSENTADORIA: 
151,00 

PENSÃO: 151,00 

1.328,25 1.328,25 151,00 28,51 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

06/99 5,81 

07/99 5,31 

08/99 4,82 

09/99 4,33 

10/99 3,84 

11/99 3,35 

12/99 2.86 

01/00 2,38 

02/00 1,90 

03/00 1,42 

04/00 0,95 

05/00 0,47 

 



 

 

 
PORTARIAS MPAS 

 
 

PORTARIA Nº 1.987, DE 04 DE JUNHO DE 2001 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOC IAL , no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal,  
 
Considerando  a Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que modifica o sistema de 

previdência social; 
 
Considerando  o disposto no § 1º do art. 74, introduzido no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias pela Emenda Constitucional nº 21, de 1999, que prorrogou, alterando a 
alíquota da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 
e de Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

 
Considerando  a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da 

Seguridade Social e institui seu Plano de Custeio; 
 
Considerando  a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social; 
 
Considerando  a Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de 
Natureza Financeira - CPMF; 

 
Considerando  a Lei nº 9.539, de 12 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de 
Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

 
Considerando  a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24 de maio de 2001, que dispõe sobre o 

reajuste dos benefícios da Previdência Social; 
 
Considerando  o Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999; 
 
Considerando  o Decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, resolve: 
 
Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho 

de 2001, em sete vírgula sessenta e seis por cento. 
 
Art. 2º Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 30 de 

junho de 2000, o reajuste, nos termos do art. 1º, dar-se-á de acordo com os percentuais indicados 
no Anexo I desta Portaria. 

 
Art. 3º Para os benefícios majorados na competência abril de 2001, devido à elevação do 

salário mínimo para R$ 180,00 (cento e oitenta reais), o referido aumento deverá ser descontado 
quando da aplicação do disposto no art. 1º, de acordo com normas a serem baixadas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. 

 
Art. 4º A partir de 1º de junho de 2001, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), nem superior a R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais). 
 
Art. 5º A partir de 1º de junho de 2001, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada pagos pela Previdência Social, com data de início no período de 1º junho de 



 

 

2000 a 31 de maio de 2001, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o valor de R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e 
trinta reais), exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva. 

 
Art. 6º O valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 

determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional em localidade diversa da de sua residência, a partir de 1º de junho de 2001, será de 
R$ 30,69 (trinta reais e sessenta e nove centavos). 

 
Art. 7º O valor da pensão especial paga às vítimas da Síndrome da Talidomida será 

reajustado de acordo com o estabelecido no art. 1º desta Portaria, não podendo resultar inferior a 
R$180,00 (cento e oitenta reais). 

 
Parágrafo único. Para definição da renda mensal inicial dos benefícios com data de início a 

partir de 1º de junho de 2001, deverá ser multiplicado o número total de pontos indicadores da 
natureza do grau de dependência resultante da deformidade física pelo valor de R$ 141,58 (cento 
e quarenta e um reais e cinqüenta e oito centavos). 

 
Art. 8º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, trabalhador 

avulso, contribuinte individual e facultativo, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a 
partir da competência junho de 2001, será calculada mediante a aplicação da correspondente 
alíquota, de forma não cumulativa, sobre o salário-de-contribuição mensal ou salário-base, de 
acordo com as tabelas constantes dos Anexos II e III, respectivamente. 

 
§ 1º A tabela constante do Anexo III aplica-se, apenas, aos contribuintes individuais e 

facultativos inscritos no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nesta qualidade, até 28 de 
novembro de 1999. 

§ 2º Os contribuintes individuais e facultativos inscritos no RGPS a partir de 29 de 
novembro de 1999 contribuem, respectivamente, com base na remuneração auferida durante o 
mês, em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, e no valor 
por ele declarado, observados os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição mensal. 

 
Art. 9º A partir de 1º de junho de 2001, o limite máximo do salário-de-contribuição será de 

R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais). 
 
Art. 10. O valor da cota do salário-família, a partir de 1º de junho de 2001, será de R$ 

10,31 (dez reais e trinta e um centavos), sendo devida ao segurado com remuneração mensal de 
valor até R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais). 

 
§ 1º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 

devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 
§ 2º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 

como parte integrantes da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias 
previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, para efeito de definição do 
direito à cota de salário-família. 

§ 3º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado. 

 
Art. 11. O auxílio-reclusão, a partir de 1º de junho de 2001, será devido aos dependentes 

do segurado cuja remuneração seja igual ou inferior a R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove 
reais). 

 
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 

reclusão, ou no anterior, será considerado como remuneração, o seu último salário-de-
contribuição. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, será considerado o limite máximo de remuneração para direito ao 
benefício vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado. 



 

 

 
Art. 12. O responsável por infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência 

Social - RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, está sujeito, a partir de 1º 
de junho de 2001, conforme a gravidade da infração, a multa variável de R$ 758,11 (setecentos e 
cinqüenta e oito reais e onze centavos) a R$ 75.810,59 (setenta e cinco mil oitocentos e dez reais 
e cinqüenta e nove centavos).  

 
Art. 13. A partir de 1º de junho de 2001 é exigido Certidão Negativa de Débito - CND da 

empresa na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a R$ 
18.952,46 (dezoito mil novecentos e cinqüenta e dois reais e quarenta e seis centavos) 
incorporado ao seu ativo permanente. 

 
Art. 14. O INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
 
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROBERTO BRANT 



 

 

 
 

ANEXO I 
 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

 
Data de início do benefício Reajuste (%) 
até junho de 2000 7,66 
em julho de 2000 7,34 
em agosto de 2000 5,87 
em setembro de 2000 4,60 
em outubro de 2000 4,15 
em novembro de 2000 3,99 
em dezembro de 2000 3,68 
em janeiro de 2001 3,12 
em fevereiro de 2001 2,33 
em março de 2001 1,83 
em abril de 2001 1,34 
em maio de 2001 0,50 
 

ANEXO II 
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO 

DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO A PARTIR DA COMPETÊNCIA 
JUNHO DE 2001 

 
Salário-de-Contribuição 

(r$) 
Alíquota para fins de recolhimento ao 

INSS (%) 
até 429,00 7,65 

de 429,01 até 540,00 8,65 
de 540,01 até 715,00 9,00 

de 715,01 até 1.430,00 11,00 
 

ANEXO III 
 

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE PARA OS SEGURADOS CONTRIBUINTE INDIVIDUAL E 
FACULTATIVO, INSCRITOS ATÉ 28 DE NOVEMBRO DE 1999, A PARTIR DA COMPETÊNCIA 

DE JUNHO DE 2001 
 

Classe Numero mínimo de 
meses de 

permanência 

Salário-Base (r$) Alíquota (%) Contribuição (r$) 

de 
1 a 5 

12 de 180,00 a 715,00 20,00 de 36,00 a 143,00 

6 24 858,00 20,00 171,60 
7 24 1.000,99 20,00 200,20 
8 36 1.144,01 20,00 228,80 
9 36 1.287,00 20,00 257,40 

10 - 1.430,00 20,00 286,00 

 



 

 

 
PORTARIA Nº 525, DE 29 DE MAIO DE 2002 

  
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA S OCIAL , no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, 
 

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que modifica o sistema de previdência 
social; 

CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 74, introduzido no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias pela Emenda Constitucional nº 21, de 1999, que prorrogou, alterando a 
alíquota da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 
e de Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização 
da Seguridade Social e institui seu Plano de Custeio; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a Contribuição 
Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de 
Natureza Financeira - CPMF; 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.539, de 12 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de 
Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que dispõe 
sobre o reajuste dos benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO o Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 
3.048, de 6 de maio de 1999; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 4.249, de 24 de maio de 2002, resolve: 
 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2002, 
em nove vírgula vinte por cento. 

 
Art. 2º Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 30 de junho de 
2001, o reajuste, nos termos do art. 1º, dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo 
I desta Portaria. 

 
Art. 3º Para os benefícios majorados na competência abril de 2002, devido à elevação do salário 
mínimo para R$ 200,00 (duzentos reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da 
aplicação do disposto no art. 1º, de acordo com normas a serem baixadas pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS. 

 
Art. 4º A partir de 1º de junho de 2002, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 200,00 
(duzentos reais), nem superior a R$ 1.561,56 (um mil quinhentos e sessenta e um reais e 
cinqüenta e seis centavos). 

 
Art. 5º A partir de 1º de junho de 2002, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pela Previdência Social, com data de início no período de 1º junho de 
2001 a 31 de maio de 2002, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no 
art. 2º e o limite de R$ 1.561,56 (um mil quinhentos e sessenta e um reais e cinqüenta e seis 
centavos). 

 
Art. 6º O valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do 
INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional em 
localidade diversa da de sua residência, a partir de 1º de junho de 2002, será de R$ 33,51 (trinta e 
três reais e cinqüenta e um centavos). 

 



 

 

 
Art. 7º O valor da pensão especial paga às vítimas da Síndrome da Talidomida será reajustado de 
acordo com o estabelecido no art. 1º desta Portaria, não podendo resultar inferior a R$ 200,00 
(duzentos reais). 

 
Parágrafo único. Para definição da renda mensal inicial dos benefícios com data de início a partir 
de 1º de junho de 2002, deverá ser multiplicado o número total de pontos indicadores da natureza 
do grau de dependência resultante da deformidade física pelo valor de R$ 154,61 (cento e 
cinqüenta e quatro reais e sessenta e um centavos). 

 
Art. 8º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, trabalhador avulso, 
contribuinte individual e facultativo, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da 
competência junho de 2002, será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de 
forma não cumulativa, sobre o salário-de-contribuição mensal ou salário-base, de acordo com as 
tabelas constantes dos Anexos II, III e IV. 

 
§ 1º A tabela constante do Anexo IV aplica-se, apenas, aos contribuintes individuais e facultativos 
inscritos no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nesta qualidade, até 28 de novembro de 
1999. 

§ 2º Os contribuintes individuais e facultativos inscritos no RGPS a partir de 29 de 
novembro de 1999 contribuem com base na remuneração auferida durante o mês, em uma ou 
mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, e no valor por ele declarado, 
respectivamente, observados os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição mensal. 

 
Art. 9º A partir de 1º de junho de 2002, o limite máximo do salário-de-contribuição será de R$ 
1.561,56 (um mil quinhentos e sessenta e um reais e cinqüenta e seis centavos). 

 
Art. 10. O valor da cota do salário-família, a partir de 1º de junho de 2002, será de R$ 11,26 (onze 
reais e vinte e seis centavos), sendo devida ao segurado com remuneração mensal de valor até R$ 
468,47 (quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos). 

 
§ 1º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao 
empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 2º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 
como parte integrantes da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias 
previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, para efeito de definição do 
direito à cota de salário-família. 

§ 3º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado. 

 
Art. 11. O auxílio-reclusão, a partir de 1º de junho de 2002, será devido aos dependentes do 
segurado cuja remuneração seja igual ou inferior a R$ 468,47 (quatrocentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e sete centavos). 

 
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração, o seu último salário-de-
contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

 
Art. 12. O responsável por infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência Social - 
RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, está sujeito, a partir de 1º de 
junho de 2002, conforme a gravidade da infração, a multa variável de R$ 827,86 (oitocentos e vinte 
e sete reais e oitenta e seis centavos) a R$ 82.785,16 (oitenta e dois mil setecentos e oitenta e 
cinco reais e dezesseis centavos). 

 



 

 

 
Art. 13. A partir de 1º de junho de 2002, é exigido Certidão Negativa de Débito - CND da empresa 
na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a R$ 20.696,09 (vinte 
mil seiscentos e noventa e seis reais e nove centavos) incorporado ao seu ativo permanente. 

 
Art. 14. O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 
adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

 
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
JOSÉ CECHIN 

  
ANEXO I 

 
 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 
 
 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

até junho de 2001 9,20 

em julho de 2001 8,55 

em agosto de 2001 7,36 

em setembro de 2001 6,52 

em outubro de 2001 6,05 

em novembro de 2001 5,06 

em dezembro de 2001 3,72 

em janeiro de 2002 2,96 

em fevereiro de 2002 1,87 

em março de 2002 1,56 

em abril de 2002 0,93 

em maio de 2002 0,25 

 
ANEXO II 

  
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO 

DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO NO 
PERÍODO DE 1º A 16 DE JUNHO DE 2002 
 
 

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO 
INSS (%) 

até 468,47 7,65 

de 468,48 até 600,00 8,65 

de 600,01 até 780,78 9,00 

de 780,79 até 1.561,56 11,00 

  



 

 

 
 

ANEXO III 
 
 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO 
DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR 
DE 17 DE JUNHO DE 2002 
 
 

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO 
INSS (%) 

até 468,47 8,00 

de 468,48 até 780,78 9,00 

de 780,79 até 1.561,56 11,00 

 
ANEXO IV  

 
 

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE PARA OS SEGURADOS CONTRIBUINTE INDIVIDUAL E 
FACULTATIVO, INSCRITOS ATÉ 28 DE NOVEMBRO DE 1999, A PARTIR DA COMPETÊNCIA 
DE JUNHO DE 2002 
 
 

CLASSE 

NUMERO 
MÍNIMO DE 
MESES DE 
PERMANÊNCIA 

SALÁRIO-
BASE (R$) 

ALÍQUOTA 
(%) 

CONTRIBUIÇÃO 
(R$) 

De 1 a 6 12 De 200,00 
a 936,94 

20,00 De 40,00 a 
187,39 

7 12 1.093,08 20,00 218,62 

8 24 1.249,26 20,00 249,85 

9 24 1.405,40 20,00 281,08 

10 - 1.561,56 20,00 312,31 

  
DOU DE 31/05/2002 



 

 

 
PORTARIA Nº 727, DE 30 DE MAIO DE 2003 – DOU DE 02/ 06/2003 

  
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituiçã o Federal, 

  
CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que 

modifica o sistema de previdência social; 
  
CONSIDERANDO as Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, que dispõem, 

respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e institui o Plano de Custeio e os 
Planos de Benefícios da Previdência Social; 

  
CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que dispõe 

sobre o reajuste dos benefícios da Previdência Social; 
  
CONSIDERANDO o Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999; 
  
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.709, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre o reajuste 

dos benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2003, 
  
  
RESOLVE: 
  
  
Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho 

de 2003, em dezenove vírgula setenta e um por cento. 
  
Art. 2º Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 30 de 

junho de 2002, o reajuste, nos termos do art. 1º, dar-se-á de acordo com os percentuais indicados 
no Anexo I desta Portaria. 

  
Art. 3º Para os benefícios majorados na competência abril de 2003, devido à elevação do 

salário mínimo para R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), o referido aumento deverá ser 
descontado quando da aplicação do disposto nos arts. 1º e 2º de acordo com normas a serem 
baixadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  
Art. 4º A partir de 1º de junho de 2003, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 

240,00 (duzentos e quarenta reais), nem superior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e 
nove reais e trinta e quatro centavos). 

  
Art. 5º A partir de 1º de junho de 2003, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada pagos pela Previdência Social, com data de início no período de 1º junho de 
2002 a 31 de maio de 2003, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no 
art. 2º e o limite de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro 
centavos). 

  
Art. 6º O valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 

determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional em localidade diversa da de sua residência, a partir de 1º de junho de 2003, será de 
R$ 40,11 (quarenta reais e onze centavos). 

Art. 7º O valor da pensão especial paga às vítimas da Síndrome da Talidomida será 
reajustado de acordo com o estabelecido nos arts. 1º e 2º desta Portaria, não podendo resultar 
inferior a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 



 

 

  
Parágrafo único. Para definição da renda mensal inicial dos benefícios com data de início a 

partir de 1º de junho de 2003, deverá ser multiplicado o número total de pontos indicadores da 
natureza do grau de dependência resultante da deformidade física pelo valor de R$ 185,08 (cento 
e oitenta e cinco reais e oito centavos). 

  
Art. 8º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e trabalhador 

avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência junho de 2003, 
será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. 

  
Art. 9º O segurado contribuinte individual contribui com base na remuneração auferida 

durante o mês, em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, e 
o segurado facultativo, com base no valor por ele declarado, observados, em ambos os casos, os 
limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição mensal. 

  
Art. 10. A partir de 1º de junho de 2003, o limite máximo do salário-de-contribuição será de 

R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos). 
  
Art. 11. O valor da cota do salário-família, a partir de 1º de junho de 2003, será de R$ 

13,48 (treze reais e quarenta e oito centavos), sendo devida ao segurado com salário-de-
contribuição mensal de valor até R$ 560,81 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e um centavos), 
ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição correspondentes a atividades 
simultâneas. 

  
§ 1º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 

devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 
  
§ 2º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 

como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, para efeito de definição do direito à cota 
de salário-família. 

  
§ 3º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 

de admissão e demissão do empregado. 
  
Art. 12. O auxílio-reclusão, a partir de 1º de junho de 2003, será devido aos dependentes 

do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 560,81 (quinhentos e sessenta 
reais e oitenta e um centavos) independentemente da quantidade de contratos. 

  
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da  

reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração, o seu último salário-de-
contribuição.  

  
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 

verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

  
Art. 13. O responsável por infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência 

Social - RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, está sujeito, a partir de 1º 
de junho de 2003, conforme a gravidade da infração, a multa variável de R$ 991,03 (novecentos e 
noventa e um reais e três centavos) a R$ 99.102,12 (noventa e nove mil cento e dois reais e doze 
centavos).  



 

 

  
Art. 14. A partir de 1º de junho de 2003, é exigido Certidão Negativa de Débito - CND da 

empresa na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo 
permanente de valor superior a R$ 24.775,29 (vinte quatro mil setecentos e setenta e cinco reais e 
vinte e nove centavos). 

  
Art. 15. O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
  
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

RICARDO BERZOINI 
  

ANEXO I 
  

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACOR DO COM 
AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

  
DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

até junho de 2002 19,71 
em julho de 2002 18,98 
em agosto de 2002 17,63 
em setembro de 2002 16,63 
em outubro de 2002 15,67 
em novembro de 2002 13,88 
em dezembro de 2002 10,15 
em janeiro de 2003 7,25 
em fevereiro de 2003 4,67 
em março de 2003 3,16 
em abril de 2003 1,77 
em maio de 2003 0,38 

  
ANEXO II 

  
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMP REGADO 

DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE 
REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JUNHO DE 2003 

  
  

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO 

(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO 
AO INSS 

(%) 
até 560,81 7,65* 
de 560,82      até     

720,00 
8,65* 

de 720,01      até       
934,67 

9,00 

de 934,68      até    
1.869,34 

11,00 

  
* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do 

disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de 
Direitos de Natureza Financeira - CMPF. 



 

 

 
PORTARIA Nº 479, DE 07 DE MAIO DE 2004 – DOU DE 10/ 05/2004 

  
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituiçã o Federal,  
  
CONSIDERANDO as Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, que modificaram o sistema de previdência social; 
CONSIDERANDO as Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, que dispõem, 
respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e institui o Plano de Custeio e os 
Planos de Benefícios da Previdência Social; 
CONSIDERANDO as Medidas Provisórias nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que dispõe sobre 
o reajuste dos benefícios da Previdência Social, e nº 182, de 29 de abril de 2004, que dispõe sobre 
o salário mínimo a partir de 1º de maio de 2004; 
CONSIDERANDO o Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, 
de 6 de maio de 1999;  
CONSIDERANDO o Decreto nº 5.061, de 30 de abril de 2004, que dispõe sobre o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de maio de 2004, resolve: 
  
Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 
2004, em quatro vírgula cinqüenta e três por cento. 
  
§ 1º Os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 30 de junho de 2003 
serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 
§ 2º Para os benefícios majorados devido à elevação do salário mínimo para R$ 260,00 (duzentos 
e sessenta reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de 
que trata o caput e o § 1º. 
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à pensão especial paga às vítimas da Síndrome da 
Talidomida.  
  
Art. 2º A partir de 1º de maio de 2004, o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição não 
poderão ser inferiores a R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), nem superiores a R$ 2.508,72 
(dois mil quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos). 
  
Art. 3º A partir de 1° de maio de 2004: 
  
I - não terão valor inferior a R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais): 
a) os benefícios de prestação continuada pagos pela Previdência Social correspondentes a 
aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 
b) as aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei n° 3.501, de 21 de dezembro 
de 1958, com alterações da Lei n° 4.262, de 12 de dezembro de 1963; e 
c) a pensão especial paga às vítimas da Síndrome da Talidomida; 
II – os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca 
com as vantagens da Lei n° 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), 
acrescidos de vinte por cento;  
III – o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei n° 7.986, 
de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais); 
IV - é de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) o valor dos seguintes benefícios assistenciais 
pagos pela Previdência Social:  
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas fatais de hemodiálise da cidade 
Caruaru/PE; 
b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 
  
Art. 4º O valor da cota do salário família por filho ou equiparado de qualquer condição, até quatorze 
anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1° de maio de 2004, é de: 



 

 

  
I – R$ 20,00 (vinte reais) para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 390,00 
(trezentos e noventa reais); 
II – R$ 14,09 (catorze reais e nove centavos) para o segurado com remuneração mensal superior a 
R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) e igual ou inferior a R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis 
reais e dezenove centavos). 
§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total do 
respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas.  
§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao 
empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 
§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como parte 
integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto no inciso 
XVII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, para efeito de definição do direito à cota de 
salário-família. 
§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de 
admissão e demissão do empregado. 
  
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de maio de 2004, será devido aos dependentes do 
segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis 
reais e dezenove centavos) independentemente da quantidade de contratos. 
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da  
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição.  
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do 
direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição 
considerado. 
  
Art. 6º A partir de 1º de maio de 2004, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pela Previdência Social, com data de início no período de 1º junho de 
2003 a 30 de abril de 2004, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 2.508,72 (dois mil quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos). 
  
Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e trabalhador avulso, 
relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência maio de 2004, será 
calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. 
  
Art. 8º A partir de 1º de maio de 2004: 
  
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de 
dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da Síndrome da Talidomida, é de R$ 193,46 (cento e noventa e 
três reais e quarenta e seis centavos);  
II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo 
de reabilitação profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 41,93 (quarenta e 
um reais e noventa e três centavos);  
III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
é limitado em R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais);  
IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social – RPS, varia entre R$ 136,30 (cento e 
trinta e seis reais e trinta centavos) e R$ 13.629,45 (treze mil seiscentos e vinte e nove reais e 
quarenta e cinco centavos);  



 

 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287, é de R$ 30.287,66 (trinta mil duzentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e seis centavos); e  
c) inciso II do parágrafo único do art. 287, é de R$ 151.438,28 (cento e cinqüenta e um mil 
quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos); 
V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência Social - 
RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a 
gravidade da infração, de R$ 1.035,92 (um mil trinta e cinco reais e noventa e dois centavos) a R$ 
103.591,44 (cento e três mil quinhentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos); 
VI - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
25.897,61 (vinte cinco mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e um centavos); 
VII - o valor de que trata o § 3° do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto n° 2.848, de 
1940, é de R$ 2.214,79 (dois mil duzentos e catorze reais e setenta e nove centavos). 
  
Art. 9º A partir de 1° de maio de 2004, o pagamento mensal dos benefícios deverá ser efetuado 
pelos órgãos do INSS, observada a data de constituição do crédito, de acordo com o seguinte 
critério: 
  
I - valores até R$ 10.296,21 (dez mil duzentos e noventa e seis reais e vinte e um centavos), 
mediante autorização do Chefe da Agência da Previdência Social; 
II - valores superiores ao limite estabelecido no inciso anterior até R$ 29.422,06 (vinte e nove mil 
quatrocentos e vinte e dois reais e seis centavos), mediante autorização do Chefe de 
Divisão/Serviço de Benefícios da Gerência Executiva; 
III - valores superiores ao limite máximo estabelecido no inciso anterior, mediante autorização do 
Gerente Executivo. 
  
Parágrafo único. A Auditoria Regional deverá, periodicamente e por amostragem, supervisionar ou 
avocar os processos de concessão e revisão de benefícios com os créditos autorizados pelo Chefe 
da Agência da Previdência Social, Chefe de Divisão/Serviço de Benefícios e Gerente Executivo. 
  
Art. 10. O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 
adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
  
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

AMIR LANDO 
  

ANEXO I 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

  
DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 
até junho de 2003 4,53 
em julho de 2003 4,59 
em agosto de 2003 4,55 
em setembro de 2003 4,36 
em outubro de 2003 3,51 
em novembro de 2003 3,11 
em dezembro de 2003 2,73 
em janeiro de 2004 2,18 
em fevereiro de 2004 1,34 
em março de 2004 0,94 
em abril de 2004 0,37 

  



 

 

 
ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMP REGADO DOMÉSTICO E 
TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A  PARTIR DE 1º DE 

MAIO DE 2004 
  

SALÁRIO-DE- 
CONTRIBUIÇÃO (R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE 
RECOLHIMENTO AO INSS (%) 

até      52,62    7,65* 
de    752,63   até     780,00 8,65* 
de    780,01   até  1.254,36 9,00 
de  1.254,37  até  2.508,72 11,00 

  
* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do disposto 
no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição 
Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de 
Natureza Financeira - CMPF. 
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18:20  -  03/05/2005  
REAJUSTE: Benefícios acima do mínimo terão aumento de até 6,355%   

O reajuste foi feito com base no INPC   

Da Redação (Brasília) – Os segurados da Previdência Social que recebem 
benefícios acima de um salário mínimo terão um reajuste de até 6,355% já no próximo 
pagamento. O valor do aumento é equivalente à inflação medida pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) entre maio de 2004 e abril de 2005. Os índices de reajuste 
são diferenciados para os benefícios que foram concedidos entre junho de 2004 e abril de 
2005. Todos os benefícios concedidos até maio do ano passado terão o reajuste de 
6,355. (Veja tabela abaixo) 
 
Dos 23,17 milhões de benefícios pagos pela Previdência Social, cerca de 14, 557 milhões 
recebem um salário mínimo. O valor recebido passará dos R$ 260,00 para R$ 300,00 por 
mês e o aumento será repassado nos primeiros cinco dias úteis de junho. Com o 
reajuste, o teto dos benefícios previdenciários será de R$ 2.668,15, conseqüentemente 
os valores das contribuições também serão alterados. (Confira dados completos ao final 
da matéria) 
 
O impacto na Previdência Social, no aumento do valor dos benefícios será de 
aproximadamente R$ 7,2 bilhões, sendo que R$ 2,965 bilhões para os benefícios acima 
de um salário mínimo e R$ 4,238 bilhões para os benefícios com valor de um salário 
mínimo.  
 
Salário-família - O valor do salário-família também será reajustado e será de R$ 21,27 
para o segurado com remuneração de até R$ 414,78; e de R$ 14,99 para o segurado 
que recebe entre R$ 414,78 e 623,44. O salário família é pago por criança de 0 a 14 
anos. Atualmente, têm direito ao salário-família os trabalhadores empregados com 
rendimento mensal até R$ 586,89. Além dos trabalhadores assalariados, têm direito ao 
salário família os trabalhadores avulsos aposentados por idade, invalidez ou em gozo do 
auxílio-doença. (Alessandra Pires)  

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO  

Data de início do benefício  
Reajuste (%)  

Até maio de 2004 6,355 

Em junho de 2004 5,932 

Em julho de 2004 5,405 

Em agosto de 2004 4,641 

 



 

 

Em setembro de 2004 4,120 

Em outubro de 2004 3,944 

Em novembro de 2004 3,767 

Em dezembro de 2004 3,313 

Em janeiro de 2005 2,432 

Em fevereiro de 2005 1,851 

Em março de 2005 1,405 

Em abril de 2005 0,670 

  

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADOS, EMPREGADOS DOMÉSTICOS E 
TRABALHADORES AVULSOS, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2005 

Salário de contribuição Alíquota para fins de recolhimento ao INSS 
(%)  

até R$ 800,45 7,65* 

de R$ 800,46 até R$ 900,00 8,65* 

de R$ 900,01 até R$ 1.334,07 9,00 

de R$ 1.334,08 até R$ 2.668,15 11,00 

* Alíquota reduzida para salário e remunerações até três salários mínimos, em razão do disposto no inciso II do art. 17 
da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira (CPMF).  

   
Esta matéria pode ser reproduzida desde que citada a fonte. 

   
Veja mais notícias relacionadas a este Assunto! 
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PORTARIA MPS Nº 119, DE 18 DE ABRIL DE 2006 – DOU D E 19/04/2006 
  

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, 

  
CONSIDERANDO as Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 

41, de 19 de dezembro de 2003, que modificaram o sistema de previdência social; 
CONSIDERANDO as Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, que dispõem, 

respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e institui o Plano de Custeio e os 
Planos de Benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO as Medidas Provisórias nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 
dispõe sobre o reajuste dos benefícios da Previdência Social, e nº 288, de 30 de março de 2006, 
que dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006; 

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 291, de 13 de abril de 2006, que dispõe sobre o 
reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de abril de 2006; 

CONSIDERANDO o Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto nº 
3.048, de 6 de maio de 1999; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.756, de 13 de abril de 2006, resolve 
  
Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de 

abril de 2006, em cinco inteiros por cento. 
  
§ 1º Os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 1º de maio de 

2005 serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 
§ 2º Para os benefícios majorados devido à elevação do salário mínimo para R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do 
reajuste de que trata o caput e o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à pensão especial paga às vítimas da Síndrome da 
Talidomida. 

  
Art. 2º A partir de 1º de abril de 2006, o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição não 

poderão ser inferiores a R$ 350,00 (trezentos cinqüenta reais), nem superiores a R$ 2.801,56 (dois 
mil oitocentos e um reais e cinqüenta e seis centavos). 

  
Art. 3º A partir de 1° de abril de 2006: 
  
I - não terão valor inferior a R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais): 
a) os benefícios de prestação continuada pagos pela Previdência Social correspondentes a 

aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 
b) as aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei n° 3.501, de 21 de 

dezembro de 1958, com alterações da Lei n° 4.262, de 12 de dezembro de 1963; e 
c) a pensão especial paga às vítimas da Síndrome da Talidomida; 
II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 

pesca com as vantagens da Lei n° 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), 
acrescidos de vinte por cento; 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei 
n° 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 700,00 (setecentos reais); 

IV - é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) o valor dos seguintes benefícios 
assistenciais pagos pela Previdência Social: 

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas fatais de hemodiálise da cidade de 
Caruaru/PE; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 
  
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 

quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1° de abril de 2006, é de: 



 

 

  
I - R$ 22,33 (vinte e dois reais e trinta e três centavos) para o segurado com remuneração 

mensal não superior a R$ 435,52 (quatrocentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos); 
II - R$ 15,74 (quinze reais e setenta e quatro centavos) para o segurado com remuneração 

mensal superior a R$ 435,52 (quatrocentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos) e 
igual ou inferior a R$ 654,61 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e um centavos). 

§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 
do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 
como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, para efeito de definição do direito à cota 
de salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado. 

  
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de abril de 2006, será devido aos dependentes do 

segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 654,61 (seiscentos e cinqüenta e 
quatro reais e sessenta e um centavos) independentemente da quantidade de contratos. 

  
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 

reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

  
Art. 6º A partir de 1º de abril de 2006, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada pagos pela Previdência Social, com data de início no período de 1º maio de 
2005 a 31 de março de 2006, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 2.801,56 (dois mil oitocentos e um reais e cinqüenta e seis centavos). 

  
Art. 7º Excepcionalmente, no ano de 2006, o pagamento do abono anual de que trata o art. 

40 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira, 
equivalente a até cinqüenta por cento do valor do beneficio correspondente ao mês de agosto, 
paga no mês de setembro, juntamente com aquele. 

  
Parágrafo único. O valor da segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor total 

do abono devido deduzido da parcela antecipada. 
  
Art. 8º Sobre o valor dos benefícios de prestação continuada e de prestação única até R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais) é acrescido o valor da Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira - 
CPMF, até o limite de sua compensação. 

  
Art. 9º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e trabalhador 

avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência abril de 2006, 
será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. 

  
Art. 10. A partir de 1º de abril de 2006: 
  
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 



 

 

de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da Síndrome da Talidomida, é de R$ 216,04 (duzentos e 
dezesseis reais e quatro centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 
determinação do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para submeter-se a exame médico-
pericial ou processo de reabilitação profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de 
R$ 46,82 (quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos); 

III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, é limitado em R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); 

IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social-RPS, varia entre R$ 152,21 

(cento e cinqüenta e dois reais e vinte e um centavos) e R$ 15.220,38 (quinze mil duzentos e vinte 
reais e trinta e oito centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287, é de R$ 33.823,06 (trinta e três mil oitocentos e 
vinte e três reais e seis centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287, é de R$ 169.115,29 (cento e sessenta e nove mil 
cento e quinze reais e vinte e nove centavos); 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência 
Social - RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme 
a gravidade da infração, de R$ 1.156,83 (um mil cento e cinqüenta e seis reais e oitenta e três 
centavos) a R$ 115.683,40 (cento e quinze mil seiscentos e oitenta e três reais e quarenta 
centavos); 

VI - o valor da multa indicado no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 11.568,83 (onze mil e 
quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta e três centavos); 

VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
28.920,57 (vinte e oito mil novecentos e vinte reais e cinqüenta e sete centavos); 

VIII - o valor de que trata o § 3° do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto n° 
2.848, de 1940, é de R$ 2.473,32 (dois mil quatrocentos e setenta e três reais e trinta e dois 
centavos). 

  
Art. 11. A partir de 1º de abril de 2006, o pagamento mensal de benefícios de valor 

superior a R$ 56.031,15 (cinqüenta e seis mil trinta e um reais e quinze centavos) deverá ser 
autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou 
Serviço de Benefícios. 

  
Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 

reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 

critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Diretoria Colegiada. 
  
Art. 12. O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
  
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

NELSON MACHADO 
  

ANEXO I 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACOR DO COM AS 

RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 
  

DATA DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO 

REAJUSTE (%) 

até maio de 2005 5,00 
em junho de 2005 4,270 
em julho de 2005 4,385 



 

 

em agosto de 2005 4,354 
em setembro de 

2005 
4,354 

em outubro de 2005 4,198 
em novembro de 

2005 
3,597 

em dezembro de 
2005 

3,040 

em janeiro de 2006 2,630 
em fevereiro de 

2006 
2,241 

em março de 2006 2,007 
  

ANEXO II 
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMP REGADO DOMÉSTICO E 

TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A  PARTIR DE 1º DE 
ABRIL DE 2006 

  

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 
(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE 
RECOLHIMENTO AO INSS (%) 

até 840,47 7,65* 
de 840,48 até 1.050,00 8,65* 
de 1.050,01 até 1.400,77 9,00 
de 1.400,78 até 2.801,56 11,00 

  
* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do 

disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de 
Direitos de Natureza Financeira-CPMF. 

  
Publicada no DOU Nº 75, de 19/4/2006 



 

 

PORTARIA MPS Nº 342, DE 16 DE AGOSTO DE 2006 – DOU DE 17/08/2006 

RETIFICADA PORTARIA MPS Nº 342, DE 16 DE AGOSTO DE 2006 – DOU DE 21/08/2006 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO as Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, que modificaram o sistema de previdência social; 

CONSIDERANDO as Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, que 
dispõem, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e institui o Plano de 
Custeio e os Planos de Benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, que dispõe 
sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de agosto de 
2006; 

CONSIDERANDO o Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 
nº 3.048, de 6 de maio de 1999; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.872, de 11 de agosto de 2006, resolve: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31 de março de 2006, com 
data de início igual ou anterior a 30 de abril de 2005, serão reajustados, a partir de 1º de agosto 
de 2006, em cinco inteiros e um centésimo por cento. 

§ 1º Os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1º de maio de 2005 
até 31 de março de 2006 serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I 
desta Portaria. 

§ 2º Para os benefícios majorados devido à elevação do salário mínimo para R$ 350,00 
(trezentos e cinqüenta reais), o referido aumento deverá ser compensado quando da aplicação 
do reajuste de que trata o caput e o § 1º . 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à pensão especial paga às vítimas da Síndrome 
da Talidomida. 

§ 4º O reajuste de que trata este artigo substitui, a partir de 1º de agosto de 2006, o 
referido na Portaria nº 119, de 18 de abril de 2006. 

Art. 2º A partir de 1º de agosto de 2006, o salário-debenefício e o salário-de-contribuição 
não poderão ser inferiores a R$ 350,00 (trezentos cinqüenta reais), nem superiores a R$ 
2.801,82 (dois mil oitocentos e um reais e oitenta e dois centavos). 

Art. 3º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, 
até quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de agosto de 2006, é 
de:  

I - R$ 22,34 (vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) para o segurado com 
remuneração mensal não superior a R$ 435,56 (quatrocentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e 
seis centavos); 

II - R$ 15,74 (quinze reais e setenta e quatro centavos) para o segurado com 
remuneração mensal superior a R$ 435,56 (quatrocentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e seis 
centavos) e igual ou inferior a R$ 654,67 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e 
sete centavos). 

§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor 
total do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-
contribuição correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 
como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias 



 

 

previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, para efeito de definição do 
direito à cota de salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos 
meses de admissão e demissão do empregado.  

Art. 4º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de agosto de 2006, será devido aos 
dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 654,67 
(seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) independentemente da 
quantidade de contratos. 

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês 
da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-
de-contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

Art. 5º A partir de 1º de agosto de 2006, será incorporada à renda mensal dos benefícios 
de prestação continuada pagos pela Previdência Social, com data de início no período de 1º 
maio de 2005 a 31 de março de 2006, a diferença percentual entre a média dos salários-de-
contribuição considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no 
período, exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o 
disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 2.801,82 (dois mil oitocentos e um reais e oitenta e 
dois centavos). 

Art. 6º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e trabalhador 
avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência agosto de 
2006, será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não 
cumulativa, sobre o salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo 
II. 

Art. 7º A partir de 1º agosto de 2006: 

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do 
grau de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal 
inicial da pensão especial devida às vítimas da Síndrome da Talidomida, é de R$ 216,06 
(duzentos e dezesseis reais e seis centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 
determinação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para submeter-se a exame médico-
pericial ou processo de reabilitação profissional, em localidade diversa da de sua residência, é 
de R$ 46,82 (quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos); 

III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, é limitado em R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); 

IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social - RPS, varia entre R$ 152,22 
(cento e cinqüenta e dois reais e vinte e dois centavos) e R$ 15.221,83 (quinze mil duzentos e 
vinte e um reais e oitenta e três centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287, é de R$ 33.826,28 (trinta e três mil oitocentos 
e vinte e seis reais e vinte e oito centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287, é de R$ 169.131,39 (cento e sessenta e nove 
mil cento e trinta e um reais e trinta e nove centavos); 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência 
Social - RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada (caput do art. 283), 
varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.156,95 (um mil cento e cinqüenta e seis reais e 
noventa e cinco centavos) a R$ 115.694,42 (cento e quinze mil seiscentos e noventa e quatro 



 

 

reais e quarenta dois centavos); 
VI - o valor da multa indicado no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 11.569,42 (onze 

mil quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e dois centavos); 
VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou 

oneração, a qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor 
superior a R$ 28.923,32 (vinte e oito mil novecentos e vinte três reais e trinta e dois centavos); 

VIII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-
lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 2.473,55 (dois mil quatrocentos e setenta e três 
reais e cinqüenta e cinco centavos). 

Art. 8º A partir de 1º de agosto de 2006, o pagamento mensal de benefícios de valor 
superior a R$ 56.036,40 (cinqüenta e seis mil trinta e seis reais e quarenta centavos) deverá ser 
autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou 
Serviço de Benefícios.  

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, 
sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Diretoria de Benefícios. 

Art. 9º O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 
DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NELSON MACHADO 

ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACOR DO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

DATA DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO 

REAJUSTE 
(%) 

até maio de 2005 5,010 

em junho de 2005 4,280 

em julho de 2005 4,395 

em agosto de 2005 4,364 

em setembro de 2005 4,364 

em outubro de 2005 4,208 

em novembro de 2005 3,607 

em dezembro de 2005 3,050 

em janeiro de 2006 2,640 

em fevereiro de 2006 2,251 

em março de 2006 2,017 

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMP REGA DO 



 

 

DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE R EMUNERAÇÃO A 
PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2006 ( RETIFICAÇÃO) 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 
(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE 
RECOLHIMENTO AO INSS (%) 

até 840,55 7,65* 

de 840,56 até 1.050,00 8,65* 

de 1.050,01 até 1.400,91 9,00 

de 1.400,92 até 2.801,82 11,00 

* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão 
do disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de 
Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

Publicada no DOU Nº 158, de17/8/2006 

 



 

 

PORTARIA MPS Nº 342, DE 16 DE AGOSTO DE 2006 – DOU DE 21/08/2006 - RETIFICAÇÃO 

Na Portaria MPS/GM Nº 342, de 16 de agosto de 2006, publicada no DOU de 17/08/2006, seção 
1, página 38, ano anexo II, onde se lê: “... a partir de 1º de abril de 2006 ...”, leia-se “...a partir de 
1º de agosto de 2006...”. 

Publicada no DOU Nº 160, de21/8/2006 



 

 

PORTARIA MPS Nº 142, DE 11 DE ABRIL DE 2007 – DOU D E 12/04/2007 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, considerando as Emendas Constitucionais nº 
20, de 15 de dezembro de 1998 e nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que modificaram o sistema de 
previdência social; considerando a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização 
da Seguridade Social e institui o Plano de Custeio; considerando a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
que institui os Planos de Benefícios da Previdência Social, especialmente o art. 41-A, que definiu o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC como fator de correção para o reajustamento do 
valor dos benefícios; considerando a Medida Provisória nº 362, de 29 de março de 2007, que dispõe 
sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007; considerando o disposto no art. 40 do 
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, na 
redação dada pelo Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, resolve: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de abril 
de 2007, em três inteiros e trinta centésimos por cento. 

§ 1º Os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior ao mês de abril de 
2006 serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 

§ 2º Para os benefícios majorados devido à elevação do salário mínimo para R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do 
reajuste de que trata o caput e o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à pensão especial paga às vítimas da Síndrome da 
Talidomida.  

Art. 2º A partir de 1º de abril de 2007, o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição não 
poderão ser inferiores a R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), nem superiores a R$ 2.894,28 
(dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos). 

Art. 3º A partir de 1º de abril de 2007: 

I - não terão valor inferior a R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais): 

a) os benefícios de prestação continuada pagos pela Previdência Social correspondentes a 
aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) as aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro 
de 1958, com alterações da Lei nº 4.262, de 12 de dezembro de 1963; e 

c) a pensão especial paga às vítimas da Síndrome da Talidomida; 

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca 
com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 
acrescidos de vinte por cento;  

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei nº 
7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais); 

IV é de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) o valor dos seguintes benefícios assistenciais 
pagos pela Previdência Social: 

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru/PE; 



 

 

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 
quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de abril de 2007, é de: 

I - R$ 23,08 (vinte e três reais e oito centavos) para o segurado com remuneração mensal não 
superior a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos); 

II - R$ 16,26 (dezesseis reais e vinte e seis centavos) para o segurado com remuneração 
mensal superior a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos) e 
igual ou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos). 

§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total do 
respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas.  

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao 
empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como 
parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto no 
inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, para efeito de definição do direito à cota 
de salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de 
admissão e demissão do empregado. 

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de abril de 2007, será devido aos dependentes do 
segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e 
seis reais e vinte e sete centavos), independentemente da quantidade de contratos e de 
atividades exercidas. 

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-
de-contribuição.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do 
direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição 
considerado. 

Art. 6º A partir de 1º de abril de 2007, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pela Previdência Social, com data de início no período de 1º abril 
de 2006 a 31 de março de 2007, a diferença percentual entre a média dos salários-de-
contribuição considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no 
período, exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o 
disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 2.894,28 (dois mil oitocentos e noventa e quatro reais 
e vinte e oito centavos). 

Art. 7º Sobre o valor dos benefícios de prestação continuada e de prestação única até R$ 
3.800,00 (três mil e oitocentos reais) é acrescido o valor da Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira - 
CPMF, até o limite de sua compensação. 



 

 

Art. 8º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e o trabalhador avulso, 
relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência abril de 2007, será 
calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. 

Art. 9º A partir de 1º de abril de 2007: 

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de 
dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da Síndrome da Talidomida, é de R$ 223,19 (duzentos e 
vinte e três reais e dezenove centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou 
processo de reabilitação profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 48,37 
(quarenta e oito reais e trinta e sete centavos);  

III o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
é limitado em R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais);  

IV o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social RPS, varia de R$ 157,24 (cento e 
cinqüenta e sete reais e vinte e quatro centavos) e R$ 15.724,15 (quinze mil setecentos e vinte e 
quatro reais e quinze centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287, é de R$ 34.942,55 (trinta e quatro mil novecentos e 
quarenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287, é de R$ 174.712,72 (cento e setenta e quatro mil 
setecentos e doze reais e setenta e dois centavos); 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência Social - 
RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a 
gravidade da infração, de R$ 1.195,13 (um mil cento e noventa e cinco reais e treze centavos) a 
R$ 119.512,33 (cento e dezenove mil quinhentos e doze reais e trinta e três centavos); 

VI - o valor da multa indicado no inciso II do art. 283 do RPS e de R$ 11.951,21 (onze mil 
novecentos e cinqüenta e um reais e vinte e um centavos); 

VII é exigida Certidão Negativa de Débito CND da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
29.877,79 (vinte e nove mil oitocentos e setenta e sete reais e setenta e nove centavos); 

VIII o valor de que trat a o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto nº 2.848, 
de 1940, é de R$ 2.555,18 (dois mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e dezoito centavos); 

Art. 10. A partir de 1º de abril de 2007, o pagamento mensal de benefícios de valor superior a R$ 
57.885,60 (cinqüenta e sete mil oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos) deverá 
ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão 
ou Serviço de Benefícios. 

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, 
sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Diretoria Colegiada. 



 

 

Art. 11. O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 
adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ MARINHO 

ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACOR DO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

até abril de 2006 3,30 

em maio de 2006 3,17 

em junho de 2006 3,04 

em julho de 2006 3,11 

em agosto de 2006 3,00 

em setembro de 2006 3,02 

em outubro de 2006 2,85 

em novembro de 2006 2,41 

em dezembro de 2006 1,98 

em janeiro de 2007 1,36 

em fevereiro de 2007 0,86 

em março de 2007 0,44 
  

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMP REGADO 
DOMÉSTICO E TRABALHADOR A VULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A 
PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2007 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PARA FINS DE 
RECOLHIMENTO AO INSS (%) 

até 868,29 7,65* 

de 868,30 até 1.140,00 8,65* 

de 1.140,01 até 1.447,14 9,00 

de 1.447,15 até 2.894,28 11,00 

* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do 
disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de 
Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

  



 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 77, DE 11 DE MA RÇO DE 2008 - DOU DE 
12/03/2008 

  
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos 
demais valores constantes do  Regulamento da 
Previdência Social - RPS.  

  
OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA F AZENDA , no uso da 

atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 
CONSIDERANDO as Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, que modificaram o sistema de previdência social; 

  
CONSIDERANDO a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização 

da Seguridade Social e institui o Plano de Custeio; 
  
CONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que institui os Planos de 

Benefícios da Previdência Social, especialmente o art. 41-A, que definiu o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC como fator de correção para o reajustamento do valor dos 
benefícios; 

  
CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 421, de 29 de fevereiro de 2008, que dispõe 

sobre o salário mínimo a partir de 1º de março de 2008; e 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 do Regulamento da Previdência Social - RPS, 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. resolvem: 
  
Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de 

março de 2008, em cinco inteiros por cento. 
  
§ 1º Os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior ao mês de abril 

de 2007 serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 
  
§ 2º Para os benefícios majorados devido à elevação do salário mínimo para R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do 
reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

  
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome 

da talidomida e aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007. 

  
Art. 2º A partir de 1º de março de 2008, o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição 

não poderão ser inferiores a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), nem superiores a R$ 
3.038,99 (três mil e trinta e oito reais e noventa e nove centavos). 

  
Art. 3º A partir de 1º de março de 2008: 
  
I - não terão valor inferior a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais): 
  
a) os benefícios de prestação continuada pagos pela Previdência Social correspondentes a 

aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 
  
b) as aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 

dezembro de 1958; e 
  
c) a pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida. 
  



 

 

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 
pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 
acrescidos de vinte por cento; 

  
III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei 

nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais); 
  
IV - é de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) o valor dos seguintes benefícios 

assistenciais pagos pela Previdência Social: 
  
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de 

Caruaru/PE; 
  
b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
  
c) renda mensal vitalícia. 
  
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 

quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de março de 2008, é de:  
  
I - R$ 24,23 (vinte e quatro reais e vinte e três centavos) para o segurado com 

remuneração mensal não superior a R$ 472,43 (quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e 
três centavos); e 

  
II - R$ 17,07 (dezessete reais e sete centavos) para o segurado com remuneração mensal 

superior a R$ 472,43 (quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e três centavos) e igual ou 
inferior a R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos). 

  
§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 

do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 

  
§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 

devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 
  
§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 

como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

  
§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 

de admissão e demissão do empregado.  
  
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de março de 2008, será devido aos dependentes 

do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 710,08 (setecentos e dez reais 
e oito centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 

  
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 

reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 

  
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 

verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

  
Art. 6º A partir de 1º de março de 2008, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada pagos pela Previdência Social, com data de início no período de 1º abril de 



 

 

2007 a 29 de fevereiro de 2008, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 3.038,99 (três mil e trinta e oito reais e noventa e nove centavos). 

  
Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e o trabalhador 

avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência março de 2008, 
será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. 

  
Art. 8º A partir de 1º de março de 2008: 
  
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 

de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 234,35 (duzentos e trinta e 
quatro reais e trinta e cinco centavos); 

  
II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 

determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 50,79 (cinqüenta reais e setenta 
e nove centavos); 

  
III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 1991, é 

limitado em R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais); 
  
IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
  
a) caput do art. 287 do RPS, varia de R$ 165,10 (cento e sessenta e cinco reais e dez 

centavos) a R$ 16.510,36 (dezesseis mil quinhentos e dez reais e trinta e seis centavos); 
  
b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 36.689,68 (trinta e seis mil 

seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos); e 
  
c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 183.448,36 (cento e oitenta e 

três mil quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos); 
  
V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, previsto no seu art. 283, varia, conforme a gravidade da 
infração, de R$ 1.254,89 (um mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) a 
R$ 125.487,95 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco 
centavos); 

  
VI - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 12.548,77 (doze mil 

quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e sete centavos); 
  
VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a 

qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
31.371,68 (trinta e um mil trezentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos); e 

  
VIII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 2.682,94 (dois mil seiscentos e oitenta e dois reais e 
noventa e quatro centavos); 

  
Art. 9º A partir de 1º de março de 2008, o pagamento mensal de benefícios de valor 

superior a R$ 60.779,80 (sessenta mil setecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos) 
deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da 
Divisão ou Serviço de Benefícios. 



 

 

  
Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 

reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  
Art. 10. Na hipótese de não se confirmar o INPC estimado para o mês de fevereiro de 2008 

a eventual diferença será compensada no pagamento dos benefícios do mês seguinte. 
  
Art. 11. O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
  
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

LUIZ MARINHO  
Ministro de Estado da Previdência Social 

  
GUIDO MANTEGA 

Ministro de Estado da Fazenda 
  
  

ANEXO I 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE 

ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 
  

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

até abril de 2007  5,00 

em maio de 2007  4,73 

em junho de 2007  4,45 

em julho de 2007  4,13 

em agosto de 2007  3,80 

em setembro de 2007  3,19 

em outubro de 2007  2,93 

em novembro de 2007  2,62 

em dezembro de 2007  2,19 

em janeiro de 2008  1,20 

em fevereiro de 2008  0,51 

  
  

ANEXO II 
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, 

EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGA MENTO 
DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE  

MARÇO DE 2008 
  

  



 

 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 
(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS 
DE RECOLHIMENTO AO INSS 

até    911,70  8,00% 

de     911,71 até 1.519,50  9,00% 

de  1.519,51 até 3.038,99  11,00% 

  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 12/03/2008 - seção 1 - págs. 42 e 43. 



 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 48, DE 12 DE FE VEREIRO DE 2009 - DOU 
DE 13/02/2009 

  
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social e dá outras 
providências. 

  
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e o MINI STRO DE ESTADO DA 

FAZENDA,  no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no art. 41-A 
da Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991; na Medida Provisória nº 456, de 30 de janeiro de 2009; e 
no art. 40 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto Nº 3.048, de 06 de maio 
de 1999,e o percentual de reajustamento dos benefícios mantidos pela Previdência Social fixado 
pelo Decreto nº 6.765, de 10 de fevereiro de 2009, resolvem: 

  
Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão 

reajustados, a partir de 1º de fevereiro de 2009, em cinco inteiros e noventa e dois centésimos por 
cento.  

  
§ 1º Os benefícios pagos pelo INSS em data posterior ao mês de março de 2008 serão 

reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 
§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário-mínimo para R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da 
aplicação do reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome 
da talidomida e aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007. 

  
Art. 2º A partir de 1º de fevereiro de 2009, o salário-debenefício  e o salário-de-contribuição 

não poderão ser inferiores a R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), nem superiores a 
R$ 3.218,90 (três mil duzentos e dezoito reais e noventa centavos). 

  
Art. 3º A partir de 1º de fevereiro de 2009: 
  
I - não terão valores inferiores a R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) os 

seguintes benefícios: 
  
a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-

doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 
b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 

dezembro de 1958, e 
c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida.  
  
II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 

pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 
reais), acrescidos de vinte por cento;  

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei 
nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 930,00 (novecentos e trinta reais); 

IV - é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) o valor dos seguintes 
benefícios assistenciais pagos pela Previdência Social: 

  
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de 

Caruaru, no Estado de Pernambuco; 
b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 



 

 

  
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 

quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de fevereiro de 2009, é de: 
  
I - R$ 25,66 (vinte e cinco reais e sessenta e seis centavos) para o segurado com 

remuneração mensal não superior a R$ 500,40 (quinhentos reais e quarenta centavos); 
II - R$ 18,08 (dezoito reais e oito centavos) para o segurado com remuneração mensal 

superior a R$ 500,40 (quinhentos reais e quarenta centavos) e igual ou inferior a R$ 752,12 
(setecentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos). 

  
§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 

do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 
como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado.  

  
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1 ] de fevereiro de 2009, será devido aos 

dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 752,12 
(setecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos), independentemente da quantidade de 
contratos e de atividades exercidas. 

  
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 

reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º , o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

  
Art. 6º A partir de 1º de fevereiro de 2009, será incorporada à renda mensal dos benefícios 

de prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º março de 2008 a 
31 de janeiro de 2009, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 3.218,90 (três mil duzentos e dezoito reais e noventa centavos).  

  
Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e o trabalhador 

avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência fevereiro de 
2009, será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, 
sobre o salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. Art. 8º A 
partir de 1º de fevereiro de 2009: 

  
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 

de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 248,22 (duzentos e 
quarenta e oito reais e vinte e dois centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 
determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 53,80 (cinquenta e três reais e 
oitenta centavos); 

III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei Nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, é limitado em R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais); 

IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 



 

 

  
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social, varia de R$ 174,87 (cento e 

setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) a R$ 17.487,77 (dezessete mil quatrocentos e 
oitenta e sete reais e setenta e sete centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do Regulamento da Previdência Social, é de R$ 
38.861,71 (trinta e oito mil oitocentos e sessenta e um reais e setenta e um centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do Regulamento da Previdência Social, é de R$ 
194.308,50 (cento e noventa e quatro mil trezentos e oito reais e cinquenta centavos); 

  
V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência 

Social, para a qual não haja penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a 
gravidade da infração, de R$ 1.329,18 (um mil trezentos e vinte e nove reais e dezoito centavos) a 
R$ 132.916,84 (cento e trinta e dois mil novecentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos); 

VI - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do Regulamento da Previdência Social 
é de R$ 13.291,66 (treze mil duzentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos); 

VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
33.228,88 (trinta e três mil duzentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos); e 

VIII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 2.848, de 1940, é de R$ 2.841,77 (dois mil oitocentos e quarenta e um reais e setenta e sete 
centavos); 

  
Art. 9º A partir de 1º de fevereiro de 2009, o pagamento mensal de benefícios de valor 

superior a R$ 64.378,00 (sessenta e quatro mil e trezentos e setenta e oito reais) deverá ser 
autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou 
Serviço de Benefícios. 

  
Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 

reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  
Art. 10. O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
  
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

JOSÉ BARROSO PIMENTEL  
Ministro de Estado da Previdência Social 

GUIDO MANTEGA 
Ministro de Estado da Fazenda 

  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 13/02/2009 - seção 1 - págs 52 e 53. 
  



 

 

 
ANEXO I 

  
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  
DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

  

DATA DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO 

REAJUSTE 
(%) 

Até março de 2008 5,92 

em abril de 2008 5,38 

em maio de 2008 4,71 

em junho de 2008 3,72 

em julho de 2008  2,78 

em agosto de 2008 2,19 

em setembro de 2008 1,97 

em outubro de 2008 1,82 

em novembro de 2008 1,32 

em dezembro de 2008 0,93 

em janeiro de 2009  0,64 

  
ANEXO II 

  
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO,  

EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO,  
PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º- DE FE VEREIRO DE 2009 

  

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$) 

ALÍQUOTA PARA 
FINS DE RECOLHIMENTO 

AO INSS 

até 965,67 8,00% 

de 965,68 até 
1.609,45  

9,00% 

de 1.609,46 até 
3.218,90 

11,00 % 

  



 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 350, DE 30 DE D EZEMBRO DE 2009 - DOU 
31/12/2009 

  
Dispõe sobre o salário mínimo e o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - 
RPS. 

  
OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA F AZENDA  - Interino, no 

uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto nas Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991; nas Medidas Provisórias nº 474, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o salário 
mínimo a partir de 1º de janeiro de 2010 e estabelece diretrizes para a política de valorização do 
salário mínimo entre 2010 e 2023, e nº 475, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o  
reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 2010 e 2011; e no art. 40 do 
Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de6 de maio de1999, 
resolvem: 

  
Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão 

reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2010, em 6,14% (seis inteiros e quatorze centésimos por 
cento).  

  
§ 1º Os benefícios pagos pelo INSS em data posterior ao mês de fevereiro de 2009 serão 

reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 
  
§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário-mínimo para R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do 
reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

  
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome 

da talidomida e aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007. 

  
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2010, o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição 

não poderão ser inferiores a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), nem superiores a R$ 3.416,54 
(três mil quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos). 

  
Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2010: 
  
I - não terão valores inferiores a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) os seguintes 

benefícios: 
  
a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-

doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 
b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 

dezembro de 1958; e  
c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 
  
II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 

pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 
acrescidos de vinte por cento; 

  
III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei 

nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais);  
  
IV - é de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) o valor dos seguintes benefícios assistenciais 



 

 

pagos pela Previdência Social:  
  
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de 

Caruaru/PE; 
b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 
  
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 

quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2010, é de: 
  
I - R$ 27,24 (vinte e sete reais e vinte e quatro centavos) para o segurado com 

remuneração mensal não superior a R$ 531,12 (quinhentos e trinta e um reais e doze centavos); 
  
II - R$ 19,19 (dezenove reais e dezenove centavos) para o segurado com remuneração 

mensal superior a R$ 531,12 (quinhentos e trinta e um reais e doze centavos) e igual ou inferior a 
R$ 798,30 (setecentos e noventa e oito reais e trinta centavos). 

  
§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 

do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da somados salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 

  
§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 

devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 
  
§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 

como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

  
§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 

de admissão e demissão do empregado. 
  
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2010, será devido aos dependentes 

do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 798,30 (setecentos e noventa e 
oito reais e trinta centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades 
exercidas. 

  
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 

reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 

  
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 

verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

  
Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2010, será incorporada à renda mensal dos benefícios 

de prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º fevereiro de 2009 a 
31 de dezembro de 2009, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de  R$ 3.416,54 (três mil quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e 
quatro centavos). 

  
Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e o trabalhador 

avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2010, 
será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, deforma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. 

  



 

 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2010:  
  
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 

de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda  mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 263,46 (duzentos e 
sessenta e três reais e quarenta e seis centavos); 

  
II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 

determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 57,10 (cinquenta e sete reais e 
dez centavos); 

  
III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, é limitado em R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais); 
  
IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
  
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social RPS, varia de R$ 185,61 (cento 

e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos) a R$ 18.561,52 (dezoito mil quinhentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos); 

  
b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 41.247,82 (quarenta e um mil 

duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e dois centavos); e 
  
c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 206.239,04 (duzentos e seis mil 

duzentos e trinta e nove reais e quatro centavos); 
  
V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 
1.410,79 (um mil quatrocentos e dez reais e setenta e nove centavos) a R$ 141.077,93 (cento e 
quarenta e um mil setenta e sete reais e noventa e três centavos); 

  
VI - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 14.107,77 (quatorze 

mil cento e sete reais e setenta e sete centavos); 
  
VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a 

qualquer título,de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
35.269,13 (trinta e cinco mil duzentos e sessenta e nove reais e treze centavos); e 

  
VIII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 

nº 2.848, de 1940, é de R$ 3.016,25 (três mil e dezesseis reais e vinte e cinco centavos); 
  
Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2010, o pagamento mensal de benefícios de valor 

superior a R$ 68.330,81 (sessenta e oito mil trezentos e trinta reais e oitenta e um centavos) 
deverá se autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da 
Divisão ou Serviço de Benefícios.  

  
Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 

reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  
Art. 10. O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.  
  
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  



 

 

JOSE BARROSO PIMENTEL  
Ministro de Estado da Previdência Social 

  
NELSON MACHADO 

Ministro de Estado da Fazenda 
Interino 

  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 31/12/2009 - seção 1 - págs. 51 e 52. 
  
  

ANEXO I 
  

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

  

DATA DE INÍCIO DO BENE 
FÍCIO 

REAJUSTE (%) 

Até fevereiro de 2009 6,14 

em março de 2009 5,81 

em abril de 2009 5,60 

em maio de 2009 5,02 

em junho de 2009 4,40 

em julho de 2009 3,96 

em agosto de 2009 3,72 

em setembro de 2009 3,64 

em outubro de 2009 3,47 

em novembro de 2009 3,23 

em dezembro de 2009 2,85 

  
  

ANEXO II 
  

TABELADECONTRIBUIÇÃO DOSSEGURADOSEM- 
PREGADO,EMPREGADODOMÉSTICO ETRABALHADOR 

AVULSO, PARAPAGAMENTO DE REMUNERAÇÃOA PARTIR 
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2009 

  
  

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE 
RECOLHIMENTO AO INSS 

até 1.024,97 8,00% 

de 1.024,98 até 1.708,27 9,00% 

de 1.708,28 até 3.416,54 11,00% 



 

 

  
PORTARIA INTERMINISTERIAL  MPS/MF Nº333, DE 29 DE JUNHO DE 2010 - DOU DE 

30/06/2010 
  

Dispõe 
sobre o salário 
mínimo e o 
reajuste dos 
benefícios 
pagos pelo 
Instituto 
Nacional do 
Seguro Social - 
INSS e dos 
demais valores 
constantes do 
Regulamento 
da Previdência 
Social - RPS.  

  
OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA FAZENDA - Interino, no uso da 

atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
nas Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; nas Medidas Provisórias nº 474, de 
23 de dezembro de 2009, convertida na Lei nº 12.255, de 15 de junho de 2010, que dispõe sobre o salário 
mínimo a partir de 1º de janeiro de 2010 e estabelece diretrizes para a política de valorização do salário 

mínimo entre 2012 e 2023, e nº 475, de 23 de dezembro de 2009, convertida na Lei nº 12.254, de 15 de junho 
de 2010, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 2010 e 2011; e no 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolvem: 
  
Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão 

reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2010, em 7,72% (sete inteiros e setenta e dois centésimos 
por cento). 

  
§ 1º Os benefícios pagos pelo INSS em data posterior ao mês de fevereiro de 2009 serão 

reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. § 2º Para os 
benefícios majorados por força da elevação do salário-mínimo para R$ 510,00 (quinhentos e dez 
reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de que tratam o 
caput e o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome 
da talidomida e aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007. 

  
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2010, o salário-de benefício e o salário-de-contribuição 

não poderão ser inferiores a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), nem superiores a R$ 3.467,40 
(três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos).  

  
Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2010:  
  
I - não terão valores inferiores a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) os seguintes 

benefícios: 
  
a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-

doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 
b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 

dezembro de 1958; e 
c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida;  



 

 

  
II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 

pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 
acrescidos de vinte por cento; 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei 
nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais); 

IV - é de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) o valor dos seguintes benefícios assistenciais 
pagos pela Previdência Social: 

  
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de 

Caruaru/PE; 
b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 
  
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 

quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2010, é de: 
  
I - R$ 27,64 (vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos) para o segurado com 

remuneração mensal não superior a R$ 539,03 (quinhentos e trinta e nove reais e três centavos); 
II - R$ 19,48 (dezenove reais e quarenta e oito centavos) para o segurado com 

remuneração mensal superior a R$ 539,03 (quinhentos e trinta e nove reais e três centavos) e 
igual ou inferior a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos). 

  
§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 

do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 
como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado. 

  
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2010, será devido aos dependentes 

do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais 
e dezoito centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 

  
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 

reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

  
Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2010, será incorporada à renda mensal dos benefícios 

de prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º fevereiro de 2009 a 
31 de dezembro de 2009, a diferença percentual entre a média dos saláriosde- contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 3.467,40 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 
centavos). 

  
Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e o trabalhador 

avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2010, 
será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 



 

 

salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. 
  
Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2010: 
  
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 

de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 267,38 (duzentos e 
sessenta e sete reais e trinta e oito centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 
determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 57,95 (cinquenta e sete reais e 
noventa e cinco centavos); 

III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, é limitado em R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais); 

IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
  
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social - RPS, varia de R$ 188,37 

(cento e oitenta e oito reais e trinta e sete centavos) a R$ 18.837,83 (dezoito mil oitocentos e trinta 
e sete reais e oitenta e três centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 41.861,83 ( quarenta e um mil 
oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 209.309,12 (duzentos e nove 
mil trezentos e nove reais e doze centavos); 

  
V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 
1.431,79 (um mil quatrocentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos) a R$ 143.178,02 
(cento e quarenta e três mil cento e setenta e oito reais e dois centavos); 

VI - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 14.317,78 (quatorze 
mil trezentos e dezessete reais e setenta e oito centavos); 

VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
35.794,15 (trinta e cinco mil setecentos e noventa e quatro reais e quinze centavos); e 

VIII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 2.848, de 1940, é de R$ 3.061,15 (três mil e sessenta e um reais e quinze centavos); 

  
Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2010, o pagamento mensal de benefícios de valor 

superior a R$ 69.348,00 (sessenta e nove mil trezentos e quarenta e oito reais) deverá ser 
autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou 
Serviço de Benefícios. 

  
Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 

reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  
Art. 10. A Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da 

Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Portaria. 

  
Art. 11. Revoga-se a Portaria Interministerial nº 350, de 30 de dezembro de 2009. 
  
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

CARLOS EDUARDO GABAS  
Ministro de Estado da Previdência Social 

  



 

 

NELSON MACHADO  
Ministro de Estado da Fazenda - Interino  

  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 30/06/2010 - seção 1 - pág.95 
  

ANEXO I 
  

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  
DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO  

  
DATA DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO 

REAJUSTE 
(%) 

Até fevereiro de 2009  7,72 
em março de 2009  7,39 
em abril de 2009  7,17 
em maio de 2009  6,58 
em junho de 2009  5,95 
em julho de 2009  5,51 
em agosto de 2009  5,26 
em setembro de 2009  5,18 
em outubro de 2009  5,01 
em novembro de 2009  4,77 
em dezembro de 2009 4,38 

  
ANEXO II 

  
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO,  

EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR 
AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR  

DE 1º DE JANEIRO DE 2010  
  

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$)  

ALÍQUOTA PARA 
FINS DE RECOLHIMENTO 

AO INSS 
até 1.040,22  8,00% 
de 1.040,23 até 

1.733,70  
9,00% 

de 1.733,71 até 
3.467,40  

11,00 % 

  



 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 568, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 - DOU DE 
03/01/2011 - RETIFICADO 

  
Retificado no DOU de 04/01/2011 

  
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e d os 
demais valores constantes do Regulamento da 
Previdência Social - RPS e revoga a Portaria 
Interministerial nº 333, de 29 de junho de 2010 . 

  
Os MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e da F AZENDA , no uso da 

atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto nas Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991; no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.254, de 15 de junho de 2010, que dispõe 
sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 2010 e 2011; na Medida 
Provisória nº 516, de 30 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de 
janeiro de 2011 e estabelece diretrizes para a política de valorização do salário mínimo entre 2012 
e 2023, e no Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 
1999, resolvem: 

  
Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão 

reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2011 em 6,41% (seis inteiros e quarenta e um centésimos 

por cento).  

  
§ 1º Os benefícios pagos pelo INSS com data de início a partir de fevereiro de 2010, 

serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. (Retificado no 
DOU de 04/01/2011) 

  
Redação original: 
§ 1º Os benefícios pagos pelo INSS em data posterior ao mê s 

de fevereiro de 2011 serão reajustados de acordo co m os percentuais 
indicados no Anexo I  desta Port aria. 

  
  
§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário-mínimo para R$ 540,00 

(quinhentos e quarenta reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do 
reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

  
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome 

da talidomida e aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007. 

  
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2011, o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição 

não poderão ser inferiores a R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), nem superiores a R$ 
3.689,66 (três mil seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos).  

  
Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2011:  
  
I - não terão valores inferiores a R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) os seguintes 

benefícios: 
  
a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-

doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global);  



 

 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 
dezembro de 1958; e 

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 
  
II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 

pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), 
acrescidos de vinte por cento; 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei 
nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais);  

  
IV - é de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) o valor dos seguintes benefícios 

assistenciais pagos pela Previdência Social:  
  
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de 

Caruaru/PE; 
b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 
  
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 

quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2011, é de: 
  
I - R$ 29,41 (vinte e nove reais e quarenta e um centavos) para o segurado com 

remuneração mensal não superior a R$ 573,58 (quinhentos e setenta e três reais e cinquenta e 
oito centavos); 

II - R$ 20,73 (vinte reais e setenta e três centavos) para o segurado com remuneração 
mensal superior a R$ 573,58 (quinhentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) e igual 
ou inferior a R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos). 

  
§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 

do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 

  
§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 

devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 
  
§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 

como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

  
§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 

de admissão e demissão do empregado.  
  
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2011, será devido aos dependentes 

do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e 
dois reais e onze centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades 
exercidas. 

  
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 

reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 

  
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 

verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

  
Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2011, será incorporada à renda mensal dos benefícios 



 

 

de prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º fevereiro de 2010 a 
31 de dezembro de 2010, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 3.689,66 (três mil seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos). 

  
Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e o trabalhador 

avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2011, 
será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a 

tabela constante do Anexo II.  
  
Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 
  
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 

de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 284,52 (duzentos e oitenta 
e quatro reais e cinquenta e dois centavos); 

  
II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 

determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 61,66 (sessenta e um reais e 
sessenta e seis centavos); 

  
III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, é limitado em R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais); 
  
IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
  
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social - RPS, varia de R$ 200,44 

(duzentos reais e quarenta e quatro centavos) a R$ 20.045,33 (vinte mil e quarenta e cinco reais e 
trinta e três centavos); 

  
b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 44.545,17 (quarenta e quatro mil 

quinhentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos); e 
c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 222,725,83 (duzentos e vinte e 

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos); 
  
V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 
1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 
(cento e cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos); 

  
VI - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 15.235,55 (quinze mil 

duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos); 
  
VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a 

qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
38.088,56 (trinta e oito mil oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos); e 

  
VIII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 

nº 2.848, de 1940, é de R$ 3.257,37 (três mil duzentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete 
centavos). 

  
Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2011, o pagamento mensal de benefícios de valor 

superior a R$ 73.793,20 (setenta e três mil setecentos e noventa e três reais e vinte centavos) 



 

 

deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da 
Divisão ou Serviço de Benefícios. 

  
Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 

reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  
Art. 10. A Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da 

Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Portaria. 

  
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial nº 333, de 29 de junho de 2010, dos 

Ministros de Estado da Previdência Social e da Fazenda. 
  

CARLOS EDUARDO GABAS  
Ministro de Estado da Previdência Social 

  
GUIDO MANTEGA 

Ministro de Estado da Fazenda  
  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 03/01/2011 - seção 1 - págs. 32 e 33. 
  

  
ANEXO I 

  
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE 

ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 
  
  

DATA DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO  

 
 

REAJUSTE  
(%) 

Em fevereiro de 2010  
(retificado no DOU de 

04/01/2011) 

Redação original  

Até fevereiro de 2010 

5,48 

em março de 2010  4,75 

em abril de 2010  4,01 

em maio de 2010  3,26 

em junho de 2010  2,82 

em julho de 2010  2,93 

em agosto de 2010  3,00 

em setembro de 2010  3,07 

em outubro de 2010 2,52 



 

 

em novembro de 2010  1,59 

em dezembro de 2010  0,55 

  
  
  
ANEXO II 

  
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, 

EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, 
PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE 

JANEIRO DE 2011. 
  
  
  

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO 

(R$) 

ALÍQUOTA PARA 
FINS DE  

RECOLHIMENTO AO INSS 

até 1.106,90  8,00% 

de 1.106,91até 
1.844,83  

9,00% 

de 1.844,84 até 
3.689,66  

11,00 % 

  
  
  
  
   

RETIFICAÇÃO 
  
Na Portaria Interministerial MPS MF nº 568, de 31 de d ezembro de 2010 , publicada no 

DOU de 3 de janeiro de 2010, Seção 1, páginas 32/33,  
  
no art. 1º, § 1º onde se lê: "Os benefícios pagos pelo INSS em data posterior ao mês de 

fevereiro de 2011, ...",  
  
leia-se:  "Os benefícios pagos pelo INSS com data de início a partir de fevereiro de 2010, 

...". 
  
No Anexo I, na primeira linha, onde se lê: "Até fevereiro de 2010", leia-se:  "Em fevereiro 

de 2010". 
  
  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 04/01/2011 - seção 1 - pág. 117. 
  
  



 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 407, DE 14 DE J ULHO DE 2011 - DOU DE 
15/07/2011 

  
Republicada no  DOU 19/07/2011 
  
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS. 
  
OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA F AZENDA, INTERINO,  

no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto nas Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 
19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 41-A da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991; no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.254, de 15 de junho de 2010, que 
dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 2010 e 2011; na 
Medida Provisória nº 516, de 30 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o salário mínimo nas 
competências de janeiro e fevereiro de 2011; na Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, que 
dispõe sobre o salário mínimo a partir de março de 2011; e no Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolvem: 

  
Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão 

reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2011, em 6,47% (seis inteiros e quarenta e sete 
centésimos por cento), com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2011.  

  
§ 1º Os benefícios pagos pelo INSS com data de início a partir de fevereiro de 2010, serão 

reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 
§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário-mínimo para, 

respectivamente, R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), nas competências janeiro e fevereiro de 
2011, e R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), a partir de 1º de março de 2011, o 
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de que tratam o caput e 
o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome 
da talidomida e aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007. 

  
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2011 o salário-debenefício e o salário-de-contribuição 

não poderão ser superiores a R$ 3.691,74 (três mil, seiscentos e noventa e um reais e setenta e 
quatro centavos), nem inferiores a R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) nas competências de 
janeiro e fevereiro de 2011 e a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) a partir de 1º de 
março de 2011. 

  
Art. 3º Nas competências de janeiro e fevereiro de 2011:  
  
I - não terão valores inferiores a R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) os seguintes 

benefícios: 
a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-

doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 
b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 

dezembro de 1958; e  
c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida;  
  
II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 

pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), 
acrescidos de vinte por cento; 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei 
nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais); 

IV - é de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) o valor dos seguintes benefícios 



 

 

assistenciais pagos pela Previdência Social:  
  
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de 

Caruaru/PE; 
b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 
  
Parágrafo único. A partir de 1º de março de 2011: 
  
I - não terão valores inferiores a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) os 

seguintes benefícios: 
  
a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-

doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 
b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 

dezembro de 1958; e 
c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 
  
II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 

pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco 
reais), acrescidos de vinte por cento; 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes,  concedido com base na Lei 
nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais); 

IV - é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) o valor dos seguintes benefícios 
assistenciais pagos pela Previdência Social: 

  
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de 

Caruaru/PE; 
b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 
  
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 

quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2011, é de: 
  
I - R$ 29,43 (vinte e nove reais e quarenta e três centavos) para o segurado com 

remuneração mensal não superior a R$ 573,91 (quinhentos e setenta e três reais e noventa e um 
centavos); 

II - R$ 20,74 (vinte reais e setenta e quatro centavos) para o segurado com remuneração 
mensal superior R$ 573,91 (quinhentos e setenta e três reais e noventa e um centavos) e igual ou 
inferior a R$ 862,60 (oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos). 

  
§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 

do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 
como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado. 

  
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2011, será devido aos dependentes 

do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 862,60 (oitocentos e sessenta e 
dois reais e sessenta centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades 
exercidas. 



 

 

  
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 

reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

  
Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2011, será incorporada à renda mensal dos benefícios 

de prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º fevereiro de 2010 a 
31 de dezembro de 2010, a diferença percentual entre a média dos saláriosde- contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 3.691,74 (três mil seiscentos e noventa e um reais e setenta e quatro 
centavos). 

  
Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e o trabalhador 

avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2011, 
será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. 

  
Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 
  
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 

de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 284,68 (duzentos e oitenta 
e quatro reais e sessenta e oito centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 
determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 61,70 (sessenta e um reais e 
setenta centavos); 

III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
  
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social - RPS, varia de R$ 200,56 

(duzentos reais e cinquenta e seis centavos) a R$ 20.056,64 (vinte mil e cinquenta e seis reais e 
sessenta e quatro centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 44.570,29 (quarenta e quatro mil 
quinhentos e setenta reais e vinte e nove centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 222.851,42 (duzentos e vinte e 
dois mil oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos); 

  
IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 
1.524,43 (um mil quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos) a R$ 152.441,63 
(cento e cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta e três centavos); 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 15.244,14 (quinze mil 
duzentos e quarenta e quatro reais e catorze centavos); 

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 38.110, 
03 (trinta e oito mil cento e dez reais e três centavos); e 

VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 2.848, de 1940, é de R$ 3.259,21 (três mil duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e um 
centavos); 

  
Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, é limitado em R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), nas 
competências de janeiro e fevereiro de 2011, e R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais), 



 

 

a partir de 1º de março de 2011. 
  
Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2011, o pagamento mensal de benefícios de valor 

superior a R$ 73.834,80 (setenta e três mil oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) 
deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da 
Divisão ou Serviço de Benefícios. 

  
Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 

reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  
Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e 

Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria, devendo ser paga a diferença relativa ao reajustamento 
de benefício retroativo a janeiro de 2011.  

  
Art. 11. Revogam-se as Portarias Interministeriais MPS/MF nº 568, de 31 de dezembro de 

2010 e 115, de 3 de março de 2011, convalidados os atos praticados em decorrência de sua 
aplicação.  

  
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

GARIBALDI ALVES FILHO  
Ministro de Estado da Previdência Social 

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO 
Ministro de Estado da Fazenda 

Interino 
  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 15/07/2011 - seção 1 - pág.54 
  

ANEXO I 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE 

ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVE L 
A PARTIR DE JANEIRO DE 2011. 

  

DATA DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO 

REAJUSTE 
(%) 

Até janeiro de 2010 6,47 

em fevereiro de 2010 5,54 

em março de 2010 4,80 

em abril de 2010 4,06 

em maio de 2010 3,31 

em junho de 2010 2,87 

em julho de 2010 2,98 

em agosto de 2010 3,05 

em setembro de 2010 3,13 

em outubro de 2010 2,57 

em novembro de 2010 1,64 

em dezembro de 2010 0,60 

  
ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, 
EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, 



 

 

PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE  
JULHO DE 2011. 

  

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO 

(R$) 

ALÍQUOTA PARA 
FINS DE 
RECOLHIMENTO 
AO INSS 

até 1.107,52 8,00% 

de 1.107,53 até 
1.845,87 

9,00% 

de 1.845,88 até 
3.691,74 

11,00 % 

  
 
  
 



 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 02, DE 06 DE JA NEIRO DE 2012 - DOU DE 
09/01/2012 

  
Retificado no DOU de 30/01/2012 
  

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e d os 
demais valores constantes do Regulamento da 
Previdência Social (RPS).  

  
OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA F AZENDA , Interino, no 

uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo 
em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 
41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; na Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011; no 
Decreto nº 7.655, de 23 de dezembro de 2011; e no Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolvem:  

  
Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) serão 

reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2012, em 6,08% (seis inteiros e oito décimos por cento). 
(Retificado no DOU de 30/01/2012) 

  
§ 1º Os benefícios a que se refere o caput com data de início a partir de fevereiro de 2011 

serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 
§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário-mínimo para R$ 622,00 

(seiscentos e vinte e dois reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação 
do reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome 
da talidomida e aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007. 

  
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2012, o salário-de- benefício e o salário-de-contribuição 

não poderão ser inferiores a R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), nem superiores a R$ 
3.916,20 (três mil novecentos e dezesseis reais e vinte centavos)., 

  
Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2012:  
  
I - não terão valores inferiores a R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), os benefícios: 
  
a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-

doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 
b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 

dezembro de 1958; e 
c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 
  
II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 

pesca com as vantagens da Lei nº 5.698, de 31 de agosto de 1971, deverão corresponder, 
respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e 
dois reais), acrescidos de 20% (vinte por cento); 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei 
nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.244,00 (um mil, duzentos e quarenta 
e quatro reais); 

IV - é de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), o valor dos seguintes benefícios 
assistenciais pagos pela Previdência Social: 

  
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de 

Caruaru no Estado de Pernambuco; 



 

 

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 
  
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 

14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2012, é de: 
  
I - R$ 31,22 (trinta e um reais e vinte e dois centavos) para o segurado com remuneração 

mensal não superior a R$ 608,80 (seiscentos e oito reais e oitenta centavos); 
II - R$ 22,00 (vinte e dois reais) para o segurado com remuneração mensal superior a R$ 

608,80 (seiscentos e oito reais e oitenta centavos) e igual ou inferior a R$ 915,05 (novecentos e 
quinze reais e cinco centavos). 

  
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o 

valor total do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-
contri-buição correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 
como parte integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de 
férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do 
salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado. 

  
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2012, será devido aos dependentes 

do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 915,05 (novecentos e quinze 
reais e cinco centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 

  
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 

reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado.  

  
Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2012, será incorporada à renda mensal dos benefícios 

de prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2011 a 
31 de dezembro de 2011, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 3.916,20 (três mil novecentos e dezesseis reais e vinte centavos). 

  
Art. 7º A contribuição dos segurados empregados, inclusive o doméstico e do trabalhador 

avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2012, 
será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II desta Portaria. 

  
Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2012: 
  
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 

de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 301,99 (trezentos e um 
reais e noventa e nove centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 
determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 65,45 (sessenta e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos); 



 

 

III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
  
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 212,75 

(duzentos e doze reais e setenta e cinco centavos) a R$ 21.276,08 (vinte e um mil, duzentos e 
setenta e seis reais e oito centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 47.280,16 (quarenta e sete mil, 
duzentos e oitenta reais e dezesseis centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 236.400,79 (duzentos e trinta e 
seis mil, quatrocentos reais e setenta e nove centavos); 

  
IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, 
de R$ 1.617,12 (um mil, seiscentos e dezessete reais e doze centavos) a R$ 161.710,08 (cento e 
sessenta e um mil, setecentos e dez reais e oito centavos); 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 16.170,98 (dezesseis 
mil, cento e setenta reais e noventa e oito centavos); 

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
40.427,12 (quarenta mil quatrocentos e vinte e sete reais e doze centavos); e 

VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 3.457,37 (três mil, quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e trinta e sete centavos). 

  
Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, é limitado em R$ 37.320,00 (trinta e sete mil, trezentos e vinte reais), a partir 
de 1º de janeiro de 2012. 

  
Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2012, o pagamento mensal de benefícios de valor 

superior a R$ 78.323,96 (setenta e oito mil, trezentos e vinte e três reais e noventa e seis 
centavos) deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a 
análise da Divisão ou Serviço de Benefícios.  

  
Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 

reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  
Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e 

Informações da Previdência Social (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

  
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14 de julho de 2011. 

  
GARIBALDI ALVES FILHO 

Ministro de Estado da Previdência Social 
NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO 
Ministro de Estado da Fazenda Interino 

  
Este texto não substitui o publicado no DOU 9/01/2012 - seção 1 - pág.59 
  



 

 

 
ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACOR DO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2012 

  

DATA DE INÍCIO 
DO BENEFÍCIO 

REAJUSTE 
(%) 

Até janeiro de 2011 6,08 

em fevereiro de 
2011 

5,09 

em março de 2011 4,53 

em abril de 2011 3,84 

em maio de 2011 3,10 

em junho de 2011 2,52 

em julho de 2011 2,29 

em agosto de 2011 2,29 

em setembro de 
2011 

1,86 

em outubro de 2011 1,41 

em novembro de 
2011 

1,08 

em dezembro de 
2011 

0,51 

  
ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMP REGADO DOMÉSTICO E 
TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO 

A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2012.  
  

SALÁRIO-DE- 
CONTRIBUIÇÃO 

(R$) 

ALÍQUOTA PARA 
FINS DE 
RECOLHIMENTO 
AO INSS 

até 1.174,86  8% 

de 1.174,87 até 
1.958,10  

9% 

de 1.958,11 até 
3.916,20  

11 % 

  
RETIFICAÇÃO - DOU DE 30/01/2012 

  
Na Portaria Interministerial MPS/MF/Nº 2, de 6 de j aneiro de 2012,  publicada no DOU 

de 9/1/2012, Seção 1, página 59,  
  
ONDE SE LÊ:   "Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2012, em 6,08% (seis inteiros e oito décimos 
por cento)",  

  
LEIA-SE:   "Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2012, em 6,08% (seis inteiros e oito 
centésimos por cento).  

  
Este texto não substitui o publicado no DOU 30/01/2012 - seção 1 - pág.80 



 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 11 , DE 08 DE J ANEIRO DE 2013 - DOU 
DE 09/01/2013 

  

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e dos demais valores 
constantes do Regulamento da Previdência Social (RPS). 

  

OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA FAZENDA, INTERINO, no uso da 
atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 41- A da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991; na Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011; no Decreto nº 7.872, de 26 de dezembro de 
2012; e no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 
resolvem 

  

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) serão reajustados, a 
partir de 1º de janeiro de 2013, em 6,15% (seis inteiros e quinze décimos por cento). 

  

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput com data de início a partir de 1º de fevereiro de 2012 
serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria.  

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário-mínimo para R$ 678,00 
(seiscentos e setenta e oito reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação 
do reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da 
talidomida e aos portadores de anseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 2007 

  

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2013, o salário-de- benefício e o salário-de-contribuição não 
poderão ser inferiores a R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), nem superiores a R$ 
4.157,05 (quatro mil cento e cinquenta e sete reais e cinco centavos). 

  

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2013: 

  

I - não terão valores inferiores a R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), os benefícios:  

  

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-doença, 
auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro 
de 1958; e 

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 



 

 

  

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca 
com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e 
oito reais), acrescidos de 20% (vinte por cento); 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei nº 7.986, 
de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.356,00 (um mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais); 

IV - é de 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), o valor dos seguintes benefícios assistenciais 
pagos pela Previdência Social:  

  

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru no 
Estado de Pernambuco; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

  

Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14 
(quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2013, é de:  

  

I - R$ 33,14 (trinta e três reais e quatorze centavos) para o segurado com remuneração mensal 
não superior a R$ 646,24 (seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos); 

II - R$ 23,35 (vinte e três reais e trinta e cinco centavos) para o segurado com remuneração 
mensal superior a R$ 646,24 (seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos) e igual 
ou inferior a R$ 971,33 (novecentos e setenta e um reais e trinta e três centavos). 

  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 
do respectivo salário-de- contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao 
empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como parte 
integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de 
admissão e demissão do empregado. 

  

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2013, será devido aos dependentes do 
segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 971,33 (novecentos e setenta e 
um reais e trinta e três centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades 
exercidas. 



 

 

  

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do 
direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição 
considerado. 

  

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2013, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2012 a 31 
de dezembro de 2012, a diferença percentual entre a média dos salários- de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 4.157,05 (quatro mil cento e cinquenta e sete reais e cinco centavos). 

  

Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e do trabalhador avulso, 
relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2013, será 
calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II desta Portaria. 

  

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2013: 

  

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de 
dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 320,56 (trezentos e vinte 
reais e cinquenta e seis centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do 
INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em 
localidade diversa da de sua residência, é de R$ 69,48 (sessenta e nove reais e quarenta e oito 
centavos); 

III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no:  

  

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 225,83 (duzentos e 
vinte e cinco reais e oitenta e três centavos) a R$ 22.584,56 (vinte e dois mil quinhentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 50.187,89 (cinquenta mil cento e oitenta 
e sete reais e oitenta e nove centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 250.939,43 (duzentos e cinquenta mil 
novecentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos); 

  



 

 

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade 
expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 
1.716,57 (um mil setecentos e dezesseis reais e cinquenta e sete centavos) a R$ 171.655,25 
(cento e setenta e um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos); 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 17.165,50 (dezessete mil 
cento e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos); 

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
42.913,39 (quarenta e dois mil novecentos e treze reais e trinta e nove centavos); e 

VII - o valor de que tratao§3ºdo  art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 3.670,00 (três mil seiscentos e setenta reais). 

  

Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, é limitado em R$ 40.680,00 (quarenta mil, seiscentos e oitenta reais), a partir de 1º 
de 

janeiro de 2013. 

  

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2013, o pagamento mensal de benefícios de valor superior a R$ 
83.141,00 (oitenta e três mil cento e quarenta e um reais) deverá ser autorizado expressamente 
pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou Serviço de Benefícios. 

  

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

  

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, de 6 de janeiro de 2012. 

  

GARIBALDI ALVES FILHO  

Ministro de Estado da Previdência Social 

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO 

Ministro de Estado da Fazenda, Interino 



 

 

  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 09/01/2013 - seção 1 - pág. 25 

  

ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACOR DO  

COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PAR TIR DE JANEIRO DE 2013  

  

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO  REAJUSTE (%)  

Até janeiro de 2012 6,15 

em fevereiro de 2012 5,61 

em março de 2012 5,20 

em abril de 2012 5,01 

em maio de 2012 4,34 

em junho de 2012 3,77 

em julho de 2012 3,50 

em agosto de 2012 3,06 

em setembro de 2012 2,59 

em outubro de 2012 1,95 

em novembro de 2012 1,23 

em dezembro de 2012 0,69 

  



 

 

 

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO,  

EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGA MENTO DE  

REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2013.  

  

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  

 (R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE  

RECOLHIMENTO AO INSS  

até 1.247,11 8% 

de 1.247,12 até 2.078,52 9% 

de 2.078,53 até 4.157,05 11 % 

  



 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 15, DE 10 DE JA NEIRO DE 2013 - DOU DE 
11/01/2013 

  

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e dos demais valores 
constantes do Regulamento da Previdência Social (RPS). 

  

OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA FAZENDA, INTERINO, no uso da 
atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 41- A da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991; na Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011; no Decreto nº 7.872, de 26 de dezembro de 
2012; e no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 
Resolvem:  

  

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) serão reajustados, a 
partir de 1º de janeiro de 2013, em 6, 20% (seis inteiros e vinte décimos por cento).  

  

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput com data de início a partir de 1º de fevereiro de 2012 
serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário-mínimo para R$ 678,00 
(seiscentos e setenta e oito reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação 
do reajuste de que tratam o caput e o § 1º.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da 
talidomida e aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007. 

  

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2013, o salário-de- benefício e o salário-de-contribuição não 
poderão ser inferiores a R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), nem superiores a R$ 
4.159,00 (quatro mil cento e cinquenta e nove reais). 

  

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2013:  

  

I - não terão valores inferiores a R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), os benefícios: 

  

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-doença, 
auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro 
de 1958; e 



 

 

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 

  

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca 
com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e 
oito reais), acrescidos de 20% (vinte por cento); 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei nº 7.986, 
de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.356,00 (um mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais); 

IV - é de 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), o valor dos seguintes benefícios assistenciais 
pagos pela Previdência Social: 

  

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru no 
Estado de Pernambuco;  

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

  

Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14 
(quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2013, é de: 

  

I - R$ 33,16 (trinta e três reais e dezesseis centavos) para o segurado com remuneração mensal 
não superior a R$ 646,55 (seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos); 

II - R$ 23,36 (vinte e três reais e trinta e seis centavos) para o segurado com remuneração mensal 
superior a R$ 646,55 (seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) e igual ou 
inferior a R$ 971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos). 

  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 
do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao 
empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados.  

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como parte 
integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de 
admissão e demissão do empregado. 

  

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2013, será devido aos dependentes do 
segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 971,78 (novecentos e setenta e 



 

 

um reais e setenta e oito centavos), independentemente da quantidade de contratos e de 
atividades exercidas.  

  

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do 
direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição 
considerado. 

  

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2013, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2012 a 31 
de dezembro de 2012, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 4.159,00 (quatro mil cento e cinquenta e nove reais). 

  

Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e do trabalhador avulso, 
relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2013, será 
calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II desta Portaria.  

  

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2013: 

  

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de 
dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 320,71 (trezentos e vinte 
reais e setenta e um centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do 
INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em loca- 
lidade diversa da de sua residência, é de R$ 69,51 (sessenta e nove reais e cinquenta e um 
centavos); 

III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

  

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 225,94 (duzentos e 
vinte e cinco reais e noventa e quatro centavos) a R$ 22.595,20 (vinte e dois mil quinhentos e 
noventa e cinco reais e vinte centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 50.211,53 (cinquenta mil duzentos e 
onze reais e cinquenta e três centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 251.057,64 (duzentos e cinquenta e um 
mil cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos); 



 

 

  

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade 
expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 
1.717,38 (um mil setecentos e dezessete reais e trinta e oito centavos) a R$ 171.736,10 (cento e 
setenta e um mil setecentos e trinta e seis reais e dez centavos); 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 17.173,58 (dezessete mil 
cento e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos); 

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
42.933,60 (quarenta e dois mil novecentos e trinta e três reais e sessenta centavos); e 

VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 3.671,73 (três mil seiscentos e setenta e um reais e setenta e 
três centavos). 

Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, é limitado em R$ 40.680,00 (quarenta mil, seiscentos e oitenta reais), a partir de 1º 
de janeiro de 2013. 

  

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2013, o pagamento mensal de benefícios de valor superior a R$ 
83.180,00 (oitenta e três mil cento e oitenta reais) deverá ser autorizado expressamente pelo 
Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou Serviço de Benefícios. 

  

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

  

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
1o de janeiro de 2013.  

  

Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial MPS/MF nº 11, de 8 de janeiro de 2013. 

  

GARIBALDI ALVES FILHO  

Ministro de Estado da Previdência Social 

  

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO 



 

 

Ministro de Estado da Fazenda Interino 

  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11/01/2013 - seção 1 - pág. 46 

  

ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS  

CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS  

DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2013  

  

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO  REAJUSTE (%)  

Até janeiro de 2012 6,20 

em fevereiro de 2012 5,66 

em março de 2012 5,25 

em abril de 2012 5,06 

em maio de 2012 4,39 

em junho de 2012 3,82 

em julho de 2012 3,55 

em agosto de 2012 3,11 

em setembro de 2012 2,65 

em outubro de 2012 2,00 

em novembro de 2012 1,28 

em dezembro de 2012 0,74 

  



 

 

 

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMP REGADO DOMÉSTICO E  

TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A   

PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2013.  

  

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO  

(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE  

RECOLHIMENTO AO INSS 

até 1.247,70 8% 

de 1.247,71 até 2.079,50 9% 

de 2.079,51 até 4.159,00 11 % 

  



 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 19, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 - DOU DE 
13/01/2014 

  

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS. 

  

OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA F AZENDA, INTERINO , 

no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; no art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; na Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 

2011; no Decreto nº 8.166, de 23 de dezembro de 2013; e no Regulamento da Previdência Social - 

RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolvem: 

  

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão 
reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2014, em 5,56% (cinco inteiros e cinquenta e seis décimos 
por cento). 

  

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1° de fevereiro de 
2013, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário-mínimo para R$ 724,00 
(setecentos e vinte e quatro reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação 
do reajuste de que tratam o caput e o § 1º. Ministério da Previdência Social . 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome 
da talidomida, aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007, e ao auxílio especial mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei n° 12.663, de 5 de junho 
de 2012. 

  

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2014, o salário-debenefício e o salário-de-contribuição 
não poderão ser inferiores a R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), nem superiores a R$ 
4.390,24 (quatro mil, trezentos e noventa reais e vinte e quatro centavos). 

  

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2014: 

  

I - não terão valores inferiores a R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), os 
benefícios: 

  



 

 

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-
doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 
dezembro de 1958; e  

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 

  

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 
pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e 
quatro reais), acrescidos de 20% (vinte por cento); 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei 
nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.448,00 (um mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais); 

IV - é de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), o valor dos seguintes benefícios 
assistenciais pagos pela Previdência Social: 

  

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de 
Caruaru no Estado de Pernambuco; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

  

Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 
14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2014, é de: 

  

I - R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para o segurado com remuneração mensal não superior a 
R$ 682,50 (seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos); 

II - R$ 24,66 (vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos) para o segurado com 
remuneração mensal superior a R$ 682,50 (seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) 
e igual ou inferior a R$ 1.025,81 (um mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos). 

  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o 
valor total do respectivo salário-decontribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-
contribuição correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas 
como parte integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de 
férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do 
salário-família. 



 

 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado. 

  

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2014, será devido aos dependentes 
do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.025,81 (um mil e vinte e cinco 
reais e oitenta e um centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades 
exercidas. 

  

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

  

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2014, será incorporada à renda mensal dos benefícios 
de prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2013 a 
31 de dezembro de 2013, a diferença percentual entre a média dos salários de contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 4.390,24 (quatro mil, trezentos e noventa reais e vinte e quatro 
centavos). 

  

Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador 
avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2014, 
será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II desta Portaria. 

  

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2014: 

  

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 
de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 338,54 (trezentos e trinta e 
oito reais e cinquenta e quatro centavos);  

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 
determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 73,37 (setenta e três reais e trinta 
e sete centavos); 

III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

  

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 238,50 
(duzentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) a R$ 23.851,49 (vinte e três mil oitocentos e 



 

 

cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 53.003,29 (cinquenta e três mil e 
três reais e vinte e nove centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 265.016,44 (duzentos e 
sessenta e cinco mil e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos); 

  

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, 
de R$ 1.812,87 (um mil, oitocentos e doze reais e oitenta e sete centavos) a R$ 181.284,63 (cento 
e oitenta e um mil e duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos); 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 18.128,43 (dezoito 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta e três centavos); 

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
45.320,71 (quarenta e cinco mil, trezentos e vinte reais e setenta e um centavos); e 

VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 3.875,88 (três mil, oitocentos e setenta e cinco reais 
e oitenta e oito centavos). 

  

Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, é limitado em R$ 43.440,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta 
reais), a partir de 1º de janeiro de 2014. 

  

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2014, o pagamento mensal de benefícios de valor 
superior a R$ 87.804,80 (oitenta e sete mil, oitocentos e quatro reais e oitenta centavos) deverá ser 
autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou 
Serviço de Benefícios. 

  

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

  

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de janeiro de 2014. 

  



 

 

Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 10 de janeiro de 2013. 

  

GARIBALDI ALVES FILHO  

Ministro de Estado da Previdência Social  

  

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA  

Ministro de Estado da Fazenda  

Interino  

  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13/01/2014 - seção 1 - págs 21 e 22 

  

  

ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE  

ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVE L 

A PARTIR DE JANEIRO DE 2014  

  

  

DATA DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO 

REAJUSTE (%)  

Até janeiro de 2013  5,56 

em fevereiro de 2013  4,60 

em março de 2013  4,06 

em abril de 2013  3,44 

em maio de 2013  2,83 

em junho de 2013  2,47 

em julho de 2013  2,19 

em agosto de 2013  2,32 

em setembro de 2013  2,16 



 

 

em outubro de 2013  1,88 

em novembro de 2013  1,26 

em dezembro de 2013  0,72 

  

  

  

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO,  

EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO,  

PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE 

JANEIRO DE 2014.  

  

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$) 

ALÍQUOTA PARA 
FINS DE RECOLHIMENTO 

AO INSS 

até 1.317,07  8% 

de 1.317,08 até 
2.195,12  

9% 

de 2.195,13 até 
4.390,24  

11 % 

  



 

 

Portaria Interministerial MPS/MF Nº 13 DE 09/01/201 5 

Publicado no DO em 12 jan 2015 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 
dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.  

Os Ministros de Estado da Previdência Social e da Fazenda, no uso da atribuição que lhes confere 
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991; na Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011; no Decreto nº 8.381, de 29 de 
dezembro de 2014; e no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 
3.048, de 6 de maio de 1999, 

Resolvem: 

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão reajustados, a 
partir de 1º de janeiro de 2015, em 6,23% (seis inteiros e vinte e três décimos por cento). 
 
§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de fevereiro de 2014, 
serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 
 
§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 788,00 
(setecentos e oitenta e oito reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação 
do reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 
 
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da 
talidomida, aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007, e ao auxílio especial mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei nº 12.663, de 5 de junho 
de 2012. 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2015, o salário-debenefício e o salário-de-contribuição não 
poderão ser inferiores a R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), nem superiores a R$ 
4.663,75 (quatro mil seiscentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2015: 

I - não terão valores inferiores a R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), os benefícios: 

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-doença, 
auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro 
de 1958; e 

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca 
com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e 
oito reais), acrescidos de 20% (vinte por cento); 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei nº 7.986, 
de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.576,00 (um mil quinhentos e setenta e seis 
reais); 

IV - é de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), o valor dos seguintes benefícios 
assistenciais pagos pela Previdência Social: 



 

 

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru no 
Estado de Pernambuco; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14 
(quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2015, é de: 

I - R$ 37,18 (trinta e sete reais e dezoito centavos) para o segurado com remuneração mensal não 
superior a R$ 725,02 (setecentos e vinte e cinco reais e dois centavos); 

II - R$ 26,20 (vinte e seis reais e vinte centavos) para o segurado com remuneração mensal 
superior a R$ 725,02 (setecentos e vinte e cinco reais e dois centavos) e igual ou inferior a R$ 
1.089,72 (um mil e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos). 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 
do respectivo salário-decontribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 
 
§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao 
empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 
 
§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como parte 
integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 
 
§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de 
admissão e demissão do empregado. 

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2015, será devido aos dependentes do 
segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.089,72 (um mil e oitenta e nove 
reais e setenta e dois centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades 
exercidas. 
 
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-
contribuição. 
 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do 
direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição 
considerado. 

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2015, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2014 a 31 
de dezembro de 2014, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 4.663,75 (quatro mil seiscentos e sessenta e três reais e setenta e 
cinco centavos). 

Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e do trabalhador avulso, 
relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2015, será 
calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II desta Portaria. 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2015: 



 

 

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de 
dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 359,63 (trezentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do 
INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em 
localidade diversa da de sua residência, é de R$ 77,94 (setenta e sete reais e noventa e quatro 
centavos); 

III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 253,36 (duzentos e 
cinquenta e três reais e trinta e seis centavos) a R$ 25.337,44 (vinte e cinco mil trezentos e trinte e 
sete reais e quarenta e quatro centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 56.305,39 (cinquenta e seis mil 
trezentos e cinco reais e trinta e nove centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 281.526,96 (duzentos e oitenta e um mil 
quinhentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos); 

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade 
expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 
1.925,81 (um mil novecentos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos) a R$ 192.578,66 (cento 
e noventa e dois mil quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e seis centavos); 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 19.257,83 (dezenove mil 
duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e três centavos); 

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
48.144,19 (quarenta e oito mil cento e quarenta e quatro reais e dezenove centavos); e 

VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 4.117,35 (quatro mil cento e dezessete reais e trinta e cinco 
centavos). 
 
Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, é limitado em R$ 47.280,00 (quarenta e sete mil duzentos e oitenta reais), a partir 
de 1º de janeiro de 2015. 

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2015, o pagamento mensal de benefícios de valor superior a R$ 
93.275,00 (noventa e três mil duzentos e setenta e cinco reais) deverá ser autorizado 
expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou Serviço de 
Benefícios. 
 
Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial MPS/MF nº 19, de 10 de janeiro de 2014. 



 

 

CARLOS EDUARDO GABAS 

Ministro de Estado da Previdência Social 

JOAQUIM LEVY 

Ministro de Estado da Fazenda 

 

ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
 

DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO 
DE 2015 

DATA  REAJUSTE (%)  

Até janeiro de 2014   6,23  

em fevereiro de 2014   5,56  
em março de 2014   4,89  

em abril de 2014   4,04  

em maio de 2014   3,23  

em junho de 2014   2,62  

em julho de 2014   2,35  

em agosto de 2014   2,22  

em setembro de 2014   2,04  

em outubro de 2014   1,54  

em novembro de 2014   1,15  

em dezembro de 2014   0,62  

 

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E 
TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2015. 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 
(R$)  

A PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO 
INSS   

até 1.399,12   8%   

de 1.399,13 até 2.331,88   9%   

de 2.331,89 até 4.663,75   11% 

 



 

 

PORTARIA MTPS/MF INTERMINISTERIAL Nº 1, DE 8 DE JAN EIRO DE 2016 - DOU 
DE 11/012016 

  
Dispõe sobre  o reajuste  dos 

benefícios  pagos pelo  Instituto Nacional  do 
Seguro  Social - INSS e dos demais valores 
constantes do  Regulamento da  Previdência 
Social  - RPS.  

  
OS  MINISTROS DE  ESTADO  DO  TRABALHO E  PREVIDÊNC IA  SOCIAL -

  INTERINO -  E  DA  FAZENDA,  no uso  da atribuiçã o que lhes confere o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e  tend o em vista o disposto  na Emenda 
Constitucional nº  20, de 15 de  dezembro de 1998 ; na  Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003 ; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ; no art. 41-A da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991 ; na Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015 ; no Decreto nº 
8.618, de 29 de  dezembro  de 2015 ;  e  no  Regulamento  da Previdência  Social  - RP S, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 , resolvem:  

  
Art.  1º Os  benefícios pagos  pelo Instituto  Nacional do  Seguro  Social -

  INSS  serão reajustados,  a  partir de  1º  de janeiro  de 2016, em 11,28% (onze inteiros e 
vinte e oito décimos por cento). 

  
§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de 

fevereiro de 2015, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I 
desta Portaria. 

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 
880,00 (oitocentos e oitenta reais), o referido aumento deverá ser descontado quando  da 
aplicação do reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

§  3º Aplica-se  o disposto  neste artigo  às pensões  especiais pagas às vítimas da 
síndrome da talidomida, aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de 
setembro de 2007, e ao auxílio especial mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei nº 
12.663, de 5 de junho de 2012. 

  
Art. 2º  A partir  de 1º  de janeiro  de 2016,  o salário-de-benefício e o salário-de-

contribuição não poderão ser inferiores a R$ 880,00  (oitocentos  e  oitenta  reais), 
nem  superiores  a  R$  5.189,82 (cinco mil cento e oitenta e nove reais e oitenta e dois 
centavos). 

  
Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2016: 
  
I -  não terão valores inferiores  a R$ 880,00  (oitocentos e oitenta reais), os 

benefícios: 
  
a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a 

aposentadorias,  auxílio-doença, auxílio-reclusão (valor  global) e pensão por morte (valor 
global); 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 
dezembro de 1958; e 

c)  de  pensão  especial  paga às  vítimas  da  síndrome  da  talidomida; 
  
II -  os valores dos  benefícios concedidos ao  pescador, ao mestre  de rede  e  ao 

patrão  de  pesca  com as  vantagens  da Lei  nº 1.756,  de 5  de dezembro  de 
1952,  deverão corresponder,  respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de 
R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), acrescidos de 20% (vinte por cento); 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base 
na Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.760,00 (um mil 
setecentos e sessenta reais); 



 

 

IV - é de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), o valor dos seguintes benefícios 
assistenciais pagos pela Previdência Social: 

  
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de 

Caruaru no Estado de Pernambuco; 
b) amparo social ao idoso e  à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 
  
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de 

qualquer  condição, até 14 (quatorze) anos  de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir 
de 1º de janeiro de 2016, é de: 

  
I - R$ 41,37 (quarenta e um  reais e trinta e sete centavos) para o segurado com 

remuneração mensal não superior a R$ 806,80 (oitocentos e seis reais e oitenta centavos); 
II - R$ 29,16 (vinte e nove reais e dezesseis centavos) para o segurado  com 

remuneração mensal  superior a R$  806,80 (oitocentos e seis reais e oitenta centavos) e 
igual ou inferior a R$ 1.212,64  (um mil  duzentos  e doze  reais e sessenta  e 
quatro  centavos). 

  
§  1º Para  fins  do disposto  neste  artigo, considera-se  remuneração mensal do 

segurado o valor total do respectivo salário-de-contribuição, ainda  que resultante  da 
soma  dos salários-de-contribuição correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida  ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente 
trabalhados. 

§  3º Todas  as importâncias  que  integram o  salário-de-contribuição serão 
consideradas como parte integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário 
e o adicional de férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de 
definição do direito à cota do salário-família. 

§  4º A  cota do  salário-família  é devida  proporcionalmente aos  dias  trabalhados 
nos  meses  de  admissão  e demissão  do  empregado. 

  
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2016, será devido aos 

dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.212,64 (um 
mil duzentos e doze reais e sessenta e  quatro centavos), independentemente da  quantidade 
de contratos e de atividades exercidas. 

  
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade  no 

mês da reclusão, ou  nos meses anteriores, será considerado  como remuneração  o 
seu  último salário-de-contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-
contribuição considerado. 

  
Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2016, será incorporada à renda mensal dos 

benefícios de prestação continuada pagos pelo INSS,  com data  de início  no período  de  1º 
janeiro  de 2015  a 31  de dezembro de 2015, a diferença percentual entre a média dos 
salários-de-contribuição considerados  no cálculo do salário-de-benefício  e o limite máximo 
em  vigor no período, exclusivamente  nos casos em que a referida  diferença resultar 
positiva, observado o disposto no §1º do art. 1º e o limite de R$ 5.189,82 (cinco mil cento e 
oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 

  
Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e do 

trabalhador avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência 
janeiro de 2016, será calculada mediante a aplicação  da correspondente alíquota, de  forma 
não cumulativa, sobre o salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do 
Anexo II desta Portaria. 



 

 

  
Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2016: 
  
I  - o  valor a  ser multiplicado  pelo número  total de  pontos indicadores da  natureza 

do  grau de  dependência resultante  da deformidade  física,  para 
fins  de  definição  da  renda mensal  inicial  da pensão especial devida às vítimas da 
síndrome da talidomida, é de R$ 400,20 (quatrocentos reais e vinte centavos); 

II  - o  valor da  diária paga  ao segurado  ou dependente  pelo deslocamento, por 
determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou  processo de 
reabilitação profissional,  em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 86,73 (oitenta e 
seis reais e setenta e três centavos); 

III  -  o valor  da  multa  pelo descumprimento  das  obrigações, indicadas no: 
  
a)caput  do art.  287 do  Regulamento  da Previdência  Social (RPS), varia de R$ 

281,94 (duzentos e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos) a R$ 28.195,50 (vinte e 
oito mil cento e noventa e cinco reais e cinquenta centavos); 

b)inciso  I do  parágrafo  único  do art.  287  do  RPS, é  de  R$ 62.656,64 
(sessenta  e dois mil  seiscentos e  cinquenta e seis  reais e sessenta e quatro centavos); e 

c)inciso II  do parágrafo  único do art.  287 do  RPS, é  de R$ 313.283,20  (trezentos 
e  treze mil  duzentos e  oitenta e  três reais  e vinte centavos); 

  
IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da 
infração, de R$ 2.143,04 (dois  mil cento  e  quarenta e três  reais e  quatro  centavos) a  R$ 
214.301,53 (duzentos e catorze mil trezentos e um reais e cinquenta e três centavos); 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 21.430,11 (vinte 
e um mil quatrocentos e trinta reais e onze centavos); 

VI -  é exigida  Certidão Negativa  de Débito  (CND) da  empresa  na alienação  ou 
oneração,  a  qualquer título,  de bem  móvel incorporado   ao seu   ativo   permanente 
de   valor   superior a   R$ 53.574,85 (cinquenta e três mil quinhentos e setenta e quatro reais 
e oitenta e cinco centavos); e 

VII  - o  valor  de que  trata o  §  3º do  art.  337-A do  Código Penal, aprovado  pelo 
Decreto-Lei  nº 2.848, de  7 de  dezembro de 1940, é de R$ 4.581,79 (quatro mil quinhentos e 
oitenta e um reais e setenta e nove centavos). 

  
Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, é limitado em R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos 
reais), a partir de 1º de janeiro de 2016. 

  
Art.  9º  A  partir  de  1º de  janeiro  de  2016,  o  pagamento mensal de benefícios de 

valor superior a R$ 103.796,40 (cento e três mil setecentos e noventa e seis reais e quarenta 
centavos) deverá ser autorizado  expressamente pelo Gerente-Executivo  do 
INSS,  observada a análise da Divisão ou Serviço de Benefícios. 

  
Parágrafo  único. Os  benefícios de  valor  inferior ao  limite estipulado  no 

caput,  quando  do reconhecimento  do  direito da  concessão, revisão e manutenção  de 
benefícios serão supervisionados pelas  Agências da  Previdência Social  e Divisões  ou 
Serviços  de Benefícios, sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  
Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e 

a  Empresa  de  Tecnologia  e Informações  da  Previdência  Social  (Dataprev) adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

  
Art. 11.  Esta Portaria entra  em vigor  na data de  sua publicação. 
  
Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial MPS/MF nº 13, de 9 de janeiro de 

2015. 



 

 

  
CLAUDIO ALBERTO CASTELO BRANCO PUTY  

Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social  Interino  
  

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO  
Ministro de Estado da Fazenda  

  
Este texto não substitui a publicação original. DOU DE 11/01/2016, Seção 01 
  

ANEXO I 
  

FATOR  DE REAJUSTE  DOS  BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  DE 
ACORDO  COM  AS  RESPECTIVAS DATAS  DE  INÍCIO,  AP LI- 

CÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2016  
  

Data de Início do 
Benefício 

Reajuste 
(%) 

Até janeiro de 2015 11 , 2 8 

em fevereiro de 2015 9,65 

em março de 2015 8,40 

em abril de 2015 6,78 

em maio de 2015 6,03 

em junho de 2015 4,99 

em julho de 2015 4,19 

em agosto de 2015 3,59 

em setembro de 2015 3,33 

em outubro de 2015 2,81 

em novembro de 2015 2,02 

em dezembro de 2015 0,90 

  
ANEXO II 

  
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS 

EMPREGADO,  EMPREGADO  DOMÉSTICO E  TRABALHADOR  AV ULSO, PARA 
PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2016 
  

Salário-de-Contribuição 
(R$) 

Alíquota para fins de Recolhimento 
ao INSS 

até 1.556,94 8% 

de 1.556,95 até 
2.594,92 

9% 

de 2.594,93 até 
5.189,82 

11 % 

 



 

 

PORTARIA MF Nº 8, DE 13 DE JANEIRO DE 2017 - DOU DE  16/01/2017 

  

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores 
constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS. 

  

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; no art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; na Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015; 
no Decreto nº 8.948, de 29 de dezembro de 2016; e no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado 
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolvem: 

  

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão reajustados, a 
partir de 1º de janeiro de 2017, em 6,58% (seis inteiros e cinquenta e oito décimos por cento). 

  

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de fevereiro de 2016, 
serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 937,00 
(novecentos e trinta e sete reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação 
do reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da 
talidomida, aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 
2007, e ao auxílio especial mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei nº 12.663, de 5 de junho 
de 2012. 

  

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2017, o salário de benefício e o salário de contribuição não 
poderão ser inferiores a R$ 937,00  (novecentos  e  trinta  e  sete  reais),  nem  superiores  a  R$ 
5.531,31 (cinco mil quinhentos e trinta e um reais e trinta e um centavos). 

  

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2017: 

  

I - não terão valores inferiores a R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), os benefícios: 

  

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-doença, 
auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro 
de 1958; e  

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 



 

 

  

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca 
com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 937,00 (novecentos e trinta e 
sete reais), acrescidos de 20% (vinte por cento); 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei nº 7.986, 
de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.874,00 (um mil oitocentos e setenta e quatro 
reais); 

IV - é de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), o valor dos seguintes benefícios 
assistenciais pagos pela Previdência Social: 

  

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru no 
Estado de Pernambuco; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

  

Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14 
(quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2017, é de: 

  

I - R$ 44,09 (quarenta e quatro reais e nove centavos) para o segurado com remuneração mensal 
não superior a R$ 859,88 (oitocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos); 

II - R$ 31,07 (trinta e um reais e sete centavos) para o segurado com remuneração mensal superior 
a R$ 859,88 (oitocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos) e igual ou inferior a R$ 
1.292,43 (um mil duzentos e noventa e dois reais e quarenta e três centavos). 

  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 
do respectivo salário de contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao 
empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como parte 
integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de 
admissão e demissão do empregado. 

  

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2017, será devido aos dependentes do 
segurado cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.292,43 (um mil duzentos e 
noventa e dois reais e quarenta e três centavos), independentemente da quan- tidade de contratos 
e de atividades exercidas. 



 

 

  

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário de 
contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do 
direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário de contribuição 
considerado.  

  

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2017, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2016 a 31 
de dezembro de 2016, a diferença percentual entre a média dos salários de contribuição 
considerados no cálculo do salário de benefício e o limite máximo em vigor no período, 
exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 
1º do art. 1º e o limite de R$ 5.531,31 (cinco mil quinhentos e trinta e um reais e trinta e um 
centavos). 

  

Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e do trabalhador avulso, 
relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2017, será 
calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário de contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II desta Portaria. 

  

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2017: 

  

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de 
dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 426,53 (quatrocentos e 
vinte e seis reais e cinquenta e três centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do 
INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em 
localidade diversa da de sua residência, é de R$ 92,43 (noventa e dois reais e quarenta e três 
centavos); 

III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no caput do art. 287 do 
Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 300,49 (trezentos reais e quarenta e nove 
centavos) a R$ 30.050,76 (trinta mil e cinquenta reais e setenta e seis 

centavos); 

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade 
expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 
2.284,05 (dois mil duzentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos) a R$ 228.402,57 (duzentos e 
vinte e oito mil quatrocentos e dois reais e cinquenta e sete centavos); 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 22.840,21 (vinte e dois mil 
oitocentos e quarenta reais e vinte e um centavos); 



 

 

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado  ao  seu  ativo  permanente  de  valor  superior  a  R$ 
57.100,07 (cinquenta e sete mil cem reais e sete centavos); e 

VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 4.883,27 (quatro mil oitocentos e oitenta e três reais e vinte e 
sete centavos). 

  

Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, é limitado em R$ 56.220,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e vinte reais), a partir 
de 1º de janeiro de 2017. 

  

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2017, o pagamento mensal de benefícios de valor superior a R$ 
110.626,20 (cento e dez mil seiscentos e vinte e seis reais e vinte centavos) deverá ser autorizado 
expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou Serviço de 
Benefícios. 

  

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

  

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

  

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial MTPS/MF nº 1, de 8 de janeiro de 2016. 

  

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16/01/2017 - seção 1 - págs. 12 e 13. 

 



 

 

 

  

ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE  

ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLI-  

CÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2017  

  

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO  REAJUSTE (%)  

Até janeiro de 2016 6,58 

em fevereiro de 2016 4,99 

em março de 2016 4,01 

em abril de 2016 3,55 

em maio de 2016 2,89 

em junho de 2016 1,89 

em julho de 2016 1,42 

em agosto de 2016 0,77 

em setembro de 2016 0,46 

em outubro de 2016 0,38 

em novembro de 2016 0,21 

em dezembro de 2016 0,14 

  

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGA-  

DO, EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO,  

PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE  

JANEIRO DE 2017 

  

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$)  

ALÍQUOTA PARA FINS DE  

RECOLHIMENTO AO INSS 

até 1.659,38 8% 

de 1.659,39 até 2.765,66 9% 

de 2.765,67 até 5.531,31 11 % 

  



 

 

 PORTARIA nº 15, DE 16 DE JANEIRO DE 2018 

ANEXO I 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 41-A da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991; na Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015; no Decreto nº 9.255, de 
29 de dezembro de 2017; e no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo 
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolve:  

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão 
reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2018, em 2,07% (dois inteiros e sete décimos por 
cento).  

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de janeiro de 
2018, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria.  

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 954,00 
(novecentos e cinquenta e quatro reais), o referido aumento deverá ser descontado quando 
da aplicação do reajuste de que tratam o caput e o § 1º.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da 
talidomida, às pessoas atingidas pela hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de 
setembro de 2007, e ao auxílio especial mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei nº 
12.663, de 5 de junho de 2012.  

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2018, o salário de benefício e o salário de contribuição 
não poderão ser inferiores a R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), nem 
superiores a R$ 5.645,80 (cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).  

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2018:  

I - não terão valores inferiores a R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), os 
benefícios:  

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-
doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global);  

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 
dezembro de 1958; e  

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida;  

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 
pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 



 

 

respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 954,00 (novecentos e 
cinquenta e quatro reais), acrescidos de 20% (vinte por cento);  

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei nº 
7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.908,00 (um mil, novecentos e 
oito reais);  

IV - é de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), o valor dos seguintes 
benefícios assistenciais pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:  

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru 
no Estado de Pernambuco;  

b) amparo social ao idoso e à pessoa com deficiência; e  

c) renda mensal vitalícia.  

Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 
14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 
2018, é de:  

I - R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para o segurado com remuneração mensal não superior 
a R$ 877,67 (oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos);  

II - R$ 31,71 (trinta e um reais e setenta e um centavos) para o segurado com remuneração 
mensal superior a R$ 877,67 (oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos) e 
igual ou inferior a R$ 1.319,18 (um mil trezentos e dezenove reais e dezoito centavos).  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o 
valor total do respectivo salário de contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-
de-contribuição correspondentes a atividades simultâneas.  

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente 
trabalhados.  

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como 
parte integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de 
férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito 
à cota do salário-família.  

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado.  

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2018, será devido aos dependentes do 
segurado cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.319,18 (um mil trezentos 
e dezenove reais e dezoito centavos), independentemente da quantidade de contratos e de 
atividades exercidas.  



 

 

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário 
de contribuição.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário de 
contribuição considerado.  

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2018, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2017 
a 31 de dezembro de 2017, a diferença percentual entre a média dos salários de 
contribuição considerados no cálculo do salário de benefício e o limite máximo em vigor no 
período, exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado 
o disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 5.645,80 (cinco mil seiscentos e quarenta e 
cinco reais e oitenta centavos). 

Art. 7º A contribuição dos segurados empregados, inclusive o doméstico e do trabalhador 
avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 
2018, será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não 
cumulativa, sobre o salário de contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do 
Anexo II desta Portaria.  

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2018:  

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 
de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal 
inicial da pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 435,35 
(quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos);  

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação 
do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 94,34 (noventa e quatro 
reais e trinta e quatro centavos);  

III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no:  

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 306,71 
(trezentos e seis reais e setenta e um centavos) a R$ 30.672,81 (trinta mil seiscentos e 
setenta e dois reais e oitenta e um centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 68.161,77 (sessenta e oito mil 
cento e sessenta e um reais e setenta e sete centavos); e  

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 340.808,90 (trezentos e 
quarenta mil oitocentos e oito reais e noventa centavos);  

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da 
infração, de R$ 2.331,32 (dois mil trezentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos) a 
R$ 233.130,50 (duzentos e trinta e três mil cento e trinta reais e cinquenta centavos);  



 

 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 23.313,00 (vinte e 
três mil trezentos e treze reais);  

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
58.282,04 (cinquenta e oito mil duzentos e oitenta e dois reais e quatro centavos); e  

VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 4.984,35 (quatro mil novecentos e oitenta e 
quatro reais e trinta e cinco centavos).  

VIII - o valor da pensão especial concedida às pessoas atingidas pela hanseníase e que 
foram submetidas a isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônia, assegurada 
pela Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 2007, é de R$ 1.459,17 (um mil quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e dezessete centavos). 

Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, é limitado em R$ 57.240,00 (cinquenta e sete mil e duzentos e 
quarenta reais), a partir de 1º de janeiro de 2018.  

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, o pagamento mensal de benefícios de valor 
superior a R$ 112.916,16 (cento e doze mil novecentos e dezesseis reais e dezesseis 
centavos) deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada 
a análise da Divisão ou Serviço de Benefícios.  

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de 
Benefícios, sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS.  

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria.  

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 12. Fica revogada a Portaria MF nº 8, de 13 de janeiro de 2017.  



 

 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM 
AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO 

DE 2018 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2017 2,07 

em fevereiro de 2017 1,64 

em março de 2017 1,40 

em abril de 2017 1,07 

em maio de 2017 0,99 

em junho de 2017 0,63 

em julho de 2017 0,93 

em agosto de 2017 0,76 

em setembro de 2017 0,79 

em outubro de 2017 0,81 

em novembro de 2017 0,44 

em dezembro de 2017 0,26 

 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMP REGADO 
DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2018 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 
(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO 
AO INSS 

até 1.693,72 8% 

de 1.693,73 até 2.822,90 9% 

de 2.822,91 até 5.645,80 11% 

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 



 

 

PORTARIA MINISTÉRIO DA ECONOMIA - ME Nº 9, DE 15 DE  JANEIRO DE 
2019  

D.O.U.: 16/01/2019 - Seção: 1 - Página: 25 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS. 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na 
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 41-A da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; na Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015; no Decreto 
nº 9.661, de 1º de janeiro de 2019 e no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado 
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolve: 

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão 
reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2019, em 3,43% (três inteiros e quarenta e três 
décimos por cento). 

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de janeiro de 
2018, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 998,00 
(novecentos e noventa e oito reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da 
aplicação do reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da 
talidomida, às pessoas atingidas pela hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de 
setembro de 2007, e ao auxílio especial mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei nº 
12.663, de 5 de junho de 2012. 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2019, o salário de benefício e o salário de contribuição 
não poderão ser inferiores a R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), nem superiores 
a R$ 5.839,45 (cinco mil oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos) 

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2019: 

I - não terão valores inferiores a R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), os 
benefícios: 

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-
doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 
dezembro de 1958; e 

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 
pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 



 

 

respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 998,00 (novecentos e 
noventa e oito reais), acrescidos de 20% (vinte por cento); 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus de pendentes, concedido com base na Lei nº 
7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e 
noventa e seis reais); 

IV - é de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), o valor dos seguintes benefícios 
assistenciais pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru 
no Estado de Pernambuco; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa com deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 
14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 
2019, é de: 

I - R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) para o segurado com 
remuneração mensal não superior a R$ 907,77 (novecentos e sete reais e setenta e sete 
centavos); 

II - R$ 32,80 (trinta e dois reais e oitenta centavos) para o segurado com remuneração 
mensal superior a R$ 907,77 (novecentos e sete reais e setenta e sete centavos) e igual ou 
inferior a R$ 1.364,43 (um mil trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três 
centavos). 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o 
valor total do respectivo salário de contribuição, ainda que resultante da soma dos salários 
de contribuição correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente 
trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário de contribuição serão consideradas como 
parte integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de 
férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito 
à cota do salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado. 

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2019, será devido aos dependentes do 
segurado cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.364,43 (um mil trezentos 
e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), independentemente da quantidade de 
contratos e de atividades exercidas. 



 

 

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário 
de contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário de 
contribuição considerado. 

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2019, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2018 
a 31 de dezembro de 2018, a diferença percentual entre a média dos salários de 
contribuição considerados no cálculo do salário de benefício e o limite máximo em vigor no 
período, exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado 
o disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 5.839,45 (cinco mil oitocentos e trinta e nove 
reais e quarenta e cinco centavos). 

Art. 7º A contribuição dos segurados empregados, inclusive o doméstico e do trabalhador 
avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 
2019, será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não 
cumulativa, sobre o salário de contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do 
Anexo II desta Portaria. 

Art. 8º. O valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do 
grau de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda 
mensal inicial da pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, observada a 
Lei nº 13.638, de 22 de março de 2018, é de: 

I - R$ 1.000,00 (um mil reais ), entre 1º de janeiro de 2016 e 31 de dezembro de 2016; 

II - R$ 1.065,80 (um mil e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), entre 1º de janeiro de 
2017 e 31 de dezembro de 2017; 

III - R$ 1.087,86 (um mil e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos), entre 1º de janeiro 
de 2018 e 31 de dezembro de 2018; 

IV - R$ 1.125,17 (um mil cento e vinte e cinco reais e dezessete centavos), a partir de 1º de 
janeiro de 2019. 

Art. 9º. A partir de 1º de janeiro de 2019: 

I - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação 
do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 97,58 (noventa e sete reais 
e cinquenta e oito centavos); 

II - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 317,23 
(trezentos e dezessete reais e vinte e três centavos) a R$ 31.724,89 (trinta e um mil 
setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos); 



 

 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 70.499,72 (setenta mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 352.498,64 (trezentos e 
cinquenta e dois mil quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos); 

III - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da 
infração, de R$ 2.411,28 (dois mil quatrocentos e onze reais e vinte e oito centavos) a R$ 
241.126,88 (duzentos e quarenta e um mil cento e vinte e seis reais e oitenta e oito 
centavos); 

IV - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 24.112,64 (vinte e 
quatro mil cento e doze reais e sessenta e quatro centavos); 

V - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
60.281,11 (sessenta mil duzentos e oitenta e um reais e onze centavos); 

VI - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 5.155,31 (cinco mil cento e cinquenta e cinco 
reais e trinta e um centavos); e 

VII - o valor da pensão especial concedida às pessoas atingidas pela hanseníase e que foram 
submetidas a isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônia, assegurada pela 
Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 2007, é de R$ 1.509,22 (um mil quinhentos e nove 
reais e vinte e dois centavos). 

Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, é limitado em R$ 59.880 (cinquenta e nove mil oitocentos e oitenta 
reais), a partir de 1º de janeiro de 2019. 

Art. 10. A partir de 1º de janeiro de 2019, o pagamento mensal de benefícios de valor 
superior a R$ 116.789(cento e dezesseis mil setecentos e oitenta e nove reais) deverá ser 
autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão 
ou Serviço de Benefícios. 

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de 
Benefícios, sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

Art. 11. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Fica revogada a Portaria MF nº 15, de 16 de janeiro de 2018. 

PAULO GUEDES 



 

 

 

ANEXO I  

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO  

APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2019 

DATA DE INÍCIO 
DO BENEFÍCIO  

REAJUSTE 
(%)  

Até Janeiro de 2018 3,43 

em fevereiro de 2018 3,20 

em março de 2018 3,01 

em abril de 2018 2,94 

em maio de 2018 2,72 

em junho de 2018 2,28 

em julho de 2018 0,84 

em agosto de 2018 0,59 

em setembro de 2018 0,59 

em outubro de 2018 0,29 

em novembro de 2018 0,00 

em dezembro de 2018 0,14 

 

ANEXO II  

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO 
DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2019 

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO 

(R$) 

ALÍQUOTA 
PARA FINS DE 

RECOLHIMENT
O AO INSS 

até 1.751,81 8% 

de 1.751,82 até 2.919,72 9% 

de 2.919,73 até 5.839,45 11% 
  



 

 

PORTARIA Nº 914, DE 13 DE JANEIRO DE 2020 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS. 
(Processo nº 10132.100009/2020-20). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA, no uso da competência delegada pela Portaria GME nº 117, de 26 de março 
de 2019, e tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
no art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; na Lei nº 13.152, de 29 de julho de 
2015; na Medida Provisória nº 916, de 31 de dezembro de 2019; e no Regulamento da 
Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolve: 

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão 
reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2020, em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito 
décimos por cento). 

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de janeiro de 
2019, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 
1.039,00 (um mil e trinta e nove reais), o referido aumento deverá ser descontado quando 
da aplicação do reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da 
talidomida, às pessoas atingidas pela hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de 
setembro de 2007, e ao auxílio especial mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei nº 
12.663, de 5 de junho de 2012. 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2020, o salário de benefício e o salário de contribuição 
não poderão ser inferiores a R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais), nem superiores a R$ 
6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis centavos). 

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2020: 

I - não terão valores inferiores a R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais), os benefícios: 

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-
doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de 
dezembro de 1958; e 

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 
pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 1.039,00 (um mil e trinta 
e nove reais), acrescidos de 20% (vinte por cento); 



 

 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus de pendentes, concedido com base na Lei nº 
7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 2.078,00 (dois mil e setenta e oito 
reais); 

IV - é de R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais), o valor dos seguintes benefícios 
assistenciais pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru 
no Estado de Pernambuco; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa com deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 
14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 
2020, é de R$ 48,62 (quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos) para o segurado com 
remuneração mensal não superior a R$ 1.425,56 (um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e seis centavos). 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o 
valor total do respectivo salário de contribuição, ainda que resultante da soma dos salários 
de contribuição correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente 
trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário de contribuição serão consideradas como 
parte integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de 
férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito 
à cota do salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado. 

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2020, será devido aos dependentes do 
segurado cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.425,56 (um mil, 
quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos), independentemente da 
quantidade de contratos e de atividades exercidas. 

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário 
de contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para 
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário de 
contribuição considerado. 

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2020, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2019 



 

 

a 31 de dezembro de 2019, a diferença percentual entre a média dos salários de 
contribuição considerados no cálculo do salário de benefício e o limite máximo em vigor no 
período, exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado 
o disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis 
centavos). 

Art. 7º A contribuição dos segurados empregados, inclusive o doméstico e do trabalhador 
avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 
2020, será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não 
cumulativa, sobre o salário de contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do 
Anexo II e III desta Portaria. 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2020: 

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau 
de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal 
inicial da pensão especial devida às vítimas da síndrome de talidomida, é de R$ 1.175,58 
(um mil, cento e setenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação 
do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 101,95 (cento e um reais e 
noventa e cinco centavos); 

III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 331,44 
(trezentos e trinta e um reais e quarenta e quatro centavos) a R$ 33.146,17 (trinta e três mil, 
cento e quarenta e seis reais e dezessete centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 73.658,11 (setenta e três mil, 
seiscentos e cinquenta e oito reais e onze centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 368.290,58 (trezentos e sessenta 
e oito mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e oito centavos); 

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da 
infração, de R$ 2.519,31 (dois mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e um centavos) a 
R$ 251.929,36 (duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e 
seis centavos); 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 25.192,89 (vinte e 
cinco mil, cento e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos); 

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
62.981,70 (sessenta e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta centavos); 



 

 

VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 5.386,27 (cinco mil, trezentos e oitenta e seis 
reais e vinte e sete centavos); e 

VIII - o valor da pensão especial concedida às pessoas atingidas pela hanseníase e que 
foram submetidas a isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônia, assegurada 
pela Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 2007, é de R$ 1.576,83 (um mil, quinhentos e 
setenta e seis reais e oitenta e três centavos). 

Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, é limitado em R$ 62.340,00 (sessenta e dois mil, trezentos e quarenta 
reais), a partir de 1º de janeiro de 2020. 

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2020, o pagamento mensal de benefícios de valor 
superior a R$ 122.021,15 (cento e vinte e dois mil, vinte e um reais e quinze centavos) 
deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise 
da Divisão ou Serviço de Benefícios. 

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de 
Benefícios, sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

Art. 10. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência (Dataprev) adotarão as providências necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Fica revogada a Portaria ME nº 9, de 15 de janeiro de 2019. 

ROGÉRIO MARINHO 

ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2020 

 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2019 4,48 

em fevereiro de 2019 4,11 

em março de 2019 3,55 

em abril de 2019 2,76 

em maio de 2019 2,14 



 

 

em junho de 2019 1,99 

em julho de 2019 1,98 

em agosto de 2019 1,88 

em setembro de 2019 1,76 

em outubro de 2019 1,81 

em novembro de 2019 1,77 

em dezembro de 2019 1,22 

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO 
DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO DE 1º DE JANEIRO DE 2020 A 29 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 
(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO 
AO INSS 

até 1.830,29 8% 

de 1.830,30 até 3.050,52 9% 

de 3.050,53 até 6.101,06 11 % 

ANEXO III 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO 
DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2020. 

 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 
(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO 
AO INSS 

até 1.039,00 7,5% 

de 1.039,01 até 2.089,60 9% 

de 2.089,61 até 3.134,40 12 % 

de 3.134,41 até 6.101,06 14% 



 

 

REAJUSTE PREVIDENCIÁRIO - 2021 
 
Os segurados da Previdência que recebem acima do salário mínimo terão seus benefícios 
reajustados em 5,45%, conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). Os novos 
valores foram oficializados pela Portaria SEPRT/ME nº 477, publicada nesta quarta-feira (13), 
no Diário Oficial da União (DOU). O reajuste vale desde 1º de janeiro de 2021. 
O teto dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) passa a ser de R$ 
6.433,57 (antes era de R$ 6.101,06). As faixas de contribuição ao INSS dos trabalhadores 
empregados, domésticos e trabalhadores avulsos (veja tabela abaixo) também foram atualizadas. 

As alíquotas são de 7.5% para aqueles que ganham até R$ 1.100; de 9% para quem ganha entre 
R$ 1.100,01 até R$ 2.203,48; de 12% para os que ganham entre R$ 2.203,49 até R$ 3.305,22; e 
de 14% para quem ganha de R$ 3.305,23 até R$ 6.433,57. Essas alíquotas, relativas aos salários 
de janeiro, deverão ser recolhidas apenas em fevereiro, uma vez que, em janeiro, os segurados 
pagam a contribuição referente ao mês anterior. 

O piso previdenciário, valor mínimo dos benefícios do INSS (aposentadoria, auxílio-doença, 
pensão por morte) e das aposentadorias dos aeronautas, será de R$ 1.100,00. O piso é igual ao 
novo salário mínimo nacional, fixado em para o ano de 2021. 

No auxílio-reclusão, benefício pago a dependentes de segurados de baixa renda recolhido à 
prisão em regime fechado, o salário de contribuição terá como limite o valor de R$ 1.503,25. 

O Benefício de Prestação Continuada da Lei Orgânica da Assistência Social (BPC /LOAS) – 
destinado a idosos e a pessoas com deficiência em situação de extrema pobreza –, a renda 
mensal vitalícia e as pensões especiais para dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade 
de Caruaru (PE) também sobem para R$ 1.100,00. Já o benefício pago a seringueiros e a seus 
dependentes, com base na Lei nº 7.986/89, passa a valer R$ 2.200,00. 

A cota do salário-família passa a ser de R$ 51,27, para o segurado com remuneração mensal não 
superior a R$ 1.503,25 

Os recolhimentos efetuados em janeiro – relativos aos salários de dezembro passado – ainda 
seguem a tabela anterior. 
 



 

 

 
Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador 

avulso, a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 

Salário de contribuição (R$)  Alíquota para fins de recolhimento ao INSS 

até R$ 1.100,00 7,5% 

de R$ 1.100,01 até R$ 2.203,48 9% 

de R$ 2.203,49 até R$ 3.305,22 12% 

de R$ 3.305,23 até R$ 6.433,57 14% 
 

 
Fator de reajuste dos benefícios concedidos de acordo com as respectivas datas de início, 

aplicável a partir de janeiro de 2021 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro/2020 5,45 

em fevereiro/2020 5,25 

em março/2020 5,07 

em abril/2020 4,88 

em maio/2020 5,12 

em junho/2020 5,39 

em julho/2020 5,07 

em agosto/2020 4,61 

em setembro/2020 4,23 

em outubro/2020 3,34 

em novembro/2020 2,42 

em dezembro/2020 1,46 

  

Fonte: Ministério da Economia (https://www.gov.br/inss/pt-br/assuntos/beneficios-acima-do-
minimo-tem-reajuste-de-5-45) 

 
 



 

 

 

REAJUSTAMENTO  - 147% 

 
1- DIREITO 

 
Somente para benefícios que em 08/91 tinham a renda mensal  superior a um salário mínimo. 
 

Obs.: Os benefícios com renda mensal igual ao salário mínimo teve o reajuste de 147,06, pois em 08/91 recebiam 
Cr$ 17.000,00  e em 09/91 passaram para Cr$ 42.000,00. 

 
2- REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS DO RIO DE JANEIRO E  SÃO PAULO  

 
Em 09/91 -  Os benefícios foram reajustados em 54,60%. 
 
Em 01/92 - Por decisão judicial, os beneficiários  receberam uma diferença entre percentual de 
54,60%  a 147,06  relativo ao período de  09/91 a 12/91, inclusive sobre o abono anual/91. A 
diferença foi paga sem correção. 
 
Em 01/92 - Os benefícios voltaram a receber o valor anterior reajustado ( RM de 09/91 c/ 
percentual de 54,60%) aplicando o percentual de 119,8234%, sobre a renda. 
 
Em 04/92 - Reajustamento a partir de 09/91 no percentual de 79,96, alterando o percentual de 
54,60, entretanto, não foi paga a diferença do período de 01/92 a 03/92, portanto no mês de abril 
tiveram sobre a renda mensal de 03/92 o percentual de 16,40%. 
 
Em 05/92 - Os benefícios, com  DIB anterior a 01/92,  tiveram reajustamento no percentual de 
130,3616%. 
 
Em 08/92 - Os benefícios, com DIB anterior a 03/91, tiveram reajustamento no percentual de 
147,06%, totalizando a diferença de 37,29%  sobre o valor mensal de 07/92.  
 
Em 09/92 - Os benefícios, com DIB anterior a 05/92, tiveram reajustamento no percentual de 
124,7869%. 
 
Em 11/92 - Foi paga a primeira parcela, de doze, da diferença do reajustamento de 147,06%, 
relativa ao período 09/91 a 07/92, corrigidas  pelo INPC, conforme a seguir: 
 
De 09/91 a 12/91, incluindo o abono anual, somente a correção do valor já recebido em janeiro/92; 
De 01/92 a 03/92 , diferença entre o percentual de 54,60% a 147,06%; 
De 04/92 a 07/92, diferença entre o percentual de 79,96% a 147,06%. 
 
Em 12/92 - Foi paga a segunda parcela, isto é, o valor da primeira corrigida pelo INPC. 
 

Obs.: Até a 12ª parcela todas foram corrigidas pelo INPC do mês. 

 
1- REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS DOS  DEMAIS ESTADOS  

 
Em 09/91 -  Os benefícios foram reajustados em 54,60%. 
 
Em 01/92 - Os benefícios,  com DIB anterior a 09/91, tiveram  reajustamento no percentual de 
119,8234%. 



 

 

 
Em 04/92 -Alteração do percentual de 54,60% para 79,96%, retroativo a 09/91, com pagamento 
das diferenças corrigidas pelo INPC do período, conforme segue: 
 
04/92 - Diferença do período de 01/92 a 03/92 
06/92 e 07/92 - Diferença do período de 09/91 a 12/91, incluindo o abono anual/91, em duas 
parcelas. 
 
Em 05/92 - Os benefícios, com  DIB anterior a 01/92,  tiveram reajustamento no percentual de 
130,3616%. 
 
Em 08/92 - Os benefícios, com DIB anterior a 03/91, tiveram reajustamento no percentual de 
147,06%, totalizando a diferença de 37,29%  sobre o valor mensal de 07/92.  
 
Em 09/92 - Os benefícios, com DIB anterior a 05/92, tiveram reajustamento no percentual de 
124,7869%. 
 
Em 11/92 - Foi paga a primeira parcela, de doze, da diferença do reajustamento de 79,96% para 
147,06%, relativa ao período 09/91 a  07/92, incluindo o abono anual/91, corrigidas pelo INPC do 
período. 
 
Em 12/92 - Foi paga a segunda parcela que corresponde ao valor da primeira parcela corrigida 
pelo INPC do mês. 
 

Obs.: As demais parcelas foram sempre calculadas sobre o INPC do mês. 



 

 

 

REVISÃO - BURACO NEGRO & OUTROS 

 
De acordo com o  artigo 144 da Lei nº 8.213, de 24/07/91,  foram revisados todos os benefícios de 
prestação continuada concedidos pela Previdência Social, no período de 06/10/88 a 04/04/91, com 
efeitos financeiros a partir de 06/92. 
 
O artigo 145 da Lei  nº 8.213/91 estabeleceu que os efeitos financeiros deveriam retroagir a 
05/04/91, devendo, portanto, os benefícios já concedidos com base na legislação anterior, serem 
recalculados e os valores atualizados de acordo com a referida Lei. 
 
De acordo com a Portaria nº 3.003, de 02/01/92, estabeleceu: 
 
Artigo 5º 
Parágrafo 3º 
Os benefícios de prestação continuada com DIB a partir de 05 de abril até 23 de agosto de 1991 
tiveram suas rendas mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com o reajustamento 
mês a mês de todos os últimos salários-de-contribuição por fatores de atualização obtidos de 
acordo com a variação integral do INPC. As diferenças dos valores apurados foram pagas, a partir 
da competência 01/92, em 19 parcelas mensais consecutivas, reajustadas nas mesmas épocas e 
na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social. 
 
Parágrafo 4º 
Os benefícios de prestação continuada com DIB a partir de 24 de agosto de 1991 tiveram suas 
rendas mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com o reajustamento mês a mês de 
todos os últimos salários-de-contribuição por fatores de atualização obtidos de acordo com a 
variação integral do INPC. As diferenças  dos valores apurados foram pagas, em parcela única, 
juntamente com a competência janeiro de 1992. 
 

TABELA - I / ÍNDICES MÊS A MÊS 

 
ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS COM DIB NO PERÍODO DE 06/10/88 A 

04/04/91 - APLICADOS SOBRE A RENDA MENSAL INICIAL 
 
MÊS DE REAJUSTE DIB PERCENTUAL 
Novembro/88 até 31/10/88 26,6399 
Dezembro/88 até 30/11/88 28,1500 
Janeiro/89 até 31/12/88 28,4301 
Fevereiro/89 até 31/01/89 35,4799 
Maio/89 até 28/02/89 

03/89 
04/89  

33,1458 
14,4355 
08,0000 

Junho/89 até 31/05/89 16,6700 
Julho/89 até 30/06/89 29,4000 
Agosto/89 até 31/07/89 27,4000 
Setembro/89 até 31/08/89 33,1800 
Outubro/89 até 30/09/89 36,3500 
Novembro/89 até 31/10/89 38,7600 
Dezembro/89 até 01/11/89 48,4700 
Janeiro/90 até 31/12/89 51,2800 
Fevereiro/90 até 31/01/90 68,1900 
Março/90 até 28/02/90 73,9900 
Junho/90 até 31/03/89 124,1768 



 

 

MÊS DE REAJUSTE DIB PERCENTUAL 
Novembro/88 até 31/10/88 26,6399 

     04/90 
     05/90 

23,0724 
7,3100 

Julho/90 até 30/06/90 11,6400 
Agosto/90 até 31/07/90 12,6200 
Setembro/90 até 31/08/90 12,1801 
Outubro/90 até 30/09/90 14,2600 
Novembro/90  até 31/10/90 14,4300 
Dezembro/90 até 30/11/90 16,9200 
Janeiro/91 até 31/12/90 19,1400 
Fevereiro/91 até 31/01/91 20,9500 
Março/91 até 28/02/91 20,1984 
Setembro/91 até 03/91 

      04/91 
      05/91 
      06/91 
      07/91 
      08/91 

147,06 
112,49 
82,75 
57,18 
35,19 
16,27 

Janeiro/92 até 30/09/91 
      10/91  
      11/91 
      12/91 

119,8234 
90,1258 
57,0249 
24,1500 

Maio/92 até 31/01/92 
        02/92 
        03/92 
        04/92 

130,3616 
82,9428 
46,9656 
20,8400 

 
TABELA - II/ÍNDICES CUMULATIVOS -  

(Aplicada nas Revisões Automáticas ) 
 

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS COM DIB NO PERÍODO DE 06/10/88 A 
04/04/91- APLICADOS SOBRE A RENDA MENSAL INICIAL 

 
OBS.: Os valores encontrados deverão ser limitados no teto máximo do valor de benefícios somente em  06/92. ( 
Art. 144 da Lei 8.213/91) 

 
NOTA:   APÓS APLICADO OS ÍNDICES DESTA TABELA, CONFORME A DIB DO BENEFÍCIO, 
MULTIPLICAR O VALOR ENCONTRADO, EM 05/92, POR 1.372860 QUE CORRESPONDE A DIFERENÇA 
ENTRE OS ÍNDICES DE 147,06 E 79,96 DEVIDOS A PARTIR DE 09/91. 

 
DIB ÍNDICE ACUMULADO  
JUNHO/92  
MAIO/92 1,0000 
ABRIL/92 1,2084 
MARÇO/92 1,4697 
FEVEREIRO/92 1,8294 
JANEIRO/92 2,3036 
DEZEMBRO/91 2,8599 
NOVEMBRO/91 3,6173 
OUTUBRO/91 4,3798 
SETEMBRO/91 5,0639 
AGOSTO/91 5,8549 
JULHO/91 6,5656 
JUNHO/91 7,2767 
MAIO/91 7,7628 
ABRIL/91 8,1517 
MARÇO/91 9,1128 
FEVEREIRO/91 10,9536 
JANEIRO/91 13,2483 



 

 

DEZEMBRO/90 15,7841 
NOVEMBRO/90 18,4548 
OUTUBRO/90 21,1178 
SETEMBRO/90 24,1292 
AGOSTO/90 27,0681 
JULHO/90 30,4841 
JUNHO/90 34,0324 
MAIO/90 36,5202 
ABRIL/90 41,8777 
MARÇO/90 76,2928 
FEVEREIRO/90 132,7419 
JANEIRO/90 223,2586 
DEZEMBRO/89 337,7457 
NOVEMBRO/89 501,5410 
OUTUBRO/89 695,8134 
SETEMBRO/89 948,7415 
AGOSTO/89 1.263,5340 
JULHO/89 1.609,7423 
JUNHO/89 2.083,0065 
MAIO/89 2.430,2437 
ABRIL/89 2.626,1213 
MARÇO/89 2.781,0625 
FEVEREIRO/89 3.235,7662 
JANEIRO/89 4.383,8160 
DEZEMBRO/88 5.630,1349 
NOVEMBRO/88 7.215,0179 
OUTUBRO/88 9.140,7062 

 



 

 

 
REVISÃO - ARTIGO 201 

 
De acordo com a Constituição Federal de 1988, artigo 201, parágrafo 5º, ficou determinado que 
nenhum benefício que substitua o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado 
teria valor mensal inferior ao salário mínimo. 
 
Face a Lei nº 8.213, de 24/07/91, o valor mínimo da renda mensal dos benefícios, em 05/04/91, 
passou a ser de um salário mínimo. Por determinação do Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Extraordinário nº 159.413-6, de 23/09/93, foi providenciado o pagamentoem até 30 parcelas a 
diferença de até um salário mínimo, para os benefícios com renda mensal inferior a um salário 
mínimo, no período de 06/10/88 a 04/04/91. 
 
Início do pagamento foi na competência de 03/94. 
 
Não fazem jus às diferenças  os seguintes  benefícios: 
 
Pensão por morte estatutária ( espécie 20 e 22) 
Benefícios Especiais ( ex-combatente, Anistiado, Aeronauta, etc.) 
 
As diferenças devidas aos beneficiários que receberam acima de meio e até 99% do salário 
mínimo foram  pagas em uma única parcela, dividida em 10  grupos, de acordo com a DIB mais 
antiga, efetuando-se o pagamento de um grupo por mês. 
 
As diferenças devidas aos beneficiários que receberam meio salário mínimo são pagas, em 30 
parcelas mensais e consecutivas, proporcionalmente aos meses devidos e de acordo com a Data 
de Início do Benefício-DIB: 
 
DIB até 10/88 - 30 meses Em 08/89 - 20 meses Em 06/ 90 - 10 meses  
Em 11/88 - 29 meses Em 09/89 - 19 meses Em 07/90 - 09 meses 
Em 12/88 - 28 meses Em 10/89 - 18 meses Em 08/90 - 08 meses 
Em 01/89 - 27 meses Em 11/89 - 17 meses Em 09/90 - 07 meses 
Em 02/89 - 26 meses Em 12/89 - 16 meses Em 10/90 - 06 meses 
Em 03/89 - 25 meses Em 01/90 - 15 meses Em 11/90 - 05 meses 
Em 04/89- 24 meses Em 02/90 - 14 meses Em 12/90 - 04 meses 
Em 05/89- 23 meses Em 03/90 - 13 meses Em 01/91 - 03 meses 
Em 06/89- 22 meses Em 04/90 - 12 meses Em 02/91 - 02 meses 
Em 07/89- 21 meses Em 05/90 - 11 meses Em 03/91 - 01 meses 

 
Os valores do salário mínimo e dos coeficientes de atualização monetária, até dezembro de 1993, 
são os abaixo discriminados: 
 

COMPETÊNCIA MOEDA VIGENTE SALÁRIO MÍNIMO COEFICIENTE AT. MONETÁRIA DEZ/93  
10/88 Cz$ 23.700,00 913.628,8397
11/88 Cz$ 30.800,00 721.153,0821
12/88 Cz$ 40.425,00 562.741,3828
01/89 Cz$ 54.374,00 438.169,7289
02/89 Ncz$ 63,90 323.420,2310
03/89 Ncz$ 63,90 277.971,8358 

 
COMPETÊNCIA MOEDA VIGENTE SALÁRIO MÍNIMO COEFICIENT E AT. MONETÁRIA DEZ/93 

04/89 Ncz$ 63,90 262.485,2085
05/89 Ncz$ 81,40 242.906,9114
06/89 Ncz$ 120,00 208.199,9755
07/89 Ncz$ 149,80 160.896,4262
08/89 Ncz$ 192,88 126.292,3283
09/89 Ncz$ 249,48 94.828,2987
10/89 Ncz$ 381,73 69.547,7072



 

 

11/89 Ncz$ 557,33 50.120,8613
12/89 Ncz$ 788,18 33.758,2416
01/90 Ncz$ 1.283,95 22.315,0725
02/90 Ncz$ 2.004,37 13.267,7760
03/90 Ncz$ 3.674,06 7.625,5969
04/90 Cr$ 3.674,06 4.185,7486
05/90 Cr$ 3.674,06 3.650,2561
06/90 Cr$ 3.857,76 3.401,5992
07/90 Cr$ 4.904,76 3.046,9358
08/90 Cr$ 5.203,46 2.705,5015
09/90 Cr$ 6.056,31 2.411,7504
10/90 Cr$ 6.425,14 2.110,7565
11/90 Cr$ 8.329,55 1.844,5831
12/90 Cr$ 8.836,82 1.577,6455
01/91 Cr$ 12.325,60 1.324,1947
02/91 Cr$ 15.895,46 1.094,8282
03/91 Cr$ 17.000,00 910,8387
04/91 Cr$ 17.000,00                                                 814,7766

 
Para apuração das diferenças referentes às competências outubro de 1988 e abril de 1991, bem 
assim as de início ou cessação de benefício, os valores pagos e o do salário mínimo serão 
tomados proporcionalmente , conforme segue: 
 
06 a 31/10/88 - 25/30 ( vinte e cinco trinta avos) em outubro de 1988; 
01 a 04/04/91 - 4/30 ( quatro trinta avos) em abril de 1991; e ao número de dias de existência do 
benefício dividido por 30, no mês de início ou cessação do mesmo. 
 
O valor de cada pagamento efetuado  deverá ser atualizado monetariamente pelos índices do 
governo ( IRSM, IPCr ou INPC) entre dezembro/1993 e o mês anterior à competência em que este 
for realizado. 
 
Os benefícios encerrados por óbito ou alta e os transformados em outros, desde que façam jus ao 
recebimento de resíduo, conforme as normas em vigor, deverão ser calculados e pagos pelo 
Sistema Alternativo de Pagamento, em uma só parcela e com a devida correção, mediante 
solicitação do beneficiário ou dependente. 



 

 

 

REVISÃO - ARTIGO 26 - LEI 8.870/94 

 
A Lei  nº 8.870/94, de 15/04/94, no artigo 26,  define que os benefícios concedidos nos termos da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro 
de 1993, cujo salário-de-benefício tenha sido reduzido em razão do parágrafo 2º do art. 29 da Lei 
8.213/91, serão revistos a partir da competência abril de 1994, observando o seguinte: 
 
calculando-se a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição apurado nos 
termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, e o limite máximo do salário de contribuição vigente no mês 
de início; e aplicando-se o percentual calculado nos termos do item anterior sobre o valor do 
benefício na competência 04/94. 
 

Nota: O valor do benefício revisto nos termos deste artigo não poderá ser superior a 582,86 URV. 

 
As revisões de todos os benefícios cujo valor da média dos salários-de-contribuição constasse em 
meio magnético nos cadastros de benefícios, foram processadas automaticamente pela Dataprev e 
incluídas para pagamento na competência 06/94. Para os benefícios que constasse, no cadastro 
central, com salário-de-benefício  igual ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês 
do início, as revisões foram processadas de acordo com informações fornecidas pelos Postos do 
Seguro Social. 
 
Os efeitos financeiros das revisões  retroagiram a 1º de abril de 1994. 
 

NOTA:   
De acordo com a Portaria/MPS nº 2005, de 08/05/95 , em 05/95 foi incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada, com DIB no período de 01/07/94 a 30/04/95, a diferença percentual entre a média dos 
salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-benefício e o valor de R$ 582,86, exclusivamente 
nos casos em que a referida diferença resultar positiva. 



 

 

 

TABELA EVOLUTIVA DO SALÁRIO-MÍNIMO EM TODO TERRITÓR IO NACIONAL  

 
ESTADO DO ACRE - AC 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto-Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 179    

1943 Decreto-Lei  5.670 01.01.43 a 09.11.43 212,5    

1943 Decreto-Lei  5.977 10.11.43 a 31.12.51 270    

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 890    

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.400    

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.900    

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.800    

1960 Decreto 49.119 18.10.60 a 15.10.61 7.680    

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 10.752    

1962 Decreto 51.613 01.01.63 a 23.02.64 15.752    

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 30.900    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 48.000    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 61.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 76,25    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 93.60    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 112.80    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 134.40    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 172.80    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 206.40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73 a 01.05.74 240.00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 295,20    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 417,60    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 602,40    

1977 Decreto 79.610 0105.77 868,80    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.226,40    



 

 

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.797,60    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.364.00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.436,80    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.795,20    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 7.128,00    

 Decreto 86.514 01.11.81 10.200,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 14.400,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.736,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DE ALAGOAS - AL 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 125 90   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 156,5 117   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 210 170   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 590 490   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.000 800   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.200 2.000   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 3.600 3.000   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 5.760 4.800   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 8.064 6.720   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 14.200 13.100   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 26.200    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 39.600    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 51.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 63,75    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 79,20    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 98,40    



 

 

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 124,80    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 151,20    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 182,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  213,60    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 266,40    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 376,80    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 544,80    

1977 Decreto 79.610 0105.77 787,20    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.111,20    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.644,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.172,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.189,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.449,60    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 6.712,80    

 Decreto 86.514 01.11.81 9.732,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 13.920,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.328,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DO AMAZONAS - AM 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 160 120   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 200 156   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 260    

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 760    

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.260    

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.900    

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.400    



 

 

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 7.040    

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 9.856    

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 16.900    

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 34.000    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 48.000    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 61.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 76,26    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 93,60    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 112,80    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 134,40    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 172,80    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 206,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  240,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 295,20    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 417,60    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 602,40    

1977 Decreto 79.610 0105.77 868,80    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.226,40    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.797,60    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.364,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.436,80    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.795,20    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 7.128,00    

 Decreto 86.514 01.11.81 10.200,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 14.400,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.736,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DA BAHIA - BA 

 



 

 

ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 
   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 150 120 110 90 

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 187,5 156 143 117 

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 240 210 195 170 

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 700 600 490 420 

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.555 1.350 1.200 1.050 

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.700 2.400 2.200 2.000 

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.500 4.000 3.600 3.000 

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 7.200 6.400 5.760 4.800 

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 10.080 8.900 8.064 6.720 

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 16.500 15.000 14.600 11.700 

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 33.000 25.200   

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 51.000 39.600   

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 66.000 61.000   

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 82,50 63,75   

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 100,00 79,20   

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 120,00 98,40   

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 144.00 124,80   

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 172.80 151,20   

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 206.40 182,40   

1973 Decreto 72.148 01.05.73  240.00 213,80   

1974 Decreto 73.995 01.05.74 295,20 266,40   

1975 Decreto 75.679 01.05.75 417,60 376,80   

1976 Decreto 77.510 01.05.76 602,40 544,80   

1977 Decreto 79.610 0105.77 868,80 787,20   

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.226,40 1.111,20   

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.797,60 1.644,00   

 Decreto 84.135 01.11.79 2.364.00 2.172,00   

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.436,80 3.189,60   

 Decreto 85.310 01.11.80 4.795,20 4.449,60   



 

 

1981 Decreto 85.950 01.05.81 7.128,00    

 Decreto 86.514 01.11.81 10.200,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 14.400,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.736,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
BRASÍLIA - DF 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 6.240    

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 13.440    

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 21.000    

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 42.000    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 63.600    

1966 Decreto 57.900 01.03.65 a 28.02.67 81.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 101,25    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 124,80    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 148,80    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 177,60    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 216,00    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 268,80    

1973 Decreto 72.148 01.05.73 a 01.05.74 312,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 376,80    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 532,80    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 768,00    

1977 Decreto 79.610 0105.77 1.106,40    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.560,00    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 2.268,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.932,,80    



 

 

1980 Decreto 84.674 01.05.80 4.149,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 5.788,80    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 8.464,80    

 Decreto 86.514 01.11.81 11.928,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 16.608,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 23.568,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 34.776,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 57.120,00    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DO CEARÁ - CE 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 150 110   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 187,5 143   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 240 195   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 690 510   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.120 786   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.250 1.800   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 3.700 3.000   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 5.920 4.800   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 8.288 6.720   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 14.700 11.700   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 25.200    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 39.600    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 51.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 63,75    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 79,20    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 98,40    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 124,80    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 151,20    



 

 

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 182,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  213,60    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 266,40    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 376,80    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 544,80    

1977 Decreto 79.610 0105.77 787,20    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.111,20    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.644,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.172,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.189,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.449,60    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 6.712,80    

 Decreto 86.514 01.11.81 9.732,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 13.920,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.328,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
RIO DE JANEIRO – RJ (ESTADO DA GUANABARA) 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 240    

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 300    

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 380    

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 1.200    

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 2.400    

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 3.800    

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 6.000    

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 9.600    

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 13.440    



 

 

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 21.000    

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 42.000    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 63.000    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 81.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 101,25    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 124,80    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 148,80    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 177,60    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 216,00    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 268,80    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  312,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 376,80    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO – ES 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 160 110   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 200 143   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 260 195   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 800 590   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.800 1.600   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.800 2.500   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.500 4.200   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 7.200 6.720   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 10.080 9.408   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 17.200 16.200   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 32.400    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 51.600    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 66.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 82,50    



 

 

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 100,80    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 124,80    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 156,00    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 187,20    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 225,60    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  261,60    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 321,60    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 453,60    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 655,20    

1977 Decreto 79.610 0105.77 945,60    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1,449,60    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 2.107,20    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.760,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 4.149,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 5.788,80    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 8.464,80    

 Decreto 86.514 01.11.81 11.928,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 16.608,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 23.568,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 34.776,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 57.120,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DE GOIÁS – GO 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 150 100   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 187,5 130   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 240 180   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 690 550   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.300 1.050   



 

 

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.400 1.800   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 3.900 3.200   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 6.240 5.120   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 8.736 7.168   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 18.000 12.400   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 34.000    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 51.840    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 66.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 82,50    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 100,80    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 120,00    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 144,00    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 172,80    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 206,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  240,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 295,20    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 417,60    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 602,40    

1977 Decreto 79.610 0105.77 868,80    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.226,40    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.797,60    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.364.00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.436,80    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.795,20    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 7.128,00    

 Decreto 86.514 01.11.81 10.200,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 14.400,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.736,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 



 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO –MA 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 120 90   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 150 117   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 200 170   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 600 550   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.200 960   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.000 1.600   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 3.400 2.500   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 5.440 4.000   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 7.616 5.600   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 12.000 9.800   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 25.200    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 39.600    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 51.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 63,75    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 79,20    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 98,40    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 124,80    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 151,20    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 182,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  213,60    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 266,40    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 376,80    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 544,80    

1977 Decreto 79.610 0105.77 787,20    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.111,20    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.644,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.172,00    



 

 

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.189,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.449,60    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 6.712,80    

 Decreto 86.514 01.11.81 9.732,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 13.920,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.328,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DE MATO GROSSO - MT 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 150 180 100  

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 187,5 234 130  

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 240 290 180  

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 570 700 500  

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.200 804   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.300 1.700   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 3.800 2.800   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 6.080 4.480   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 8.512 6.272   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 16.600 10.800   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 33.000    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 51.840    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 66.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 82,50    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 100.80    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 120,00    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 144,00    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 172,00    



 

 

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 206,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  240,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 295,20    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 417,60    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 602,40    

1977 Decreto 79.610 0105.77 868,80    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.226,40    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.797,60    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.364.00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.436,80    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.795,20    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 7.128,00    

 Decreto 86.514 01.11.81 10.200,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 14.400,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.736,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 170 120   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 212 156   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 270 210   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 900 800 650  

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 2.200 2.100 2.000  

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 3.300 3.100 2.850  

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 5.300 4.300 3.800  

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 8.840 6.880 6.080  

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 11.872 9.632 8.512  



 

 

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 21.000 17.200 15.500  

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 42.000 37.200   

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 64.320 60.000   

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 81.000 76.500   

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 101,25 95,63   

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 124,80 117,60   

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 148,80 144,00   

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 177,60    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 216,00    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 268,80    

1973 Decreto 72.148 01.05.73 a 01.05.74 312,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 376,80    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 532,80    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 768,00    

1977 Decreto 79.610 0105.77 1.106,40    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.560,00    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 2.268,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.932,80    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 4.149,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 5.788,80    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 8.464,80    

 Decreto 86.514 01.11.81 11.928,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 16.608,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 23.568,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 34.776,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 57.120,00    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DO PARÁ - PA 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 



 

 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 150 110   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 187,5 143   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 240 195   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 640 560   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 990 640   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.800 2.300   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.800 4.000   

1960 Decreto 49.119 18.10.60 a 15.10.61 7.680 4.000   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 10.752 6.400   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 16.500 8.960   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 31.000 13.400   

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 48.000    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 61.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 76,25    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 93,60    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 112,80    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 134,40    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 172,80    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 206,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  240,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 295,20    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 417,60    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 602,40    

1977 Decreto 79.610 0105.77 868,80    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.226,40    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.797,60    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.364.00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.436,80    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.795,20    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 7.128,00    



 

 

 Decreto 86.514 01.11.81 10.200,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 14.400,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.736,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DA PARAÍBA – Pb 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 130 90   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 162,5 117   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 215 170   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 550 450   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.200 800   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.200 2.000 1.800  

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 3.600 3.300 3.000  

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 5.760 5.280 4.800  

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 8.084 7.392 6.720  

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 13.900 12.800 11.500  

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 25.200    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 39.600    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 51.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 63,75    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 79,20    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 98,40    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 124,80    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 151,20    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 182,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  213,60    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 266,40    



 

 

1975 Decreto 75.679 01.05.75 376,80    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 544,80    

1977 Decreto 79.610 0105.77 787,20    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.111,20    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.644,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.172,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.189,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.449,60    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 6.712,80    

 Decreto 86.514 01.11.81 9.732,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 13.920,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.328,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DO PARANÁ - PR 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01-07-40 a 31-12-42 180 160 120  

1943 Decreto - Lei 5.670 01-01-43 a 09-11-43 225 208 156  

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 290 260 210  

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 650 600 570  

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.500 1.350 1.220  

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.700 2.800   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.500 4.500   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 7.200 7.200   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 10.080 10.080   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 17.800 17.200   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 33.000 32.400   

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 60.000 51.600   



 

 

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 76.500 66.000   

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 95,03 82,50   

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 117,60 100,80   

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 141,60 124,80   

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 170,40 156,00   

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 208,80 187,20   

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 249.60 225,60   

1973 Decreto 72.148 01.05.73  288,00 261,60   

1974 Decreto 73.995 01.05.74 312,00 321,60   

1975 Decreto 75.679 01.05.75 366,80 453,60   

1976 Decreto 77.510 01.05.76 532,80 655,20   

1977 Decreto 79.510 0105.77 768,00 945,60   

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.106,40    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.560,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.268,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 2.932,80    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.149,60    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 5.788,80    

 Decreto 86.914 01.11.81 8.464,80    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 11.928,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 16.068,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 23.568,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 34.776,00    

   57.120,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO - PE 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 150 100   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 187,5 130   



 

 

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 240 180   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 650 500   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.600 1.200   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.700 2.200 2.000  

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.500 3.700 3.000  

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 7.200 5.920 4.800  

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 10.080 8.288 6.720  

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 16.500 15.100 12.300  

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 33.000 25.200   

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 51.000 39.600   

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 66.000 54.000   

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 82,50 67,50   

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 100,80 84,00   

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 120,00 103,20   

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 144,00 124,80   

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 172,80 151,20   

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 206,40 182,40   

1973 Decreto 72.148 01.05.73  240,00 213,60   

1974 Decreto 73.995 01.05.74 295,20 266,40   

1975 Decreto 75.679 01.05.75 417,60 376,80   

1976 Decreto 77.510 01.05.76 602,40 544,80   

1977 Decreto 79.510 0105.77 868,80 787,20   

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.226,40 1.111,20   

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.797,60 1.644,00   

 Decreto 84.135 01.11.79 2.364.00 2.172,00   

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.436,80 3.189,60   

 Decreto 85.310 01.11.80 4.795,20 4.449,60   

1981 Decreto 85.950 01.05.81 7.128,00    

 Decreto 86.914 01.11.81 10.200,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 14.400,00    



 

 

 Decreto 87.743 01.11.82 20.736,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO PIAUÍ - PI 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 120 90   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 150 117   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 200 170   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 540 460   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 900 810   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 1.500 1.250   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 2.500 2.100   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 4.000 3,360   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 5.600 4,704   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 9,000 7,100   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 20.000    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 36.000    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 48.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 60.00    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 76,80    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 98,40    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 124,80    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 151,20    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 182,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  213,60    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 266,40    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 376,80    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 544,80    



 

 

1977 Decreto 79.510 0105.77 787,20    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.111,20    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.644,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.172,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.189,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.449,60    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 6.712,80    

 Decreto 86.914 01.11.81 9.732,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 13.920,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.328,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 130 90   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 162,5 147   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 215 170   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 500 370   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 840 555   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 1.800 1..250   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 3.600 3.000   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 5.760 4.800   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 8.064 6.720   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 13.500 11.700   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 25.200    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 39.600    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 51.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 63,75    



 

 

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 79,20    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 98,40    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 124,80    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 151,20    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 182,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  213,60    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 266,40    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 376,80    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 544,80    

1977 Decreto 79.510 0105.77 787,20    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.111,20    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.644,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.172,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.189,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.449,60    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 6.712,80    

 Decreto 86.914 01.11.81 9.732,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 13.920,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.328,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - RS 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto-Lei  2.162 01-07-40 a 31-12-42 200 160   

1943 Decreto-Lei 5.670 01-01-43 a 09-11-43 250 208   

1943 Decreto-Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 320 260   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 800 650   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.800    



 

 

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 3.100 2.900   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 5.000 4.900   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 8.000 7.840   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 11.200 10.967   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 18.300 18.100   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 36.600    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 60.000    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 76.500    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 95,63    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 117,60    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 141,60    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 170,40    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 208,80    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 249,80    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  288,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 312,00    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 366,80    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 532,80    

1977 Decreto 79.510 0105.77 768,00    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.106,40    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.560,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.268,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 2.932,80    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.149,60    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 5.788,80    

 Decreto 86.914 01.11.81 8.464,80    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 11.928,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 16.068,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 23.568,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 34.776,00    



 

 

   57.120,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA – SC (REVISADA) 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto-Lei  2.162 01-07-40 a 31-12-42 170 150 140  

1943 Decreto-Lei 5.670 01-01-43 a 09-11-43 212,5 195 182  

1943 Decreto-Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 270 245 235  

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 650 530   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.050 960 840  

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.400 2.200 2.000  

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.500 4.200 4.000  

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 7.200 6.720 6.400  

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 10.080 9.408 8.960  

1962 Decreto 51.613 01.01.63 a 23.02.64 17.800 16.600 16.100  

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 35.600 31.800   

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 60.000 51.600   

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 76.500 66.000   

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 95.63 82,50   

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 117,60 100,80   

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 141,60 124,80   

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 170,40 156,00   

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 208,80 187,20   

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 249.60 225,60   

1973 Decreto 72.148 01.05.73  288,00 261,60   

1974 Decreto 73.995 01.05.74 350,40 321,60   

1974 Decreto 75.045 
(SM+Abono Emerg.) 

01.12.74 386,40 355,20   

1975 Decreto 75.679 01.05.75 494,40 453,60   

1976 Decreto 77.510 01.05.76 712,80 655,20   

1977 Decreto 79.610 0105.77 1.027,20 945,60   



 

 

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.449,60    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 2.107,20    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.760,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 4.149,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 5.788,80    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 8.464,80    

 Decreto 86.614 01.11.81 11.928,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 16.608,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 23.568,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 34.776,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 57.120,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DE SÃO PAULO - SP 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 5º Reg. 

1940 Decreto-Lei  2.162 01-07-40 a 31-12-42 220 200 170 150  

1943 Decreto - Lei 5.670 01.07.40 a 31.12.42 275 260 221 195  

1943 Decreto - Lei 5.977 01.01.43 a 09.11.43 360 320 275 245  

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 1.190 930 860 830 700 

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 2.300 2.150 2.000 1.900 1.800 

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 3.700 3.600 3.400 3.300 3.200 

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 5.900 5.800 5.600 5.400 5.100 

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 9.440 9.280 9.960 8.640 8.150 

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 13.260 12.992 12.544 12.096 11.424 

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 21.000 20.900 20.200 20.000 19.000 

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 42.000 40.000    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 66.000 60.000    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 84.000 76.500    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 105,60 95.63    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 129,60 117,60    



 

 

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 156,00 144,00    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 187.20 177,60    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 225.60 216,00    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 268,80     

1973 Decreto 72.148 01.05.73  372,00     

1974 Decreto 73.995 01.05.74 266,40    
1975 Decreto 75.679 01.05.75 376,80    
1976 Decreto 77.510 01.05.76 544,80    
1977 Decreto 79.510 0105.77 787,20    
1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.111,20    
1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.644,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.172,00    
1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.189,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.449,60    
1981 Decreto 85.950 01.05.81 6.712,80    

 Decreto 86.914 01.11.81 9.732,00    
1982 Decreto 87.139 01.05.82 13.920,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.328,00    
1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DE SERGIPE - SE 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42 125 90   

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43 156 117   

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 210 170   

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 590 490   

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 1.080 960   

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.200 2.000   

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 3.600 3.000   

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 5.760 4.800   

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 8.064 6.720   

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 13.100 12.00   

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 25.200    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 39.600    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 51.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 63.75    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 79.,20    



 

 

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 98,40    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 124,80    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 151,20    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 182,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  312,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 266,40    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 376,80    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 544,80    

1977 Decreto 79.510 0105.77 787,20    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.111,20    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.644,00    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.172,00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.189,60    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.449,60    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 6.712,80    

 Decreto 86.914 01.11.81 9.732,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 13.920,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.328,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DE AMAPÁ - AP 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1940 Decreto - Lei  2.162 01.07.40 a 31.12.42     

1943 Decreto - Lei 5.670 01.01.43 a 09.11.43     

1943 Decreto - Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 195    

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 460    

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 750    

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.300    



 

 

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.000    

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 6.400    

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 8.960    

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 13.400    

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 31.000.    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 48.000    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 61.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 76,25    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 93,60    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 112,80    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 134,80    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 172,80    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 206,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  240.00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 295,20    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 417,60    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 602,40    

1977 Decreto 79.510 0105.77 868,80    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.226,40    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.797,60    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.364.00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.436,80    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.795,20    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 7.128,00    

 Decreto 86.914 01.11.81 10.200,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 14.400,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.736,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.250,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 



 

 

 
TERRITÓRIO DE BOCAINA 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 34.000    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 48.000    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
TERRITÓRIO DE FERNANDO DE NORONHA 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1943 Decreto-Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 180 ,   

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68     

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69     

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70     

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71     

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72     

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73     

1973 Decreto 72.148 01.05.73 a 213.00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
TERRITÓRIO DE GUARAPÉ 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1943 Decreto-Lei 5.670 10.01.43 a 09.11.43 290 ,   

1943 Decreto-Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 210    

1951 Decreto 30.342 01.0152 a 03.07.54 760    

1954 Decreto 35.450 04.07.54 a 31.07.56 1.260    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
TERRITÓRIO DE DO IGUAÇU 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 



 

 

ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 
1942 Decreto-Lei 5.670 10.01.43 a 09.11.43 260 ,   

1943 Decreto-Lei 5.977 10.11.53 a 31.12.51 235    

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.0754 210    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
TERRITÓRIO DE PONTA PORÃ 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1943 Decreto-Lei 5.977 10.11.53 a 31.12.51 290    

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.0754 180    

* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
TERRITÓRIO DO RIO BRANCO 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1943 Decreto-Lei 5.977 10.11.43 a 31.12.51 210    

1951 Decreto 30.342 01.01.52 a 03.07.54 590    

1954 Decreto 35.450 04.07.54.a 31.07.56 950    

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.500    

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.000    

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 6.400    

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 8.900    

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 15.700    

 
ESTADO DE RONDÔNIA - RO 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL 

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1956 Decreto 39.604 01.08.56 a 31.12.58 2.100    

1958 Decreto 45.106 01.01.59 a 17.10.60 4.400    

1960 Decreto 49119 18.10.60 a 15.10.61 7.040    

1961 Decreto 51.336 16.10.61 a 31.12.62 9.856    

1962 Decreto 51.612 01.01.63 a 23.02.64 14.500    



 

 

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 34.000    

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 48.000    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 61.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 76.25    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 93,60    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 112,80    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 134,40    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 172,80    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 206,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  240,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 295,20    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 417,60    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 602,40    

1977 Decreto 79.510 0105.77 868,80    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.226,40    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.797,60    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.364.00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.436,80    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.795,20    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 7.128,00    

 Decreto 86.914 01.11.81 10.200,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 14.400,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.736,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 
ESTADO DE RORAIMA - RR 

 
ANO LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA VALOR REAL  

   1ª Reg. 2ª Reg 3ª Reg 4ª Reg. 

1964 Decreto 53.578 24.02.64 a 28.02.65 34.000    



 

 

1965 Decreto 55.803 01.03.65 a 28.02.66 48.000    

1966 Decreto 57.900 01.03.66 a 28.02.67 61.000    

1967 Decreto 60.231 01.03.67 a 2503.68 76.25    

1968 Decreto 62.461 26.03.68 a 30.04.69 93,60    

1969 Decreto 64.442 01.05.69 a 30.04.70 112,80    

1970 Decreto 66.523 01.05.70 a 30.04.71 134,40    

1971 Decreto 68.576 01.05.71 a 30.04.72 172,80    

1972 Decreto 70.465 01.05.72 a 30.04.73 206,40    

1973 Decreto 72.148 01.05.73  240,00    

1974 Decreto 73.995 01.05.74 295,20    

1975 Decreto 75.679 01.05.75 417,60    

1976 Decreto 77.510 01.05.76 602,40    

1977 Decreto 79.510 0105.77 868,80    

1978 Decreto 81.615 01.05.78 1.226,40    

1979 Decreto 83.375 01.05.79 1.797,60    

 Decreto 84.135 01.11.79 2.364.00    

1980 Decreto 84.674 01.05.80 3.436,80    

 Decreto 85.310 01.11.80 4.795,20    

1981 Decreto 85.950 01.05.81 7.128,00    

 Decreto 86.914 01.11.81 10.200,00    

1982 Decreto 87.139 01.05.82 14.400,00    

 Decreto 87.743 01.11.82 20.736,00    

1983 Decreto 88.267 01.05.83 30.600,00    

 Decreto 88.930 01.11.83 50.256,00    

 
* Padrão Monetário: 1940 – REIS. De 1943 a 1983 – CRUZEIROS (Cr$) 

 

TABELAS & VALORES - SALÁRIO MÍNIMO 



 

 

 
SALÁRIO-MÍNIMO - 

CRONOLOGIA - 1984 A 1988 
 

VIGÊNCIA MOEDA VALOR FUND. LEGAL  PISO NACIONAL 
MAI/84 Cr$ 97.176 DEC. 89.589/84   
NOV/84 Cr$ 166.560 DEC. 90.381/84   
MAI/85 Cr$ 333.120 DEC. 91.213/85   
NOV/85 Cr$ 600.000 DEC. 91.861/85   
MAR/86 Cz$ 804,00 DL.    2.284/86   
JAN/87 Cz$ 964,80 DL.    2.284/86   
MAR/87 Cz$ 1.368,00 DEC.  94.062/87   
MAI/87 Cz$ 1.641,60 DL.    2.284/86   
JUN/87 Cz$ 1.969,92 DL.    2.284/86   
AGO/87 Cz$ 1.969,92 DL.   2.351/87 Cz$ 1.970,00 
SET/87 Cz$ 2.062,31 DEC.  94.816/87 Cz$ 2.400,00 
OUT/87 Cz$ 2.159,03 DEC.  94.990/87 Cz$ 2.340,00 
NOV/87 Cz$ 2.260,29 DEC.  95.093/87 Cz$ 3.000,00 
DEZ/87 Cz$ 2.550,00 DEC.  95.308/85 Cz$ 3.600,00 
JAN/88 Cz$ 3.060,00 DEC.  95.580/87 Cz$ 4.500,00 
FEV/88 Cz$ 3.600,00 DEC.  95.687/88 Cz$ 5.280,00 
MAR/88 Cz$ 4.248,00 DEC.  95.759/88 Cz$ 6.240,00 
ABR/88 Cz$ 4.932,00 DEC.  95.885/88 Cz$ 7.260,00 
MAI/88 Cz$ 5.918,00 DEC.  95.988/88 Cz$ 8.712,00 
JUN/88 Cz$ 6.984,00 DEC.  96.108/88 Cz$ 10.368,00 
JUL/88 Cz$ 8.376,00 DEC.  96.236/88 Cz$ 12.444,00 
AGO/88 Cz$ 10.464,00 DEC.  96.443/88 Cz$ 15.552,00 

 
SALÁRIO-MÍNIMO - CRONOLOGIA - 1988 A 1989 

 
CONTINUAÇÃO 
VIGÊNCIA MOEDA VALOR FUND. LEGAL PISO NACIONAL 

SET/88 Cz$ 12.702,00 DEC. 96.626/88 Cz$ 18.960,00 
OUT/88 Cz$ 15.756,00 DEC.  96.858/88 Cz$ 23.700,00 
NOV/88 Cz$ 20.476,00 DEC.  97.025/88 Cz$ 30.800,00 
DEZ/88 Cz$ 25.595,00 DEC.  97.152/88 Cz$ 40.425,00 
JAN/89 Cz$ 31.866,00 DEC.  97.386/88 Cz$ 54.374,00 
FEV/89 NCz$ 36,74 DEC.   97.454/89 NCz$ 63,90 
MAI/89 NCz$ 46,80 DEC.   97.697/89 NCz$ 81,40 
JUN/89 NCz$ 120,00 LEI     7.789/89 NCz$ 81,40 
JUL/89 NCz$ 149,00 DEC. 97.915/89   
AGO/89 NCz$ 192,88 DEC. 98.003/89   
SET/89 NCz$ 249,48 DEC. 98.108/89   
OUT/89 NCz$ 381,73 DEC. 98.211/89   
NOV/89 NCz$ 557,33 DEC. 98.246/89   
DEZ/89 NCz$ 788,18 DEC. 98.456/89   

 
SALÁRIO-MÍNIMO - CRONOLOGIA - 1990 A 1993 

 
VIGÊNCIA\        MIOEDA VALOR FUNDAMENTO 

LEGAL 
 

JAN/90 NCz$ 1.283,95 DEC. 98.783/89 DOU 29.12.89 
FEV/90 NCz$ 2.004,37 DEC. 98.900/90 DOU 01.02.90 
MAR/90 NCz$ 3.674,06 DEC. 98.985/90 DOU 01.03.90 
ABR/90 Cr$ 3.674,06 PORT. 3.143/90 DOU 24.04.90 
MAI/90 Cr$ 3.674,06 PORT. 3.352/90 DOU 23.05.90 
JUN/90 Cr$ 3.857,76 PORT. 3.387/90 DOU 04.06.90 
JUL/90 Cr$ 4.904,76 PORT. 3.501/90 DOU 16.07.90 
AGO/90 Cr$ 5.203,46 PORT. 429/90 DOU 01.08.90 
SET/90 Cr$ 6.056,31 PORT. 3.588/90 DOU 03.09.90 
OUT/90 Cr$ 6.425,14 PORT. 3.628/90 DOU 01.10.90 
NOV/90 Cr$ 8.329,55 PORT. 3.719/90 DOU 01.11.90 



 

 

DEZ/90 Cr$ 8.836,82 PORT. 3.787/90 DOU 03.12.90 
JAN/91 Cr$ 12.325,60 PORT. 3 .828/90 DOU 31.12.90 
FEV/91 Cr$ 15.895,46 MP.  295/91 DOU 01.02.91 
MAR/91 Cr$ 17.000,00 LEI  8.178/91 DOU 04.03.91 
SET/91 Cr$ 42.000,00 LEI  8.222/91 DOU 06.09.91 
JAN/92 Cr$ 96.037,33 PORT. 42/92 DOU 21.01.92 
MAI/92 Cr$ 230.000,00 LEI  8.419/92 DOU 08.05.92 
SET/92 Cr$ 522.186,94 PORT. 601/92 DOU 31.08.92 
JAN/93 Cr$ 1.250.700,00 LEI  8.542/92 DOU 24.12.92 
MAR/93 Cr$ 1.709.400,00 PORT. INT. 04/93 DOU 03.03.93 
MAI/93 Cr$ 3.303.300,00 PORT. INT. 07/93 DOU 04.05.93 
JUL/93 Cr$ 4.639.800,00 PORT. INT. 11/93 DOU 02.07.93 
AGO/93 CR$ 5.534,00 PORT. INT. 12/93 DOU 03.08.93 
SET/93 CR$ 9.606,00 PORT. INT. 14/93 DOU 02.09.93 
OUT/93 CR$ 12.024,00 PORT. INT. 15/93 DOU 04.10.93 
NOV/93 CR$ 15.021,00 PORT. INT. 17/93 DOU 03.11.93 
DEZ/93 CR$ 18.760,00 PORT. INT. 19/93 DOU 02.12.93 

 
SALÁRIO-MÍNIMO - CRONOLOGIA - 1994 A 1999 

 
VIGÊNCIA MOEDA VALOR FUNDAMENTO LEGAL 
JAN/94 CR$ 32.882,00 PT.  INT. 20/93 DOU 31.12.93 
FEV/94 CR$ 42.829,00 PT. INT. 02/94 DOU 02.02.94 
MAR/94 URV 64,79 PT. INT. 04/94 DOU 03.03.94 
ABR/94 URV 64,79 PT. INT. 04/94 DOU 03.03.94 
MAI/94 URV 64,79 PT. INT. 04/94 DOU 03.03.94 
JUN/94 R$ 64,79 LEI  8.880/94 DOU 28.05.94 

JUL/94 R$ 64,79 LEI  8.880/94 DOU 28.05.94 

AGO/94 R$ 64,79 LEI  8.880/94 DOU 28.05.94 

SET/94 R$ 70,00 M.P. 598/94 DOU 01.09.94 
OUT/94 R$ 70,00 M.P. 637/94 DOU 30.09.94 
NOV/94 R$ 70,00 M.P. 679/94 DOU 28.10.94 
DEZ/94 R$ 70,00 M.P. 728/94 DOU 26.11.94 
JAN/95 R$ 70,00 M.P. 782/94 DOU 24.12.94 
FEV/95 R$ 70,00 M.P. 848/95 DOU 23.01.95 
MAR/95 R$ 70,00 M.P. 908/95 DOU 22.02.95 
ABR/95 R$ 70,00 M.P. 951/95 DOU 24.03.95 
MAI/95 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

JUN/95 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

JUL/95 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

AGO/95 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

SET/95 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

OUT/95 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

NOV/95 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

DEZ/95 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

JAN/96 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

FEV/96 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

MAR/96 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

ABR/96 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95 

MAI/96 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 
JUN/96 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 
AGO/96 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 
SET/96 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 
OUT/96 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 
NOV/96 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 
DEZ/96 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 
JAN/97 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 
FEV/97 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 
MAR/97 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 



 

 

ABR/97 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96 
MAI/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
JUN/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
JUL/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
AGO/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
SET/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
OUT/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
NOV/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
DEZ/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
JAN/98 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
FEV/98 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
MAR/8 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
ABR/98 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97 
MAI/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98 
JUN/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98 
JUH/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98 
AGO/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98 
SET/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98 
OUT/98 R$ 130,00 M.P. 1.656-1 DOU – 01.06.98 
NOV/98 R$ 130,00 M.P. 1.656-1 DOU – 01.06.98 
DEZ/98 R$ 130,00 M.P.  1.656-1 DOU – 01.06.98 
JAN/99 R$ 130,00 M.P. 1.656-1 DOU – 01.06.98 
FEV/99 R$ 130,00 M.P. 1.656-1 DOU – 01.06.98 
MAR/99 R$ 130,00 M.P. 1.656-1 DOU – 01.06.98 
ABR/99 R$ 130,00 M.P. 1.656-1 DOU – 01.06.98 

MAIO/99 R$ 136,00 M.P.  1.824 DOU – 31.05.99 
JUN/99 R$ 136,00 M.P.  1.824 DOU – 31.05.99 
JUH/99 R$ 136,00 M.P.  1.824 DOU – 31.05.99 
AGO/99 R$ 136,00 M.P.   1.824 DOU – 31.05.99 
SET/99 R$ 136,00 M.P.  1.824 DOU – 31.05.99 
OUT/99 R$ 136,00 M.P.  1.824 DOU – 31.05.99 
NOV/99 R$ 136,00 M.P.  1.824 DOU – 31.05.99 
DEZ/99 R$ 136,00 M.P.  1.824 DOU – 31.05.99 

 
CRONOLOGIA À 2000 

 
VIGÊNCIA MOEDA VALOR FUNDAMENTO LEGAL  
JAN/00 R$ 136,00 M.P.  1.824 DOU – 31.05.99 

     

 
SALÁRIO-MÍNIMO - CRONOLOGIA - 1996 A 2000 

 
 
VIGÊNCIA MOEDA VALOR FUNDAMENTO LEGAL

jan/96 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95

fev/96 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95

mar/96 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95

abr/96 R$ 100,00 LEI  9.032/95 DOU 29.04.95

mai/96 R$ 112,00 PORT.  5242/96 DOU 09.05..96

jun/96  R$ 112,00 PORT.  5242/96 DOU 09.05..96

ago/96 R$ 112,00 PORT.  5242/96 DOU 09.05..96

set/96 R$ 112,00 PORT.  5242/96 DOU 09.05..96

out/96 R$ 112,00 PORT.  5242/96 DOU 09.05..96

nov/96 R$ 112,00 PORT.  5242/96 DOU 09.05..96

dez/96 R$ 112,00 PORT.  5242/96 DOU 09.05..96



 

 

jan/97 R$ 112,00 PORT.  5242/96 DOU 09.05..96

fev/97 R$ 112,00 PORT.  5242/96 DOU 09.05..96

mar/97 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96

abr/97 R$ 112,00 PORT. 5242/96 DOU 09.05..96

mai/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

jun/97  R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

jul/97  R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

ago/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

set/97 R$ 120,00 PORT.  3.971/97 DOU 05.06.97

out/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

nov/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

dez/97 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

jan/98 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

fev/98 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

mar/08 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

abr/98 R$ 120,00 PORT. 3.971/97 DOU 05.06.97

mai/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

jun/98  R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

JUH/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

ago/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

set/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

out/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

nov/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

dez/98 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

jan/99 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

fev/99 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

mar/99 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

abr/99 R$ 130,00 PORT. 4.478/98 DOU 05.06.98

mai/99 R$ 136,00 PORT.  5.188/99 DOU 10.05.99

jun/99  R$ 136,00 PORT.  5.188/99 DOU 10.05.99

JUH/99 R$ 136,00 PORT.  5.188/99 DOU 10.05.99

ago/99 R$ 136,00 PORT.  5.188/99 DOU 10.05.99

set/99 R$ 136,00 PORT.  5.188/99 DOU 10.05.99

out/99 R$ 136,00 PORT. 5.188/99 DOU 10.05.99

nov/99 R$ 136,00 PORT. 5.188/99 DOU 10.05.99

dez/99 R$ 136,00 PORT. 5.188/99 DOU 10.05.99

jan/00 R$ 136,00 PORT. 5.188/99 DOU 10.05.99

fev/00 R$ 136,00 PORT. 5.188/99 DOU 10.05.99

mar/00 R$ 136,00 PORT. 5.188/99 DOU 10.05.99

abr/00 R$ 151,00 LEI  9.971/00 DOU 19/05/00

mai/00 R$ 151,00 LEI  9.971/00 DOU 19/05/00

jun/00  R$ 151,00 LEI  9.971/00DOU/19/05/00 

 

TABELAS & VALORES - SALÁRIO FAMÍLIA 



 

 

 
TABELAS & VALORES - SALÁRIO FAMÍLIA 

 
MÊS/ANO MOEDA BASE DE CÁLCULO VALOR 
1º.01.92 

a 
31.04.92 

Cr$ Ate 276.978,83 
Acima de 276.978,83 

7.386,11 
923,26 

1º.05.92 
a 

31.08.92 

Cr$ Até 638.052,75 
Acima de 638.052,75 

17.014,76 
2.126,84 

1º.09.92 
a 

31.12.92 

Cr$ Até 1.434.259,00 
Acima de 1.434.259,00 

38.246,95 
4.780,86 

1º.01.93 
a 

29.02.93 

Cr$ Até 3.459.616,29 
Acima de 3.459.616,29 

92.265,54 
11.532,05 

1º.03.93 
a 

30.04.93 

Cr$ Até 4.728.257,59 
Acima de 4.728.257,59 

126 087,01 
15.760,85 

1º.05.93 
a 

30.06.93 

Cr$ Até 9.064.419,69 
Acima de 9.064.419,69 

241.718,13 
30.214,71 

1º.07.93 Cr$ Até 12.731.793,25 
Acima de 12.731.793,25 

339.514,87 
42.439,28 

1º.08.93  CR$ Até 15.183,93 
Acima de 15.183,93 

404,90 
50,60 

1º.09.93  CR$ Até  25.924,48 
Acima de 25.924,48 

691,31 
86,40 

1º.10.93  CR$ Até 32.449,67 
Acima de 32.449,67 

865,31 
108,15 

1º.11.93 CR$ Até 40.536,13 
Acima de 40.536,13 

1.080,95 
135,10 

1º.12.93 CR$ Até 50.625,57 
Acima de 50.625,57 

1.350,00 
168,72 

1º.01.94 CR$ Até  88.738,58 
Acima de 88.738,58 

2.366,33 
295,74 

1º.02.94 CR$ Até 115.582,02 
Acima de 115.582,02 

3.082,15 
385,19 

1º.03.94 
a 

30.04.95 

R$ Até 174,86 
Acima de 174,86 

4,66 
0,58 

1º.05.95 
a 

30.04.97 

R$ Até  249,80 
Acima de  249,80 

6,66 
0,83 

1º.05.97 
a 

31.05.98 

R$ Até   309,56 
Acima de 309,56 

8,25 
1,02 

1º.06.98 
a 

31.05.99 

R$ Até 324,45  
Superior 324,45 

8,65 
1,07 

1º.06.99 
a 

31.05.00 

R$ Até 376.60  9.05 

1º.06.00 
A 

R$ Até 398,48  9,58 

 
MÊS/ANO MOEDA BASE DE CÁLCULO VALOR 
1º.01.92 Cr$ Até             276.978,83 7.386,11 

 Cr$ Acima de 276.978,83 923,26 
1º.02.92 Cr$ Até             276.978,83 7.386,11 

 Cr$ Acima de 276.978,83 923,26 
1º.03.92 Cr$ Até             276.978,83 7.386,11 

 Cr$ Acima de 276.978,83 923,26 
1º.04.92 Cr$ Até             276.978,83 7.386,11 

 Cr$ Acima de 276.978,83 923,26 
1º.05.92 Cr$ Até             638.052,75 17.014,76 

 Cr$ Acima de 638.052,75 2.126,84 



 

 

1º.06.92 Cr$ Até             638.052,75 17.014,76 
 Cr$ Acima de 638.052,75 2.126,84 

1º.07.92 Cr$ Até             638.052,75 17.014,76 
 Cr$ Acima de 638.052,75 2.126,84 

1º.08.92 Cr$ Até             638.052,75 17.014,76 
 Cr$ Acima de 638.052,75 2.126,84 

1º.09.92 Cr$ Até             1.434.259,00 38.246,95 
 Cr$ Acima de 1.434.259,00 4.780,86 

1º.10.92 Cr$ Até             1.434.259,00 38.246,95 
 Cr$ Acima de 1.434.259,00 4.780,86 

1º.11.92 Cr$ Até             1.434.259,00 38.246,95 
 Cr$ Acima de 1.434.259,00 4.780,86 

1º.12.92 Cr$ Até             1.434.259,00 38.246,95 
 Cr$ Acima de 1.434.259,00 4.780,86 

1º.01.93 Cr$ Até             3.459.616,29 92.265,54 
 Cr$ Acima de 3.459.616,29 11.532,05 

1º.02.93 Cr$ Até             3.459.616,29 92.265,54 
 Cr$ Acima de 3.459.616,29 11.532,05 

1º.03.93 Cr$ Até             4.728.257,59 126 087,01 
 Cr$ Acima de 4.728.257,59 15.760,85 

1º.04.93 Cr$ Até             4.728.257,59 126.087,01 
 Cr$ Acima de 4.728.257,59 15.760,85 

1º.05.93 Cr$ Até             9.064.419,69 241.718,13 
 Cr$ Acima de 9.064.419,69 30.214,71 

1º.06.93 Cr$ Até              9.064.419,69 241.718,13 
 Cr$ Acima de  9.064.419,69 30.214,71 

1º.07.93 Cr$ Até            12.731.793,25 339.514,87 
 Cr$ Acima de 12.731.793,25 42.439,28 

1º.08.93 CR$ Até                   15.183,93 404,90 
 CR$ Acima de       15.183,93 50,60 

1º.09.93 CR$ Até                   25.924,48 691,31 
 CR$ Acima de       25.924,48 86,40 

1º.10.93 CR$ Até                   32.449,67 865,31 
 CR$ Acima de       32.449,67 108,15 

1º.11.93 CR$ Até                   40.536,13 1.080,95 
 CR$ Acima de       40.536,13 135,10 

1º.12.93 CR$ Até                   50.625,57 1.350,00 
 CR$ Acima de       50.625,57 168,72 

1º.01.94 CR$ Até                  88.738,58 2.366,33 
 CR$ Acima de      88.738,58 295,74 

1º.02.94 CR$ Até                115.582,02 3.082,15 
 CR$ Acima de    115.582,02 385,19 

1º.03.94 URV Até                      174,86 4,66 
 URV Acima de          174,86 0,58 

1º.04.94 URV Até                      174,86 4,66 
 URV Acima de          174,86 0,58 

1º.05.94 URV Até                      174,86 4,66 
 URV Acima de         174,86 0,58 

1º.06.94 URV Até                     174,86 4,66 
 URV Acima de         174,86 0,58 

1º.07.94 R$ Até                     174,86 4,66 
 R$ Acima de         174,86 0,58 

1º.08.94 R$ Até                     174,86 4,66 
 R$ Acima de         174,86 0,58 

1º.09.94 R$ Até                     174,86 4,66 
 R$ Acima de         174,86 0,58 

1º.10.94 R$ Até                     174,86 4,66 
 R$ Acima de         174,86 0,58 

1º.11.94 R$ Até                     174,86 4,66 
 R$ Acima de        174,86 0,58 

1º.12.94 R$ Até                    174,86 4,66 
 R$ Acima de        174,86 0,58 

1º.01.95 R$ Até                    174,86 4,66 
 R$ Acima de        174,86 0,58 

1º.02.95 R$ Até                     174,86 4,66 
 R$ Acima de         174,86 0,58 



 

 

1º.03.95 R$ Até                     174,86 4,66 
 R$ Acima de         174,86 0,58 

1º.04.95 R$ Até                     174,86 4,66 
 R$ Acima de         174,86 0,58 

1º.05.95 R$ Até                     249,80 6,66 
 R$ Acima de         249,80 0,83 

1º.06.95 R$ Até                     249,80 6,66 
 R$ Acima de                249,80 0,83 

1º.07.95 R$ Até                     249,80 6,66 
 R$ Acima de         249,80 0,83 

1º.08.95 R$ Até                     249,80 6,66 
 R$ Acima de         249,80 0,83 

1º.09.95 R$ Até                     249,80 6,66 
 R$ Acima de         249,80 0,83 

1º.10.95 R$ Até                     249,80 6,66 
 R$ Acima de         249,80 0,83 

1º.11.95 R$ Até                     249,80 6,66 
 R$ Acima de         249,80 0,83 

1º.12.95 R$ Até                    249,80 6,66 
 R$ Acima de        249,80 0,83 

1º.01.96 R$ Até                   249,80 6,66 
 R$ Acima de       249,80 0,83 

1º.02.96 R$ Até                   249,80 6,66 
 R$ Acima de       249,80 0,83 

1º.03.96 R$ Até                   249,80 6,66 
 R$ Acima de       249,80 0,83 

1º.04.96 R$ Até                   249,80 6,66 
 .R$ Acima de      249,80 0,83 

1º.05.96 R$ Até                  249,80 6,66 
 .R$ Acima de      249,80 0.83 

1º.06.96 R$ Até                  249,80 6,66 
 .R$ Acima de     249,80 0.83 

1º.07.96 R$ Até                 249,80 6,66 
 R$ Acima de     249,80 0.83 

1º.08.96 R$ Até                 249,80 6,66 
 R$ Acima de      249,80 0.83 

1º.09.96 R$ Até                 249,80 6,66 
 R$ Acima de     249,80 0.83 

1º.10.96 R$ Até                 249,80 6,66 
 R$ Acima de     249,80 0.83 

1º.11.96 R$ Até                 249,80 6,66 
 R$ Acima de     249,80 0.83 

1º.12.96 R$ Até                 249,80 6,66 
 R$ Acima de     249,80 0.83 

1º.01.97 R$ Até                 249,80 6,66 
 R$ Acima de     249,80 0.83 

1º.02.97 R$ Até                  249,80 6,66 
 R$ Acima de      249,80 0.83 

1º.03.97 R$ Até                  249,80 6,66 
 R$ Acima de       249,80 0.83 

1º.04.97 R$ Até                   249,80 6,66 
 R$ Acima de       249,80 0.83 

1º.05.97 R$ Até                   309,56 8,25 
 R$ Acima de       309,56 1,02 

1º.06.97 R$ Até                   309,56 8,25 
 R$ Acima de       309,56 1,02 

1º.07.97 R$ Até                   309,56 8,25 
 R$ Acima de      309,56 1,02 

 



 

 

 
HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DAS MOEDAS BRASILEIRAS 

 
DENOMINAÇÃO SÍMBOL

O 
PERÍODO DE 
VINGÊNCIA 

PARIDADE  EM 
 RELAÇÃO A MOEDA 
ANTERIOR 

EXTINÇÃO 
DE 
CENTAVOS 
(*) 

FUNDAM,ENTO 
LEGAL 

CRUZEIRO Cr$ 1º.11.1942 
a 
12.01.1967 

1.000 réis  = 1,00 cruzeiro 
(1 conto de réis = 1.000 
cruzeiros) 

A partir de 
1º.12.1964 

Decreto-Lei  nº 4.791, de 
05.10.42 
Lei nº 4.511, de 1º.12.64 

CRUZEIRO NOVO NCr$ 13.02.1967 
a 
14.05.1970 

1.000 cruzeiros = 1,00 
cruzeiro novo 

 Decreto-Lei  nº 01, de 
13.11.65 
Resolução do Banco 
Central  nº 47, de 13.12.67 

CRUZEIRO Cr$ 15.05.1970 
a 
27.02.1986 

1,00 cruzeiro novo = 1,00 
cruzeiro 

A partir de 
16.08.1984 

Resolução do Banco 
Central  nº144, de 
31.03.1970 
Lei nº 7.214/84 
 

CRUZADO Cz$ 28.02.1986 
a 
15.01.1989 

1.000 cruzeiros = 1,00 
cruzado 

 Decreto-Lei  nº 2.283, de 
27.02.86 
 

CRUZADO NOVO NCr$ 16.01.1989 
a 
15.03.1990 

1.000 cruzeiros = 1,00 
cruzado novo 

 Medida Provisória nº 
32/89. Convertida na lei 
nº 7.730/89 – 3/89 

CRUZEIRO Cr$ 16.03.1990 
a 
31.07.1993 

1,00 cruzados novo = 1,00 
cruzeiro 

 Medida Provisória nº 
168/90. Convertida na lei 
nº 8.024/90 – 10/89 

CRUZEIRO REAL CR$ 1º.08.1993 
a 
30.06.94 

1.000 cruzeiros = 1,00 
cruzeiro real 

 Medida Provisória nº 
336/93. Convertida na lei 
nº 8.697/93 
Resolução do Banco 
Central nº 2.010/93 – 
31/93 

REAL R$ 01.07.94 
a 

1.00 cruzeiro real = 1.00 
real 

 Lei nº 8.880, de 
27.05 1994 
Lei nº 9.069, de 
29.06.95 

 
(*) A fração do Cruzeiro denomina-se “centavos” 

 
Equivalência 

 
Tomando-se como exemplo o valor de Cr$ 1.000.000.00 0,00 (um milhão de cruzeiros), vigente em 1942, 

vejamos a sua equivalência em relação às moedas pos teriores: 

 
Cruzeiro 
1º.11.42 a 
12.06.67 

Cruzeiro 
novo 

13.02.67 a 
14..05.70 

Cruzeiro 
15.05.70 a 
27.02.86 

Cruzado 
28.02.86 a 
15.01.89 

Cruzado 
novo 

16.01.89 a 
15.03.90 

Cruzeiro 
16.03.90 a 
31.07.93 

Cruzeiro 
real 

1º.08.93 
até 

1.000.000.000,00 
1.000 

 

1.000.000,00 1.000.000,00** 
1.000 

1.000,00*** 
1.000 

1,00 1,00**** 
1.000 

0,001 

 
• Cr$ 1.000.000.000,00 ,= NCz$ 1.000.000,00   *** Cz$ 1.000,00 =  NCz$ 1,00 

1.000                                                 1.000 

 
** Cr$ 1.000.000,00 -= Cz$ 1.000,00     **** Cr$ 1,00 = CR$ 0,001 
 1.000 


